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OA VAIWLA PARÂ PANELA DE Giro

1875

Brashut

DADE DE 250 ML. PA.

2 LITROS DIVERSOS SABORES 1930 unada

í 4580 AMONIACO PCT lOGR

P/ TODOS OS TIPOS DE CAEELOS ÉMB. C/ 350 ML

PARÂ FILTRO DE PAPEL 103

MINI.

PARA QUIBE TORRADO E QUEBRAOO EMBALAGEM 500 g

5. DAs OEiTGAçÔC3 rrA COiíÍRAÍADA

5.1. Fornocor o. Píoú.rto! donto doa prdÍÕe. €3tabolocidos pôla Melturs Mmidpal, de acoído coín a8 esp.ciícaçócs do odital, íesponsalÍllzando-se
por ov€r{ual8 prajuízoG dscongntoa do dsEcumprimerÍo daE condiçõc8 oírb€lecld8s.

5.2. Os Prcduto8 lldtrdos drvcráo 8af cntÉgüo8 na 8€dc da PÍohlürra Munldpâl âm Nov6 Monto V6ldc - MT, da tuÍma como forom solicitados polo

sôlor comp.i6ni. ÍE p..ro íúnmo d. í0 (.ha) dbr contadoa rto,rcabhtanto ô Ord.rn d.3..v1ço, nao h.vtôdo v.lo... ou nún ro. mínimoa
d. lbn p.r. 6 padldo., ..ndo o. m..mo. i.lto. da acoÍdo co.n.a mcaarldada. do munlcíplo.

í3. o. Ftoduio davtÍlo d.rúaa llomrr da garar t a roi!Íancia dc qualkiads mínima ao gaívip a sâr Fastado.

5./l. Prgstaa oa osdarsciÍnanlos qu€ íoram solicitedG p€le Pr€Giürra Munldpal, cujas rodameçó€a s6 obriga a atendor prontamonto. b€m como dar
ciônciâ iÍn dieta,lxob a po. xstb, dc quâhr.r .oor allj.d. q.ro nriícaÍ quaÍxb dr ar.q4to {b ab3 d. ru. Ío.pon dlülad.:
5.5. PÍovoÍ todos os moloa n6c-ráÍba à gaÍanlia d! plgí! oporaci»elhlda do8 !oúçoo, induslvo consilêrado6 c cssos d6 glrv6 ou parãlisaÉo do

qualqu€a ndrÉz!:

5.6. A dta dô quaiaqúaÍ dos ilanB oJil íoínecimonlo inq./mbg á<, delôíÍoÍ do píê@ aogislrado, nào @6é s6í al€g6dâ corno íÍrotivo do bça Ínaior páíâ

o 6t-ago, Íná cx6c1rção ou lncxccrrdo dos sêMços objêlo dêste êdital ê ôão ã êximié dâ3 pênalidadês â quê âstá sujêitâ pêlo não cumpaimehto dos

pr8zo! o drmelg condiçóê8 aqul 68tâbêLcidas:

aq.
tJ.
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5.7. Comunicar imodiatamsob a Preí.iürra Munlcip.l quahu€. sltoraçao oconirE no ondôDço, cqlta b.ncária e oüt â3 idgóvois hecÁssári8s para Íoc+.
bimonto d. co.Írlpoítdànda;

5.t. Roopaitsr 6 Íazor cump.lr r loglCsçao ds s€gurançs ê ssúd€ m tsbCào, prsvhtâs ns8 noínâs ílgrrsrtootadoras pêrtinênt6s;

5.e. Fl8câlizar o p.ít lto cump.lnríto do bÍDodmônb e qll. sr obíi)qr, cabandolhô, inf6gdrnoíb, os ônus d€conont s. Tel tricâltzaçào dâr-sê-á
indopcndcoúeínont dâ qw iará cxrírldt poí olta PiBíêhuÍa;

5'10. lndcnlzar brcdÍ6 dou â púpíil Prúhrs cm câlo d. dr.ând. oq oíúsáo d. fi.c.lizâçrro d. 3U! paÍis, p6bs dan6 o! prEiuÍzos causâdos por
sua cúpa ou ddo, d.vírdo a conffida ado6r to(b I mlddtr pünntlE, coÍn fral oEôiálda âs cxlgând!6 drs guto.idadgs compôtontês ê às
disposlçô.s lêgab üg.n!r!;

5.1í.Aconü'stadaficaÉobrlg€d8a.c.itBr,nesrircsÍra8condlçõe8d€.t.dld,6acÍásdmosol,supÍrsisô€squsssfizoremnoc€ssáriás,atéolimits
lêgal do 25% (únto € dnco poÍ caírto) do valor inlcial stualtsâdo do oqob .diudido, do,ríúo lupGssô.s acime d€§s€ llmltg ssr íBsultantos do acordo
6ntro aa partos;

5.12. Os actáscimos ou suprslsôo3 ató o limt€ 169âl d. 25% sôIÊo aplicado! gulomalh€mênt6 na atô de Rogisto d€ Píoço.

5.í3. Fomccêr 6 prodlto! o(l ú!rüç6, coíi'oírna útlpolrdo ílde adLl 6 d. .co.do coín ! gopo3ta apr€Gêntada;

5,í/l AssllmÍ a rulpoílsaôlldlda poí bd6 ot .írcâÍ96 p.wiraodrha a oàílgaçót! lodal6 ./ou tBbslhlôtÀs prqüstas na legislaÉo üg6nto,
comprometondo-8€ a 8âld6.la8 êm tompo opoítuno, vgz qug os agug €mprgado6 náo mantôrão nenhum vínculo êmpr€gatlcio com a Prôíoiturâ Munici-
pâl do Novã túontô V.íd.-ÀIT;

5.í5. Assumir todoô os 6ncaÍ!o! dê po6rív.ls damandas Fâbalhistrs, cÍwls dJ ponak, r6lâcioneda6 à prcst ç5o dos s€rviços, originalmêntê ou vinclr-
lada po. pÍ6vGnÉo, coÍr.xáo ou coolinância:

5.16. A8aumir 9 Íe8Í,onsabllldlds p€los sncaÍgos fiscâi8 o coÍÍlorciais result nbs da adjudicaçào d€si6 PÍ€gáo.

6. DAs oaocagocg rra coxTR TAI{TE

Aí. Convocar a lhitanta vrncdorr parâ a Íltirads de Oíd.m de Seívi@;

ô2. FoÍÍrêcêr à 6mpas6â a sor conbatada lodas as inícnÍEçõos o esdâr€dmentos qu6 vsnham a ser soliitado6 rolativaÍhontB ao obigto dg§ts Editali

6.3, Fiscalizar o poÍfelto cumpílncílb &a obÍigaçõ- saauÍrlda nCtta h8ürncnlo pcaÉ lidtübsi
6.,4, Eíotüar o palaÍncnto à ompí68â nas condiçó63 .6tib6lôcidâ5 n rlô Edibl;

6.5. NotifcâÍ por sccÍito, à ompr€a. @ntlqtadâ, tod. o quelquêr iírgula.ü.d€ constiabda durania I prosl,ação d6 s€rviço6;

G.a. Noohum pag.m.nb .êú oíctudo à cmpÍcs dabnb.s do Ílghlro, cílgutnb pondcnls dc liqulirÇao quslq'Jor obngaÉo. Essê falo náo Bêé ge.

ràdor dô dlroito I rgaJudrmonto dq pí!çoo or ! rtuallzagao Íbnotari!.

6.7. Não h!v!rú, lob Hpóô!.. dgüm!. p.gÊÍnonto antrdpado.

?. DO PAGATETITO

7.1 O pag8monto dovldo !€íá s{etrado coííoÍmo sml88áo da noh fiEcal dorldamonb atestada p€h locÍabía Í€8poíl!ávd abstEÍúo o Íêcebim€nto dos
produto8 ou solviçoq.

7.2 A Noia Fiscsl sêrá psgE sofiontr após o Etasto do sêtor compctêntg, alsagurendo que os produlog ou sôavlço6 gnbeguos ostão dg 6@.do com as

exi{FÍldâr coitldor nolt ldltd.

7.3 A Mclturâ lruddpql & tlo/t ilo.Í! V.rú.-i,lT tlran?!a o dlÍdb do Íúo.tdu.r o p@tmcnto !â G dgdos const nt . dâ Notâ Flscal osttrr.Íem

6m d€lcoído cqn 6 (b(,oa da dnpÍrar valcrdoír ô cCítrnr ücl6rlo.

7.,4. As dêsp€sas bancáriâs dacoarentas dê trânstêrância do valoaês para outrás pràçaô s6ráo dê rêsponsabilldadê do Contrâtado.

E. DO REÀ'UsTAE]íTO DE PiEçO3

E.í. 08 pÍsços regisbados manb,-se{o lnâlhr.dos Flo p.Ílodo dr vig&rda dr pí!!ônb Ala, adíÍÍüda 8 íôü!5o m caso & dosoqulí&b da êquaçáo

econôínl@financolra Inlclal dcsts lnsúumcnto a paíir de dotorminaÉo 6datal, cabêÍúo-lhg no máximo o repas§g do poÍcêntral dotoÍminado.

E.2. Os proço6 rÊgisrados quo solÍglem Evisào nâo podorão ultrâpa8sar oe pí!ços praticadqs no maÍcado, mant ndôsô e diídEnça porcêntuâl apuràda

enb! o valoa oí{gindmt rL cdraia,ta da popoata a aquaL vigontc m mGado f apoca dô ílgúatro.

E.3. Calo o p.!ço Írgltüldo aaF túp!.ioa à módlâ do6 pEços dc maí§ado, a PREFEITURA sdidblá !o M./co.rdgnstáriâ, Íi€diento corÍ€spon-

dància, Éduçáo do pr!ço r!gb,ú.do, d6 íbírna a 8dúquá{o ao prdcâdo no m.r.ado.

0.{ F,ac8lsada a íragodqlo co.r! o píinoiro colocado r PREFEÍTI RA podaó llaciÍrl'..t rl! 6 coír/É, nG bíÍrra da bOi8Lêo vi(toito, g pelo

pÍoço do 10 (primoiro) cdoc.do, ú d.mis ompr6aâs corÍ p.açoa Eoi!fr.do., c.bdtdo íêcbáo &ata ah d. rühto dc pÍ!ç6 € nove licitaç5o êm

c6so dg fracasso na ncgoclaçáo.

E.5. S€rá comldorado coíilpltÍl,€lr cori 06 do moícado os písço6 ílgl8tsado3 qu6 bírm iguala ou infuíbí€s à médh dSquolos apurados pelo setoí de-

mândântg, na p€3qul8a dg o8úrlativa dô pl9ço8.

9. DO CANCÊL XEllÍO DA ATA OE REdaTRO OE PREçOa.

9.1. A píosonto Ata dc Raeato ô PÍtçoa pod.rá §€. canoaLd. dt pLrlo dlÍtlb, nr. t.guhtat .thteçõe3:

a) quando o ío.n c€do./coNriítn túra nlo crríp.ií a. oblhEçõô. oomt nt . no Edital o d€.ta At d,. Regbbo do PrcçDs;



b)quando ofuín oodo./coínlgnst ia da. cauta a udaao admffiva ôAfa ô Ragúo & pÍttoo, nat Hpóba! pltüât rE incisoG d€ l8 xll,
)§/ll. )(vlllô.rt 7td. tit !6rC[
c) om qrCqucÍ hit ób.. dr krqarrlçlo baí q, p.íd.l A1 oàjrb dEÍrüD d.tb R gtüo & Êtç6;
d) o§ prcço8 r6gi§ts8dot rô aparr6flteÍam slperioaeô â06 paücados no môrcado;

6) por Ézô6 d. htllüt. púUlco drrldam.d. d.monCnda. . irüfcldst;
9.2 Ocoí€íldo cancoLrnrnb (,o pí!ço írgbfado, o Fo.nGcGdo. s6rá iiío.rnsdo por coÍErporúaída, I Wd !êÍá juntad. so pÍocesso administ"ativo da
PÍslonb Air.

9.3. No caso de ser ilnorado, incorto ou lnaccBsívcl o ond6r!ço do Foínocêdor, a comuhicaçào sôÉ bih por puHicaÉo no Diário Ofcial, considerdndo-
sê cancdrdo o pípço ísgbbado r paÍür dr úlllm! Êrbllc.çto.
g,if A sdioitrçao do FoÍncca&Í pôÍe cancalanllb de p.rçoa ÍlgBf.doq podorá náo !€Í acÊit8 Éa PREFEITURÀ fadJltarúôsê a êsta n€ste caso,
a apli:açâo da! paídldaba píwilb ncca E(ítrl.

9,5. Havondo o cancalalrrcnto da Atâ da RcgLbo do Proço8, ca!ôarão tod88 âs aürrÍladrs do FORNECÊDOR, rdâtivas ao fom€cimênto do otieto.
g,G. C.so a PREFEITURA não !o udliz€ da g!ÍÍogativa da c.ncêlar 6stâ Ab, ! lgu oxdnslvo cÍitúíio, pod€rá suspênd€r a 8u. erecuÉo €y'ou suatrar o
pagEmonto d.E Í!ürra6, atá quc o FORNECEDOR ormprr hbgrlkr6ntô 9 qo.dição coírbllual iífÍiÍrgids.

í0. DAS PÊXÁLIDÀ'Es

í0.í, O írlio inlu8üícado m rtlndlm{lto ro oàFto guioittlá . rm0üa, ! iuízo di AdminbbsÉo, â mdi. morató.ia d6 0,5% (môio por cônto) por dia
dê atraso, ató o limitã d6 1096 (d€z por cônlo), coníolmô d.tôrmina o arti0o 86, dâ Loi no. 866ô/93;

10.í.'1. A multr píürilt! Írab ltür lará d6coírhd! dos crúdlb quc ! conültih pdllrk dn ! Prrílthn! ifunlcipql d! NoÀ ironto VoídôMT, o po.
dêl"á crrmdü coín .. d.ínal tâ rÉ- dÍl drürüva, lndudvr coín a ínltr pr.vkf. m l(lrn 20./t. b;

v 10.2. OcoÍrtíÍo r lnrxc,lçlo d oq patdal doa !€íüç6, a Aúrintkr0lo podará .Ccar a trflcado.., & euinbs lrlçõas admin&{Írth,s8 píwistas
no úügo E7 dE Loi n, 6.066/9i]:

a) Advo.tânclq por oaqío;

b) Mdh adÍrüaütivr @ír núrq óc p.íúrt c drc d. fihír d. aú 20ta (ünt po. c!.rb) robÉ o vdoí btd (b cooHo:

c) Su!p.ot& b.npo.ána d! paí{dpaçao om [cttaçáo 6 iÍnp.dbrlonto d. corm. com ! P,dliü.r.a Muhbipel dr ttol/ô ilüb V6ÍdêMT, po. prazo nâo
supôúx a 02 (dob) anoC 8arúo qrlo am cúo dc inox.cuçto totel. 5em lurtifcetive plb, taÉ aplicaô o llmlta mâximo trí,Írpo.C prEvido perr a p€na
lidad€ d6 02 (dois) âno8;

d) harsÉo d€ inidoíEkhda plÍa IdttÍ junto à Adminb@o Priblica, oÍqulnb pGídúreGm G fiiolivoo dstoÍminantrs da puniÉo, ou âté que sêjâ
prornovid6 a ,EaH[taç.o pormb a ptúpú aubÍidad. quô aplkou r p..rdffi, do.co.do coín o iírcbo lV do artgo E7 (h L6i n. 8.66683. dc artip f
da Lsl n. '10.52012002;

í0.3. S€ a Fomêcodo.8 não píocedor ao rBcolhlmento da muhb no pfazo ds 05 (dnco) di.s út i6 cont do6 d! lnüm!ção poí prrb ds Prsíottura Munkipal
do Norâ ltqrb VtidclíT, o Írpaaüp lrb t€Íá &tcqrta& (,oa cúdba ql,3 . co.rt Lda pcaui. co.n o.b mihrÍa ., !a astos náo bísm suficiêíF
tê., o vâlo. qur loõqar t.rt rtcÍúhaíro paÍ8 oxoo4ào pCo Proon(ha liftrkipal:

í0,3.1. Em !€ batando dc ldludtcaÉÍia quc náo compaírcar para rdr8da da Ordom do Fomccj'rlônb do6 ltcns, o v.lo. da mutta úo Íocolhida sêé
oncamlnhado para cxoançào pala Proorradod! Munldpal;

ío.it Oo rb qllc lpÍcü ! p.ndldâdr cab.Íá ÍlqJíto, Íro pílzo ô 05 (dÍp) dh! úbh, r comaÍ dâ dfdr d! htknaCo, po.rrndo s MministraÉo
r6coírildarlr tlra drcbao or ÍEa pÍlzo rnclm}$lo dclnd&ncnb inhírrú palâ a lpÍràCao c dacilfo r.p6rior, dqrto (b rn€6rm p.azo;

í0.5. Srrão FrHlc.dlr no OL.b Oícid do Elt do d. ih GrBSo 88 !.íEór. rffiiltsüvas pÍq,b .|o iEn 20.,t, c, d, d6tc edital, indusúe a

r€abilibção p.Iante . AdÍr{ni.ú.çáo Públice.

- rr. ors suçôes aDruarRATvaa
f f .f . Ar híÍ!çõaa paí- üptrca(b na Lai 8.666/93 raíáo oblab dc pr6D ludird n6 Íoímâ lcgCm.nb pr.viltr, loín p.liulzo dâs d.mâi! coínina-

Çõos aDlk wb.

íz t 08 REcuRaoa oRçAEÍÍAm
íZ'l - A8 ôrpraa d.coÍranba dlr coíltatrçõa. oÍiurús da pítlqnla 8ta ds Ílgtrto do pr!ço! coílráo â coôla das dúçô98 o.çamontárias dtadas

abaixo, ou dsa dardr qú paarn vf a dilr à Ftací a rE, b quab larlo abíradaa .m mülcfr opoÍüm:

ADrittlR ç^o
03 - S.c.!tría Municip.l d. Admini!ü'àçào . Planciam.nto

001 - Glblrr.t do S.cÍífto d. AffinltiÍ.Éo . Pl.Ídrnrnto
(X - AdmlnLir.çao

,Zl - AdnrlílttÍtçao G.rJ
000,1- Gs8táo Efrd{tr (bo Procaolo. Admlni6lrEtir/o8

2 006 - Mânut6nçâo 6 EncaÍlDa (l! Slclt !íí! ds Admlnltbrçao Phnql.monto

055 - &1.t0.10.00.00.00 - Xrffi d. Coúurno

Ruo.
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EDUCAçÁO 25Í
05 - S€cÍltârla Munldpsl d. Éduc.çâo, CLúürr. . Elpoíto

001 - O.blÍ*. do s.cra0lÍlo d. Edsc.çlo, Culànr . E$oÍi.
í2 - Educ$lo

3Cl - EÍrlno Fuodrtraít
00Oa - Galtão Eficbnta (ba PÍoc-aa Adírübtiürra

2 012 - MânutanÉo ds Sccntada do ÉducaCâo

0e! - :t3.90J0.00.00.00 - IrH.L Cql.ono
EDT'CAçÀO PI{DE

05 - Sd6Líia Munldpd & EÍlscrdo, Cdturr. Etpoít

004 - D.9.d&üto ô ADolo Eórcdo|td
í2 - Educ.çao

3â! - Enlm FUDôln Ítl
002,4 - Roo.,í!oE Vln<rí.&r Íb FNDE r SEDUC

2 014 - Manut D! Àlíl.ot!çto Ercohr - PlüE Em. FuÍú.

0í47 - tt 40J0,0.0.00 - Irtífl .f. Comuno

AGECULÍURA

$ - S.oíra.ÍL ftuÍclp.l.l ladâúÍ., fi5o Ànbbnb. Ssl..rlrÊ
0Oí - C-ftt t ô Lcítü.a Aer|ruliÍq Lb ÀmL.ô. trt.atr.ü
m - AeÍlcul&r|

60G - Exbn to RuÍC

0OO4 - G.d!o E ld.nt da PÍory Admlnlú.üvoo

2 036 - liianubndo ô Oaôh.t ô Scttarb ô Aedoftur., ff.io Ar'*iaoa . 3.n .rüb
2í2 - $.e030.00.00.00 - Lbíll d. ColIlrtp
F,'ilx, ÍIUN'C/P'AT. É SA(E
07 - S.q.trdr Munidpal ô saÍrô

m2 - Fqr.le IuofED.l ab laúal.

í0 - a.Írd.

30í - A!.nÉo Bá8&e

0032 - Bloco I - /üoírçao Ba.lc.

2 026 - M.nut nçào do Fun b ltrldp.l ô Srrldo

27! - 3.e030,00.@.00 - Itdd ô Coorunp

YÀC - B/oco ll
07 - S§€ôaÍi. Mrddp.l & Súdo

02 - Fúdo Istrldp.l ô 3aú4.

í0 - sJú.l.

302 - A.sht&d. HqoltdiÍ c AÍúülcotLl

0033 - Bloco ll - Abnçlo dc M&la c Ab Complcxldadr

2 030 - Merut oçlo do Bloco útC
aig.8.e030.00.00.00 - bdJ d. Co.stc
PB-bI
07 - S.cÍúÍiâ Munldp.l ô Saúd.

ín2 - Fl|rldo lu.úcl9.l ô &ôd.
í0 - adid.
30í - A!.oçâo 8ário.

0032 - Bloco I - Alsnçao Bádca

2 029 - lranubírÉo ô loco ô Abr'lo Badc.

iLll . :ts.9010.00r0,6 - Irlta .b CsllrtD

Pág.
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OARA3

08 - SocrEtEri, Munkipal do Obrag, Traírpoítg s Sgívi@ Uíbano

(xr2 - D.p.rt mrúo da Obraa a ÍrrmpoÍta

2E - Tnnlport
7E2 - Trlo.poÍi. RodovLÍb

0O'16 - Manut6nçáo dos S.Nlçú d! ObrÉ, Tr.napoífc8 c ScrüçÉ Utb6.ro3

2 O40 - Manljtênçào Drp!Ítaír.nio dr Obms Trrnspoíic! r SaMço6 UÍtarE
385 - 33.00,30.00.00.00 - fl.t Ítll d. Con umo

a33r3ÍÊ}{Cr,À SOCT,AL

09 - Socrstaria Munidpal do Aslltând. Sodal, Trabdho e Ck ad.nia

001 - G.bln t do S.c, d. A..Lúnch.ochl
08 - A.llltançl! Socld

2ail - A.rbtand. CoítunltaÍL

0058 - Gostão de Assistancia Soclâl

2 071 - Manutênçâo do Gabinoto do S€c. d. Asslstilncia Bocial

/§7 - 33.t0.10.O.00.00 - XúíJ d. con sttlo

13. DÂ8 Ír8Po3rço€3 EX lS

13,í. A8 p..tê. ficam, linda, idEtit . à rôguidra dbp(a(Égg:

l. Todâs â! eltoaâçóG qua !g fzaírm nGs8áÍiâ! sorão llglslrde. poí lÍ'rtaífiadb (b lrvrúrr. dô t íÍto adlü\o à pís.Ítta .ta dô RogistÍo d€ Preços.

ll. Vincllam-sô a odr Atr, para lim dc snáli8€ tócnica, ju.ldica 6 dôcisáo $rpcÍbr o Edital dc Pt!$o Pt ..rEltl no. 0í2021 , §ôus aír€xos s as propos-

tas das dasSificadas.

lll. É vêd6do caucionsr ou utilizlr o confrto docoíronb dg paeaanta r€oidm paÍg quCquoí opoaaçào fnancaira, sgn píúviâ ê orpaossa autorizaçáo dá

PÍofeitura Munlcipâl d6 Novs Mor{o Verdô.MT.

í,a. OO FOiO

Fica convcn i»ado qu. o Foro paar dirimir qu.isquar dúvitras . contoúÍsàa odulúas do prBrnta lmtumônb, á o da Comarca dô Nova Monte Vêrde-

MT, poÍ mal8 pÍMh0iâdo quo osüo po!.a !.í.
E por66t rom d6 acqdo, |! psítú iÍrnam o pÍrs.nto cont'âb,.m 02 (duas) vb do iguâl tcor 6 íoImâ p8Ía um §ó obito lsg8l, fcando uma via arqui!'ada

na sod€ da COI{TRATANTE, nâ ío.me do art. 60 da Lcl 6 666 d.21106/93.

Nova Montê V€ídô-[rT, 08 dô F.vlrsiÍo d. 2021 .

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA MONTE VERDE-IIÍ

EDEMILSON MARINO DOS SAA'TOS

PREFEITO

MATHIC DIST. DE MATERAIS DE LIIIPEZA, HIGIENE E ESCRITOR'O E'REU

C N P J : 33. I 55. Eg 3tO00 1 -EB

CONTRA|ADA

soÀrÁ coMERclo E sERvrÇos E REL,

C N P J : 26. 87 7. 65An00 1 -80

CONTRATAOA

L, BARREÍA KAÍAYNIA EIREU

CNPJ: 10.48.902n001.{9

CONTRAÍADA

CEA/7R,{. SUPÉRT,ERCADO EIRELI

CNPJ: 01.6 .8200001-56

CONTRATADA

MÉRCADO ÊSPERANçA LTOA

CNPJ : U.6 1 0. 1 87/000 1 41

CONTRAiADA

nado Digital

á9.
Rub.
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§§TAüO DE MATO GRO§§O
GOVERNO MUNICIPAL DE JACIARA

CO}I§ ÍRt.}'DÔ UMA XOVA H§ÍOfiIA

PREGÃO PRESENCIAL N" 055/2020

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES

Aos 09 de novembro de 2020, PREFEITURA MUNICIPAL DE J'1.C|ARA, pessoa jurídica
de direito público interno, com sede à Av. Antônio Ferreira Sobrinho, no. 1.075, nesta
cidade de JactaÂ, Estado Je Mato Grosso, inscrito no C.N.P.J sob o no 03347135/0001-
16, doravante, neste ato o Prefeito Municipal de Jaciara/MT, Sr. ABDULJABAR GALVIN
MOHAMMAD, brasileiro, cirurgião dentista, portador da Cédula de ldentidade RG n.'
052839-2 SSP/|VIT e inscrito no CPF sob o n.' 420.058.681-91. no uso das atribuiÇÕes
que lhe são conferidas, e de outro lado, a Sociedade empresári..r doravante denominada
simplesmente FORNECEúOR: PRÓ - REMÉDIOS D|STR|BUIDORA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o no 0S.159.89í/OOOí-68,
estabelecida com sede à Rua São Paulo, no 39, Bairro: Medeiros, CEP: 75.900-036, na
cidade de Rio Verde/GO, Fone/Fax: (64) 3018-2571 | 2572, neste ato representada pela
Sr. Cleidson Godoy de Oliveira, portador da Cédula de ldentif aiJe ne 2.042.173 SSP/MT
e do CPF nq 336.137.371-91, em face da classificação das p,-.oostas apresentadas no
Pregão para Registro de Preços ns 05512020, RESOLVEM -agistrar os preços para
Registro de preços para aquisições de medicamentc; e seus correlatos,
Equipamentos e lnsumos para Atendimento e Manutenção do Hospital Municipal de
Jaciara e Laboratório Municipal de Jaciara - MT, constantes do Anexo I do Edital do
Pregão para Registro de Preços ns 05512020, que passa a Íazqr pafte integrante desta
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos da Lei nq 10.520, de 1 7 de .iulho de 2002,
Ílos Decretos nqs 3.555, de 0B de agosto de 2000, 3.693, de 2ü de dezembro de 2000,
3.784,de06deabril de2001,3.931,de19desetembrode2001 ,t4.342,de23deagosto
de 2002, que regulamentam a modalidade do Pregão e o Sistenra de Registro de Preços,
e no que couber, da Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993, atualizada, e demais normas
legais aplicávers, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULAI.DOOBJETO

A presente ATA tem por objeto "Registro de preços para aquis .;ões de medicamentos
e seus correlatos, Equipamentos e lnsumos para Atendimento e Manutenção do

ipal de Ja:iara e Laboratório Municipal de Jaciara - MT", conformeHospital Munic
olanilha abaixo:

re,rJrGürra.mttov.bt
(66) 3461-79@
Av. Antônio Fêrreira Sobrinho, :.O75
Centro - )aciara-l,lT // 7882O-OOO

J J

al

í!{o

& EIS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 118/2020



E§TADO OE MATO GROSSO
GOVERNO MUNICIPAL DE JACIARA

ELS

3
4

10

12

14

17

23

24

38

26

coNsTÊtt{00 uMÀ lrovÂ HE'oÊrÀ

EMS

CRISTALIA

CRISTALIA

CRISTALIA

rl alê

35

37

GEL P/ CURATIVOS - GEL
HIDRATANTE COMPOSTO CON/
ALGINATO DE CÁLCIO +

COLÁGENO + GEL DE ALOE
VERA + GLICERINA,
APRESENTAÇÃO: BISNAGA,
FORMA FARMACÊUTICA:
POMADA, INDICADO PARA
DEBRIDAMENTO E
GRANULA

46

48

§wwjaclür.mLgpv.br
(66) 3461-7900
Av. Antônio Fer?€ira SobÍinho, 1.075
Centro - JaciaÍa-tlT // 7882O-OOO

JA

Item Descrição do Produto/Serviço Und ValoÍ Total lílarca

uNt 400 R$ 1,65 R$ 6ô0,00 FARMAÇEGLICERINA ADULTO 2.65G
R$ 660,00 BRASTERAPICAGLICERINA INFANTIL,í.75G UNI 400 R$ 1,65

BRASTERAPICA5 GLICERINA LACTENTES 0,8,I 3G
CLORIDRATO DE
LERCANIDIPINO
CONCENTRACAO/DOSAGEM 1O

MG,FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO REVESTIDO,VIA
DE ADMINISTRACAO ORAL
FITOMENADIONA ,IO MG,
EMBALADA EM AMPOLA DE 1ML
HIDROXIDO
POLIMALTOSO
lOOMG FERRO
5ML

FERRO III
330MG (EO.
t) AMPOLA DE

13

UNI 400 R$ 1,65 R$ 660,00

UNI R$ 2,06 R$ 6.180.00

R>^ ô.600,00AMP R$ 1,65

AIÚ P R$ 39.480,00

0300

3000 1 3 I 6R$ TAKEDA

IMUNOGLOBINA
300McG 120F RA 285R$ 00 KAIVADA

16
ctADENOSINA 3MG/ML

AMPOLA DE 2ML
UNI 4000 R$ 11 ,48

R$ 3.1.200.00

R$ 45.920,00 HIPOLABOR

CLONIDINA O.1OON,,lG 2000 Rs 0,25 R$ 500,00 BOEHRINGER
DECLORIDRATO

PROPAFENONA 300|\ilG
UNI R$ 0,901 000 R$ 900,00

CLORIDRATO DE VERAPAMIL
SOMG

UNI R$ 0,311 000 0 R$ 3.100,00 G ERIllED

I\,4ETARAM INOL,l OMG/ML

UNI R$ 0,36 RS 4.320,00

AIÚ P 1000 R$ 5.94 RS 5.940,00

2000

CRISTALIA
33 NITROGLICERINA 5N/Gi I.,I L 600 RS 40.50 R$ 24.300,00

TARTARATO DE METROPOLOL
MG/ML AI\,4 P 3000 R$ 30,94

FIBRINASE POMADA IU +

DESOXIRRIBONUCLEASE 66OU
+ CLORANFENICOL 30MG

BG 100 R$ 56,00

BG 1 000 65R$ 27

R$ 92.820.00

R$ 5.600,00

R$ 27.650.00 CASEX

AMOXICILINA
CLAVULANATO
2OOMG

1G+
DE P-JTÁSSIO UNI RS 207.760,00 BLAU

AN/ICACINA sOOMG AMPOLA
2ML
SACCHAROMYCES BOULARDII
17
CONCENTRACAO/DOS,qGEM
1OO MG,FORMA

RS 25,97

UNI laooo R$ 3,57 RS r4.280.00

UNI 2160 R$ 3,33 R$ i 192.80 ^réNATU

ô Iiô

...-:r'
TE§I{Fit

61

Valor
Unit.Qtd

EMS

4000 CRISTALIA

ANTr-RHO(D)

UNI

ABBOTT

DINITRATO DE ISOSSORBIDA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM 5
MG.FORMA FARMACEUTICA
COMPRIMIDO,VIA DE
ADMINISTRACAO ORAL

1

30
AIV P

8000

TEUTO



§§TADO D§ MATO GROSSO
GOVERNO MUNICIPAL DE JACIARA

FARMACEUTICA CAPSULA,VIA
DE ADMINISTRACAO ORAL
FLORATIL

64

78

81

83

a4

9'1
NALOXONA, CLORIDRATO
CONCENTRACAO/DOS/.GEI\,4 O

wfuJalür.mt 9w.br
(66) 3461-7900
Av Antônio Fen€íra Sobrinho, I.O75
Centro - Jaciara-Mí // 7882O-OOO

côàlsÍRt {oo rr,Â i()YÀ }§f oRlA

uNtÃo outÍvtcA

CRISTALIA

HIPOLABO

R$ 12.614,40 NATULAB

SACCHAROMYCES BOULARDII
2OO N/G CÁPSULA. EXEMPLOS:
FLORATIL CÁPSULA. FLORATIL
PACK CÁPSULA, FLORENT
CÁPSULA, REPOFLOR
CÁPSULA, FLORATIL AT
CAPSULA, FLORATIL PO ORAL,
FLORATIL PACK PÓ ORAL,
FLORATIL AT PÔ ORAL,
FLORENT SACHÊ, REPOFLOR
ENVELOPE, FLORALON,
FLOMICIN PÓ, FLOMICIN
CÁPSULA
SACCHAROMYCES BOULARDII
2OO MG ENVELOPE, EXEMPLOS:
FLORATIL PÓ ORAL, FLORATIL
PACK PÓ ORAL, FLORATIL AT
PO ORAL, FLORENT SACHÊ,
RE PO FLORENVELOP E,
FLORALON, FLOI\illClN PÓ,
FLOMICIN CÁPSULA

UNI Rs 5.84

UNI 1440 R$ 5,84

z lou

RS 8.409.60 NATULAB

SACCHAROMYCES CEREVISIAE
. CONCENTRAÇÃO/DOSAGEÀ/
1OO MILHÔES/I\,,I1, FORMA
FARMACEUTICA SUSPENSÃO
ORAL, FORMA DE
APRESENTAÇÃO
FLACONETE,VIA DE
ADMINISTRAÇÃO ORAL

R$ 12.660,00 HEBRON

CLORIDRATO DE NALBJFINA -
CONCENTRACAO/DOSAGEM DE
10 MG/À,41

UNI

R$ 6,33

500 R$ 15,ô8 CRISTALIA

79
CLORIDRATO DE ROPIVACAINA
- CONCENTRACAO/DOSAGEM
10 MG/ML (1%)

Rs 12,29 TEUTO

UNI

500

10000 R$ 0,81

RS i.840,00

Rs 6.145,00

R$ 3.100,00 SANTISA
DIAZEPAM
CONCENTRACAO/DOSAGEM 5
l\,,!G

DIMENIDRINATO + PIRIDOXINA
CONCENTRACAOiDOSAGEM 5;
MG + 10 t\4G

UNI 2000

DIMEN IDRINATO+PIRIDOXINA+
GLICOSE+FRUTOSE
(30MG+50MG{ 1 OOOMG+1 OOOMG;
/ML,RESPECTIVAMENTÊ,
FORMA FARMACEUTICA
INJETAVEL, FORMA DE
APRESENTACAO EI\,,I AMPOLA
l OML

UNI 5200

I

TAKEDA

85 FEN ITOíNA SODICA 50MG/I\,47 UNI 2000

B9

PROMETAZINA, CLORIDRATO
CONCENTRACAO/DOSAGEI\4 2;
MG/MLL

UNI 8000 SANVAL

Rg 1 ,72 Rs 3.440,00

R$ 3,08 R$ r ô.016.00

R$ 8,12 R$ 4.060,00

R$ 3,99

RS 2,12

RS 7.980,00

R$ 15.960,00

4
AMP 500

JA

a

&

62

63

UNI 2000

UNI



ESTADO D§ MATO GBOSSO
GOVERNO MUNICIPAL DE JACIARA

93

ATADURA GESSADA 15CI\,,I X
4.0M, ATOXICA, COR BRANCA,
IMPREGNADA DE GESSO,
COLOIDAL, APRESENTAÇÃO
LATERAL EM CORTE SINUOSO,
SECAGEM ENTRE 4' E 6"
ESFIGMOMAN ETRO
INFANTIL COM AS SEGUINTES
CARACTERiSTICAS MiNIMAS:
COM BRAÇADEIRA/FECHO EM
METAL, SENDO APARELHO DE
PRESSÃO INFANTIL COM
MANGUITO INFANTIL, MEDIDA
DA BRAÇADEIRA
CIRCUNFERÊNCIA 23 X ,IO CM,
COR CINZA, I\,4ANÔN,4ETRO

ANEROIDE COM VISOR
GRADUADO DE O A 3OO I\,4M HG,
PRECISO E DE FÁCIL LEITURA;
VÁLVULA DE METAL;
MANGUITO, PERA E TUBOS
CONECTORES DE BORRACHA
SEM EMENDAS; BRAÇTTDEIRAS
PERMUTAVEIS,
CONFECCIONADO EM TECIDO
1OO% DE ALGODÃO, COM
DUPLA CAMADA,
IMPERMEÁVEL QUE PER[,4ITE
HIGIENIZAÇÃO. RESISTENTE,
FLEXIVEL, ANTIALERGiüO, COM
FECHO E[il VELCRO'

R$ 3.440 00

RS 1 .680.00

BOEHRINGER

101

04

6

123

rw.hclrÍ.ml.gfi.br
(66) 346r-7900
Av. Antônio Ferreira Sob'rinho, 1.075
Centro - Jaciara-AT /l 7§2O-OOO

20 R$ 84,00

JA

UNIÃO QUIMICADESLANOSIDEO 0,8 MG/I\,41 Rg 1,72

R$ 43.200,00 EQUIPLEX94
A5o/oGLICOSE SORO

FRASCO DE 1OO IVL
FRA 15000 Rs 2,88

FRA 12000 R$ 5.32 R$ 63.840,00 SANOBIOL97 GLICOSE 5% - FRACO DE 1L

EQUIPLEX98

GLICOFISIOLOGICO, SOLUÇÃO
( GLICOSE 5"/" + CLORETO DE
sÓDro 0,9%) - FRASCO DE 2s0
ML

R$ 3,29F RA 1 5000

UNI Rs 0,992000

R$ 49.350,00

R$ 1 .980.00 UNIÃO QUI[/ICA100
NEOSTIGMINA, METILSUTFATO
- CONCENTRACAO/DOSAGEI\,4
0,5 MGi ML

AI\,4 P 2000 R$ 2,94 R$ 5.880.00 HIPOLABORSULFATO DE TERBUTALINA
O,5MG/ML
TENECTEPLASE
CONCENTRACAO/DOSAGEM 50
MG.FORMA FARMACEUTICA PO
LIOFILIZADO PARA SOLUCAO
INJ ETAVEL,FORI'A DE
APRESENTACAO I:RASCO-
AI\4POLA,VIA DE
ADMINISTRACAO
INTRAVENOSA

UNI R$ 304.300,5030
RS

1 0.1 43,35

R$ 2,31UNI 2000 RS 4.620.00

SOLIDOR

€r
MG/l,4L.FORMA FAR|\ilAcEUTlCA
SOLUCAO INJETAVEL,FORMA
DE APRESENTACAO
AIVPOLA,VIA DE
ADMINISTRACAO PARENTERAL

Fls.

UNI 2000

POLARFIX

UNI

.í",



E§TADO DE MATO GfiO§§O
GOVERNO MUNICIPAL DE JACIARA

EIs

146

186

149

ACONDICIONADO EM BOLSA
DE COURVIN.

LAMINA DE BISTURI NO 22
LANTERNA CL NICA - 

"RATICAE PORTÁTIL, LANTERNA
cLiNICA - PRATICA E PoRTÁTII,
RESISTENTE E DE LONGA
DURACÃO, ILUMINAÇÃO
BRILHANTE XENON HALOGENA
XHL 2,5V, FUNCIONAMENTO
coM 02 PTLHAS PALTTO 1aa41 -

R$ 154 00
R 154 00
ti; '154.00

RS 9.800.00

80 R$ 30 00 R$ 2.400,00

coit§ÍRttE,ô uaÀ Nova ld. r inú

196

INCLUSO

ç*wJachn mt epr.lr
(66) 346r-7900
Av- Ântônio FerÍeira Sobrinho, 1.075
Cent.o - Jâciaíã-MT // 7882O-OAO

Rs 3,08 ADVANTIVE1 3'1 CANULA DE GUEOEL N3 UNI 50
ADVANTIVE132 CÂNULA DE GUEDEL N4 UNI

133 CÂNULA DE GUEDEL N5 UNI ADVANTIVE

138
OPERATORIOSCAMPOS

45X5OCM
PAC GO I\IED

ESCOVA P/ DEGERI\,4ACAO PRÊ-
OPERATORIA DAS [,4AOS -
ESCOVA PARA DEGERMACAO
PRE-OPERATORIA DAS MAOS .

DESCARTAVEL, COM ESPONJA,
EIVBALAGEM ESTERII ,

CONTENDO PROCEDENCIA,
LOTE ,VALIDADE E REGISTRON
NO I\,4INISTERIO DA
SAUDE.(SEM IODO)

UNI 4800 Rs 3,85

50

200

50
R$ 3,08

R$ 49,00

R$ 3,08

VICPHARMA

I\,4EDIX

CINORD

187 IVEDICAL

188

GLUTARALDEIDO
CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM
DO PRODUTO 2 %, FORMA DE
APRESENTAÇÃO LITRO FORMA
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO,
INDICAÇÃO DE USO
DESINFETANTE,
ESTERILIZANTE. ÍEMPO DE
ATIVIDADE 14 DIA

RS '2.500,0010000CX RS I ,25

UNI 80 RS 14,00 RS 1.120.00

UNI R$ 50.40 R$ 1 .512,00

Rg s0,40 R! 1.512.00

30

30

KIT CON/ DRENO DE T RAX NO

KIT C/ DRENO DE T RAX N' 34

POR

C/ POTE DE 2OOO I\,41 EXTENSÃO
E CLAMP SISTEI\4A FECHADO
ESTERIL

EQUIPO DE INFU
GRAVIDADE MICROGOTAS,
PINÇA PERFURANTE EM ABS
ADAPTAVEL EM FRASCO,
AMPOLA OU BOLSA; COM
CÂMARA GoTEJADoRA
FLEXíVEL E TRANSPARENTE.

30 COM POTE DE 2OOO ML
EXTENSÃO E CLAMP SISTEMA
FECHADO ESTÉRIL

I\,4EDICAL

KIT C/ DRENO DE TÓRAX NúO
C/ POTE DE 2OOO ML D, TENSÃO
E CLAMP SISTEMA FECHADO
ESTERIL

UNI 50 R$ 64,40 R$ 3.220.00 IVEDICAL

192 LAMINA DE BISTURI NO 11 CAI 15 WILTEX
LAMINA DE BISTURI N" 15 CAI 50

R$ 30,00
Rb 30,00 R$ 1 .500,00

R$ 450,00
WILTEX

195 CAI WILTEX

MEDIX

Rub.

q Lato

UNI R$ 23,80 R$ 714,00

€t

| 1e1

193

RS 18.480,00

UNI

30

§
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LUVA DESCARTÁVEL DE
LÁTEX. LEVãMENTE
LUBRIFICADA COlv, PÔ
ABSORVíVEL - M

SONDA URETRAL _ NO 6. COM
25CM DE COMPRIMENTO, EM
PVC MALEÁVEL,
TRANSPARENTE,
ATRAUMATICA, SILICONADO,
COM ORIFíCIO ÚNICO DISTAL,
EI\,4BALAGEM EM PAPEL GRAU
CIRÚRGICO OU FILME
TERMOPLÁSTICO CONTENDO
AS INFORMAÇÔES
NECESSÁRIAS

CAI 3000 R$ 60,80 R$ 182.400,00 DESCARPACK

1000 R$ 1t8.500,00 DESCARPACK

R$ 3,64 R$ 364,00

Rs | .456,00

M EDSONDA

G TECH

coN§ÍRLttoo uraÂ ova xi:. oara

022

00

208

209

212

213

42

224

226

www.lrclmfiLgoú.ba
(66) 3461-7900
Av. Antônio FerÍeiía §obrinho, t.O75
Cêntro ' Jâciaa-tl1 l/ 7482O-OOO

LUVA DESCARTÁVEL DE VINIT
LUBRIFICADA INTERNAMENTÊ
_ G CAIXA

CAI

207

SONDA FOLEY - EM SILICONE,
ESTÉRIL. COM BALÃC DE ATÉ
1,5M1, COM 2 VIAS, COM GUIA,
CALIBRE N.8. NÚMERO DO
CALIBRE ESTAMPADO EI\,I

LOCAL VISiVEL.

UNI ADVANTIVE

Rs 3,64 ADVANTIVE

SONDA FOLEY - EM BORRACHA
NATURAL, SILICONADA,
ESTERIL. COIVI BALÃO DE ATE
30 [41, COM 2 VIAS. NÚMERO
DO CALIBRE ESTAI\,4PADO EIV
LOCAL VISíVEL CALIBRI: 12

CANULA DE TRAQUEOSTOMIA -
MATERIAL
BIOCOMPATIVEL,ATOXICO,DES
CARTAVEL,SEM BALAO, COM
CANULA INTERNA E MANDRIL.
CALIBRE 5,5

UNI 400

UNI ADVANTIVE

SONDA P/ TRAOUEOSTOI\,4IA
DESCARTÁVEL C/ CUFF NO 0,5

UNI COI\4PER

SONOA P/ TRAQUEOSTOI\,4IA
DESCARTÁVEL C/ CUFF N" 0.6

COI\4 PER

UNI 1 000 Ro 0,54

TINTURA DE IODO - SOLUÇÂO
2%, EMBALADO EN/ FRASCO DE
,1 LITRO

UNI

R$ 3,ô4 R$ 182,00

R$ 540,00

UNI Rs 12,70 RS t.?70,00

R$ 36,40 R$.456,00

50

00

í0

í0 R$ 58,80

TERM METRO . COM DIGITAL

R$ 58,80 RS 588,00

RS 588,00

PARA USO AXILAR, VISOR
DIGITAL FACILIDADE DE
LEITURA, EM MATERIAL
RESISTENTE, GRADUAOA EM .
30 A sO-C,COM RESOLUÇÃO DE
O,,l GRAU

VICPHARIVA

CÂNULA ENDOT(IAQUEAL
DESCARTÁVEL . ;'.; ÓXICA,
FLEXíVEL, SEM REBARBAS,
TRANSPARENTE, SILICONE,
CONECTOR E BAúO TUBO
COM FILAMENTO RADIOPACO,
VALVULA REGULADORA DE
PRESSÃO, DE CALIBRE DE N'2

UNI 80 RS 560,00 COMPER

qa Inô

Rs 58,50

R$ 7,00

€t

UNI

225 40

é
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CÂNULA ENDoTRAQUEAL
DESCARTÁVEL - AToXICA,
FLEXíVEL, SEI\,4 REBARBAS,
TRANSPARENTE, SILICONE OU
PVC, CoM CoNECToR E BALÃo
DE BAIXA PRESSÃo E ALTo
voLUME, coRPo úNtco coM
curr, vÁlvurn REGULADoRA
DE PRESSÃo, DE tNSUr-LAÇÃo,
CALIBRE DE N" 2.5, I\4ANDRIL
Erv rNox ou ALUMINTo

R$ 7,00 R$ 560,00 COIVPER

R$ 0,29

cot{§Íãt§tüo rrra }lôy^ }{§ ;ô,rlrÂ

C INORD

249

ALGODAO HIDROFILO - COR
BRANCA (80% BRANCO),
IVIACIO, ISENTO DE
II\,IPUREZAS, BOA ABSORCAO,
INODORO, EI\,4 MANTA FINA
COM CAMADAS SOBREPOSTAS
FORMANDO UMA I\,4ANTA COM
ESPESSURA UN FORME,
REGULARMENTE CO[4PACTO,
COM APROXIMADAMENTE
2OCM DE LARGURA, EI\,4 PAPEL
APROPRIADO, EM FORI\iIA DE
ROLO, NUI\i1 PACOTE DESOOG
DE PESO. O PRODUTO DEVERA
ESTAR ACONDICIONADO DE
FORMA A GARANTIR SUA
INTEGRIDADE, CONTENDO
DADOS DE VALIDADE, IOTE E
REGISTRO NO MS. A
APRESENTACAO DO PRODUTO
DEVERA OBEDECER A
LEGISLACAO ATUAL VIGENTE.
CONTENDO DADOS DE
IDENTIFICACAO E
PROCEDENCIA
ALCOOL ETILICO - COM TEOR
ALCOOLTCO 70%
HIDRATADO,EI\iIBALADO EIV
BOMBONAS DE 5 LITROS EI\4

FORMA DE GEL
264 COI,4PRESSA DE GAZE

UNI
12000

0

562 600 RS 10,92

R$ 44.80261

PROCARE

SERINGA DESCARTAVEL
MATERIAL: tOt-,rnOP,t-=rO,
CAPACIDADE: 10 l\,41, TIPO
BICO: BICO CENTRAL LUER
IOCK OU SLIP, TIPO VEDACAO:
EMBOLO DE BORRACHA,
ADICIONAL: GRADUADA,
NUMERADA
SERINGA DESCARTAVEL
N4A I ERIAL. 

"Oa'"*O"'a=rOCAPACIDADE: 20 ML, TIPO
BICO: BICO CENTRAL LUER
LOCK OU SLIP, TIPO VEDACAO:
EMBOLO DE BO;iRACHA,
ADICIONAL: GRADUADA,
NUMERADA

UNI
12000

0
R$ 0,42 PROCARER$ 50.400,00

R$ íi.552,00

RS - 960.00

RS -.060,00

UNI

UNI

200

lÍÍr§Jâclrír.Ínt *or.hr
(66) 3461-7900
Àv. Antônio Fêrrêira §obíinho, LO75

§ Rub.
á9.

RS 20.30

!@t

80UNI

248 R$ i 4.800,00

UNI FAROL

200 GO IVED
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265

268

HIDROFILA - DE FIOS DE
ALGODÃO PURO E ]RANCO,
SEI\,4 FALHAS OU FIAPOS
SOLTOS COIV 09 FIOS, EIV!

ROLO TIPO QUEIJO COM 8
DOBRAS. MEDINDO 91CM X
91|\,4,COM FOR|V|ATO
QUADRADO, NÃO ESTERIL.
EI\,4BALADO PLÁSTICO ATOXICO
COM 5OO COMPRESSAS
LAMINA DE BISTURI . EM N.15,
ESTERIL EI\,4 ACO INC \IDAVEL
OU ACO CARBONO, ISINTA DE
REBARBAS E SINAIS DE
OXIDACAO, FIO, CURVADO EM
SUA PONTA, PERFEITA
ADAPTACAO AO CABO,
ESTERILIZADO A COBALTO 60..
ENVELOPE EM ALUMIiiIO OUE
PERMITA ABERTURA. COI\4
PERFEITO ACABAMENTO
ASSEPTICA,HERMETICAMENTE
FECHADO, COI\,4

FORROINTERNO DE
PROTECAO PARA O FIO DA
LAMINA,, O PRODUTO DEVERA
SER ENTREGUE COM LAUDO
QUE CONTENDO DA'TOS DE
IDENTIFICACAO
, PROCEDENCIA,LOTE
,VALIDADE E REGISTRO NO
M,S.

LUVA PARA PROCEDII\,4ENTO -
EN/ LATEX (BORRACHA
NATURAL), AMtl -)ESTRA
SUPERFICIE LISA, SEM PO,
TAMANHO 'P', COIV PUNHO
REFORCADO, NAO ESTERIL,
EMBALAGEM APROPRIADA
PARA O PRODUTO, DE
ACORDO COM AS NOPMAS DO
MINISTERIO DO TRABALHO (CX
C/ 1OO UNIDADES

120 R$ s0,00 RS 3.600,00

R$ 58,50 R$ 5.850,00

R$ 63,00 R$ r 2.ô00,00

CAI

CAI

PAC 25 Rlp 39,20 Rq 980,00

§rY§.f .a&rrarttLte.bt
(66) 3461-7900
Av. Anlônio Fêrrsira §obrinho, r.ô7§
Centr§ - Jâciârâ-MT ,// 78S2O-OOO

JA

á9
Rub

LUVA - LUVA DESCART
LATEX PARA PROCEDIMENTOS
NÃO INVASIVOS. TAMITNHO M,
LUBRIFICA DAS COM PO BIO.
ABSORVIVEL (LUVA DE úTEX
PARA PROCEDIMENTO NÃO
CIRÚRGICO, NÃO ESTERIL,
TALCADA AMBIDESTRA,
TAIVANHO "M". CAIXA COIVI 1OO

LUVAS

VEL EI\4

WILTEX

DESCARPACK

NEKPLAST270

SACO PARA COLETA DE LIXO
HOSPITALAR
CONFECCIONADO EM
POLIETILENO, 1OsCN/ COIVP. X
75CM LARG. X 0,14

§,

ó

l4

269

CAI 100 DESCARPACK

200
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ESPESSURA. BRANCO LEITOSO
,1OO LITROS

TERÀ,,IOI\,4ETRO - COÀ,4 DIGITAL
PARA USO CLINICO, VISOR
AN/PLO PARA FACILITAR A
LEITURA, EM MATERIAL
RESISTENTE, GRADUADA EM
35 GRAUS A 44 GRAUS,
PRECISAO DE 0,1 GRAUS
CENTIGRADO. EMÉ ] LAGEIV]
INDIVIDUAL, ROTULAGEM DE
ACORDO Col\il LEGISLACAO
VIGENTE CERTIFICADO DE
CALIBRACAO, DEMAIS
INFORMACOES
COMPLEMENTARES VIDE
EDITAL.

R$ 28,00 R$ 700,00

Rs 49,00 Rl;980,00

colr§tFr»roo §ra *ôv À x§?ôârÂ

CRAL

EBRAN

274

275 UNI 10

NEKPLAST

R$ 0,49

SACO PARA COLETA DE LIXO
HOSPITALAR
CONFECCIONADO EI\,4

POLIETILENO. SOCM COMP.X
63CM LARG.X 0,12 ESP.,
BRANCO LEITOSO, COIV
IDENTIFICAÇÃO DE RESíDUO
INFECTANTE E TIMBRE, 50
LITROS. O MATERIAL DEVERA
ESTAR EI\,4 CONFORMIDADE
COM NBR 9191( PACOTE COM

COLETOR DE URINA INFANTIL
ESTERIL - EM PLASTICO E

ADESIVO HIPOALERGICO E
ATOXICO, FORMATO
RETANGULAR, BORDAS
DEI\,4ARCADAS, MODELO PARA
AI\4BOS OS SEXOS. COI\4
PAREDES SOBREOOSTAS,
CAPACIDADE DE 1OOML,
GRADUADA A CADA lOIVL.
APRESENTACAO CONFORME
DECRETO LEI 79094177
COMBINADO COM O ART.31 DA
LEI 8078/90. CONTENDO DADOS
DE IDENTIF|CACAO,
PROCEDENCIA, VAL., LOTE E

REG, MS.

PAC

UNI í00

1OO UNID

Rs 49,00

Rs 12,70 R$ 127,00 G TECH

KiT PARA DETERMINACAO DE
FATOR REUMATOIDE
DETERMINACAO POR
AGLUTINACAO DE LATEX,
I\,4ETODO OUALITATIVA E SEIVI
OUANTITATIVA, VOLUI\,4E
MAXIMO DE LATEX 2,5M1,
CONTROLE POSITIVO O.5ML-
CONTROLE NEGATIV( O,5ML,
USO EI\il SORO, EST UJAGE[I
NATEMPERATURADE2ASC,
VOLUI\,4E TOTAL DO KIT 3,51\,41-

UNI 20

irr§"rxlrÍrfit t9r,ir
(6§) 34Sr-7900
Àrr. Antônio FêrÍêirô §obrinl1o, 1.O7§
Centr§ - Jaciara-r4! ll 7â82O-OOO

ácJ

b

tE§t

Rub.

25

277
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KIT DE REAGENTES PARA
EOU I PAI\,4ENTO LABORATORIAL
- OO TIPO REAGENTÉS PARA
ANALISE QUANTITATIVA DE
ALT/TGP. METODO:CINETICO
COLORIMETRICO DE PONTO
FINAL. PARA APARELHO SEI\4I.
AUTOMATIZADO(KIT PARA
DETERMINAÇÃO DA ALANINA
A[/INOTRANSFERASE (ALT),
POR METODOLOGIA CINETICA
UV. CONTENDO TAi'PÃO E
COENZIMA, VOLUME I:.\RA'I20
ÍESTES. COMPATIVEL PARA
BToPLUS 200)

UNI 100

LAÀ,4INULA EM VIDRO.
TRANSPARENTE, DIMENSÓES
APROXIMADAMENTE 24 X 32
N,4M, ESPESSURA ENTF,E: 0,13 E
O,16 MM, RETANGULAR, SEM
IMPERFEIÇÕES NA SUPERFiCIE
PARA MICROSCOPIA,
EMBALADO EM CAIXA COM
PROTEÇÃO CONTRA UMIDADE

UNI 250 R$ 9,45

PIPETA - DE POLIPROPILENO
MONOCANAL, VOLUME
VARIAVEL DE 10 A lOO
MICROLITROS, ESGOTAMENTO
TOTAL COM IJETOR
AUTOMAIICO DE PON I-EIRAS,
GRAVACAO PERMANENTE,
PARA PIPETAGEM EIU
SOROLOGIA, OBEDIENCIA DE
ACORDO COM AS NORMAS
TECNICAS DA AFNT/NBR,
EMBALAGEM APROPRIADA
PARAOPRODUÍO-ROTULO
COM NR. DE IOTE, OATA DE
FABRICACAO E PROCEDENCIA

UNI 3

coits1Rt.too unÀ Nov^ !§tofila

279

280

285

286

284

100 REACOES, ROI L,LAGEM
COM NR, DE LOTE, DATA DE
FABRICACAOA/ALIDADE,
PROCEDENCIA

PIPETA - DE POLIPROPILENO
MONOCANAL OIGITAL, ALTA
PRECISAO, AUTOMATICA, COM
EJETOR DE PONTEIRAS,
SISTEMA DE AMORTECIMENTO,
COM SUPORTE INDIVI: UAL DE
PONTEIRAS. /CLUME
REGULAVEL DE IOOO UL
(MtcRoLtTROS), OBEDTENCTA
DE ACORDO COM AS NORMAS
TECNICAS DA ABNT/NBR
PIPETA - DE POLIPROPILENO
MONOCANAL
SEMIAUTOMÁTICA. COM
EJETOR OE PONTEIRAS,

R$ 140.00 R1,.i.000,00 DOLES

R$ 2.362.50

R$ 392.00 R$ 1.176,00 KAC IL

rt$ 168,00 R$ 504,00UNI

SOLIDOR

KAC IL

KACILUNI 3 R$ '161 .00 R$ 483,00

o

w§.tschr..mt gor,br
(66) 346r-7900
Av. Antônio Ferreirl Sobrinho, 1.075
Centro - Jaciara-i.1Í // 7882O-OOO

Rub.
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OÍ'§ÍR.I'X' IIÀ r)VA IGTóíT^

SISTEMA DE AMORTECIMENTO,
COM SUPORTE INDIVIDUAL DÉ
PONTEIRAS, VOLUME
REGULÁVEL DE 5 A 20 UL
(MrcRoL|TROS), OBEDrÊNCrA
DE ACORDO COM AS NORMAS
TÉCNICAS DA NBR/ABNT
(PIPETA SEMI.AUTOMATICA DE
20 MtcRoLtTROS)UNtDADE
có0.: 1

287

PIPETA - DE POLIPROPILENO
MONOCANAL, VOLUME
VARIÁVEL DE 50 A 2OO

MICROLITROS,
SEMIAUTOMÁTICO DE
PONTEIRAS, GRAVAÇÃO
PERMANENTE, PARA
PIPETAGEM EM SOROLOGIA,
OBEDIÊNCIA NBFYABNT,
EMBALAGEM APROPRIADA
PARA O PRODUTO(PIPETA
SEMIAUTOMÁTICA DE 2OO
MToRoLTTROS)UNTDADE (CÓ0. :

1)

3 R$ í68,00 KACIL

296

TERMÔMETRO DE MAXIMA E
MÍNIMA . ESCALA DE o A 600
CELSIUS, MEDINDO 2OCM DE
COMPRIMENTO POR O.6CM DE
LARGURA, COM CAPILAR
PRISMÁTICO, ENCHIMENTO
MERCÚRIO, UTILIZADO PARA
CONTROLE INTERNO DE
TEMPERATURA DE BANHO-
MARIA TERMÔMETRO PARA
BANHO MARIA - AMBIENTE

ô R$ 126,00 INCOTERM

297

FITA ADESIVA - CREPE,
MEDTNDO (12MMX50M), NA COR
BRANCA (FITA BRANCA - USO
HOSPITALAR)

UNI 300 R$ 4,48 R$ 1.344,00 I\,{ASTERFIX

UNI 600 R$ 0,56 R$ 336,00 CRAL301

COLETOR DE URINA INFANTIL
MASCULINO - OESCARTÁVEL
COM CAPACIOADE PARA íOO
ML, COM ADESIVO,
HIPOALÉRGICO, COM
GRADUAÇÃO A CADA, 10 ML
COM LOCAL PARA
IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE

2400 R$ 6.720,00 NUTRIEX302

MASCARA DESCARTAVEL PARA
USO EM BACTERIOLOGIA COM
FATOR DE PROTEÇÃO N

95/PPF2 FORMATO ANATÔMICO
COM BOA VEDAÇÃO,
CONTENDO DISPOSITIVO PARA
AJUSTE NASAL EM ALUMÍNIO
FIXADA NO CORPO DA
MASCARA

UNI

UNI 30 R$ 5,25 R$ 157,50ócuLos DE PRorEçÃo - ÍrPo
VISEIRA FACIAL, EM ACETATO,

rrrl.fuJrtdox.b?
(66) 3/tGl-79OO
Av. Antüolo Ferrela Sobrinhq l,O7ã
F^-}!l. .. r-.f ,.- tar' ,r'rooÉY!''íw!,\

l
Rub.

É

UNI R$ 504,00

UNI R$ 756,00

R9 2,80

VALE PLAST303
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COM BOA TRANSPARÊNCIA,
TAMANHO PADRÃO

309

CALICE . EM VDRõ
(TRANSPARENTE), PARA
SEDIMENTAÇÃO, CAPACIDADE
125M1, COM BASE REDONDA,
PARA PARASITOLOGIA,
ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM APROPRIADA
PARA O PRODUTO.

UNI R$2,24 R$ 33,60 DESKARPLAS

311

CÂMARA DE CONTAGEM OE
NEUBAUER EM VIDRO,
ESPELHADA,MELHORADA, COM
2 RETICULOS, COM SULCO
SEPARADOR COM LARG.
MIN,3MM E PROF.1,sMM, COM
02 LAMINULAS, PARA
CONTAGEM DE CELULAS E
ELEMENTOS, ACONDICIONADO
EM CAIXA RESISTENTE COM 01
UNIDADE, ROTULO COM NR DE
LOTE, DATA DE FABRICAÇÂO E
PROCEOÊNCIA (CÂMARA DE
NEUBAUER ESPELHADA)

UNI 4 R$ 372,40 R$ 1.489,ô0 NEW

320

TESTE QUALITATIVO DE
AGLUTINAÇÃORÁPIDA
MÉTooo
IMUNOCROMATOGRAFICO EM
TIRAS, PARA DA BETA-HCG EM
SORO OU URINA
C/SENSIBILIDADE lOMUI/ML,
APRESENTAÇÃO EM FRASCOS
HERMÉTICOS COM 50 TESTES,
ROTULO COM N.DO LOTE
VALIDADE, DATA DE FABRIC.

FRA 75 R$ 56,00 AEON

KIT PARA ANALISE QUIMICA .

pÀm -oriàn-naiúçÀô - oi
BILIRRUBIMS TOTAIS E
DIRETA, PARA ANALISE DE
SANGUE, PARA
DETERMINAÇÔES NA DE O A 15
MG/DL, PARA NÃO
AUTOMATIZADO, PARA
coLoRtMÉTRtcA, PARA
ESPECTROFOTOMETRO, PARA
ANALISE SEGUNDO
MÉToDocoLoRrMÉTRrco
DIRETO, COM
REVELADOR,NITRITO DE
SÓDIo,REATIVo SULFANILICo,
COM SIM, COM KIT PARA 2OO

TESTES, ACONDICIONADO EM
CAIXA, ROTULO COM NR. DE
LOTE, DATA DE
FABRICAçÃoA/ALIDADE E
coNDrÇÃo DE
ARMAZENAMENTO,(
CoMPATÍVEL PARA BIoPLUS

UNI 20 DOLES

rrr|.*J'toabr
(66)3rt6l-79ü)
Av. Ar*ônlo FeíÍela Sobrinho, lO75
F-ú^ - l-r.É,*aaT ,r'Éc*\Júú\

R
âo
ub

(

/2
É

9-

,

it&i
'IIiI rr

<Qe='.qir

cÍETRXXLTA 5Y^Ilsrófl^

15

R$ 4.200,00

321 R$ 77,00 R$ 1.540,00
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326

srsTEMA DE coLoRAçÃo
DIFERENCIAL PARA
HEMATOLOGIA . CORANTE
RÁPIDo,RoTULo coM
CONTENDO TEMPERATURA DE
ARMAZENAMENTO, VALIDADE
E REGISTRO NO MS,KIT COM 03
TUBOS DE 5OO ML, CONTENDO:
SOLUÇÃO FIxADoRA, EoSINA E
AZUL DE METILENO,TEMPO DE
coLoRAÇÃoMÁxrMo DE ôo
SEGUNDOS.

UNI 'Í5 R$ 77,00 RS 1.155,00 NEW

332

TESTE - PARA QUALITATIVA
sttvtuirÂruer rrlió ôci
ANrÍGENo (AG) NS1 euANTo
DO ANTICORPOS (AC) IGG E
IGM Do VÍRUS DA oENGUE
coM SENStBTLTDADE MINTMA
DO AG DE 92OlO E DO AC DE 99%
E ESPECIFICIDADE DO AG DE
APRox. 9o% utLtzAÇÃo
MANUAL IN VITRO,
ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM
APROPRIADA,ROTULO C/N.
LOTE, DATA DE
FABRIcAÇÃoA/ALIDADE,
PRocEDÊNctA. TEMPERATURA
DE ESTOCAGEM E REGISTRO
No MrNrsrÉRro on snúoe - xrr
25 TESTE)

UNI 15 R$ ô30,00 R$ 9.450,00 ECCO

R$ 12.600,00 ALEGREUNI 20333

KIT PARA DETECÇÃO DE
ANTÍGENo Hrv - REALTZAÇÃo
DO DIAGNOSTICO DE
INFECÇÂO PELO VÍRUS HIV,
ENSAIO IMUNOENZIMATICO
C/ANTIGENoS SENSIBILIZADOS
EM TIRA OU MEMBRANAS COM
LEITURA VISUAL, LEITURA
TESTE IN VITRO PARA
DETEcÇÃo ouALtrATrvA. Do
ANTICORPO CONTRA O VIRUS
HIVlE2NOSOROOU
S.ToTAL, EXECUÇÃO TESTE
RÁPtDo PARA TRTAGEM Do
VÍRUS DE HIV, DETERMINAÇÃO
KIT PARA APROXIMADAMENTE
1OO TESTES EMBALADOS
INDIVIDUALMENTE, KIT
CONTENDO
APROXIMADAMENTE .IOO

TESTES, EMBALAGEM
APROPRIADA PARA O
PRODUTO, NR. LOTE, DATA
FABRICACÃOAr'ALIDADE,
pRoceoÉrucre

R$ 175,00 R$ 10.500,00 DOLESUNI 60335 KIT PARA DETERMINAÇÃO DE

rnlefu*aou.tr
(66) 3451-7900
Àv Artôírlo FêÍÍ€ia Sobrinhq l07l5
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R$ 630,00
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uRÉtA PoR METoDoLocrA
ENztMATIcA-coLoRtMÉTRtcA,
CONTENDo TAMPÃo, UREASE,
OXIDANTE E PADRÂo, VoLUME
PARA 5OO TESTES,
coMPATívEL coM B|oPLUS
200.

337

LAMINAS DE VIDRO PARA
MICROSCOPIA OPTICA - COM
TAMANHO OE 26 X 76MM, AS
LAMINAS SAO VENDIDAS
SILANIZADAS, COM BORDAS
FOSCA, COM OU SEM COM
AREA DE IDENTIFICACAO, DE
ACORDO COM MINISTERIO DA
SAUDE, DEVE CONSTAR O
NUMERO NA EMBALAGEM COM
NR. DE LOTE E DATA DE
VALIDADE(LAMINA PARA
MICROSCOPIA FOSCA
,LAPIDADA, MEDIDA 26,0 X
76,OMM, ESPESSURA í,0 A
1,2MM, CATXA COM 50 UN|D)

UNI 250 R$ 9,80 R$ 2.450,00

30 R$ 28,00 R$ 840,00 GO MED340

MASCARA CIRÚRGICA
DESCARTÁVEL - NÃO TECIDO,
1OO% POLIPROPILENO,PREGAS
HORIZONTAIS,COM TRIPLA
CAMADA, COMPOSTA DE 2
CAMADAS EXTERNAS DE NO
MÍNrMo rNT 2octuz E
l,HIPOALERGENICAS, HIDRO,
REPELENTE, NÃo INFLAMÁVEL,
cLtPE NASAL E DE FÁctL
A"JUSTE, coM Eúsrco (PARA
FIxAÇÃo ATRÁS DAS
AURIcULAS),oAMADA INTERNA
DE FILTRo DE RETENÇÃo
BACTERIANA MELTBLOWN EM
ATE 2}GIM2, EFICÁCIA DE
RETENÇÃo BAcrERroLóGtcA
(EFB) MÍN|MA oE
99,8%,EMBALAGEM PACOTE.
ART.31 18079/90
PORT.CONJ.N.1 DE 23101/9G
M.SAÚDE,RoTULAGEM
RESPEITANDO O DECRETO LEI
79094, (CAIXA COM 100 UN|D)

UNI 5 R$ 21,00 R$ 105,00 NEW341

REAGENTES QUIMICOS - ÓLEO
DE IMERSÂo PARA
MICROSCOPIA, CATEGORIA
P.A., CATEGORIA PARA
ANALtSE ctro HEMAToLôGtcA.
TEOR lR (40C)= 1,4975,
APRESENTADo EM ÓLEO,
ACONDICIONADO EM FRASCO
COM 1OO ML, ROTULO COM NR.
OO LOTE, DATA DE
FABRICAÇÃoA/ALIDADE E

uflrh-mt{pü.bt
(66) 34rit-7900
Av. ArÉ&rlo Ferreira Sobn'nhq IO75
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coNorÇÀo DE
ARMAZENAMENTO(FRASCO
COM íOOML

343

PERA . DE BORRACHA, DE COM
CAPACIOADE DE IOML,
ACONDICIONAOO EM
EMBALAGEM COM 03
UNIDADES (PÊRA PARA
PIPETAR)

UNI 15 R$ 462,00 JP

345

PIPETA . VOLUMETRICA, EM
VIDRO BOROSILICATO 3.3,
CLASSE A,BOCAL E BICO
TEMPERADO,CAPACIDADE:
IOML, GRADUADA A
20'C,ESGOTAMENTO TOTAL,
LIMITE DE ERRO: +l 0,020M1,
CODIGO COLORIDO PARA
IDENTIFICACAO,GRADUACAO
COM GRAVACAO
PERMANENTE,DE ACORDO
COM AS NORMAS TECNICAS
OA NBFUABNT,EMBALAGEM
INDIVIDUAL (PIPETA DE VIDRO
FRACIONADA DE 1O ML) .
UNIDADE (cÓo.: 1)

UNI RS 9,80 PERFEXTA

PIPETA - DE VIDRO NEUTRO
BORO SILICATO, GRADUAOA,
COM PONTA FINA, NÃO
ESTÉRIL, TERMO RESISTENTE,
CAPACIDADE2ML,,COM
LIMITE DE ESGOTAMENTO
TOTAL, GRAVAÇÃO
PERMANENTE, PARA
PIPETAGEM, OBEDIÊNCIA DE
ACORDO COM AS NORMAS
TÉCNICAS DA ABNT/NBR,
ACONDICIONAOO EM
EMBALAGEM APROPRIADA
INDIVIDUAL (PIPETA DE VIDRO
FRACIONADA DE 2 ML

UNI R$ 1,40 R$ 7,00 PERFEXTA

u7

PIPETA . DE VIORO NEUTRO
BORO SILICATO CLASSE A,
PONTA FINA, NÃO ESTÉRIL,
TERMO RESISTENTE, 5 ML
GRADUADA, GRAVAÇÃO
PERMANENTE, PARA
PIPETAGEM, OBEDIÊNCIA
NBFYABNT,COM CERTIFICADO,
INDIVIDUAL (PIPETA OE VIORO
FRACIONADA DE 5 ML)

10 R$ 9,80 R$ 98,00

UNI 10 R$ 70,00348

TUBO . EM VIDRO
BOROSSILICATO,
WESTERGREN - PARA
SEDIMENTAÇÃO DE SANGUE,
COM PAREDE UNIFORME,
CAPACIDADE DE
APROXIMADAMENTE 1 ML,
ALTURA 3OO MM, COM

rr!{rÍfrurt{r.bl
(66)3451-79ü)
Av. Arünb Fsreba Sobrinhc, 1.075
^â-.ã - r!-r-- tat ,, aoúvt'/a'|.\
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R$ 30,80

R$ 49,00

346

PERFEXTAUNI

R$ 7,00 CRAL
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CALIBRAÇÃO DE O ATÉ 2OO MM,
FORMA TUBULAR,
ACONDICIONADO EM CAIXA
COM 24 UNIDAOES

cúusulA il - DAVALTDADE Do REGrsrRo DE pRÊços

A presente Ata de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses, a partir da data de
sua assinatura. Podendo ser pronogado se houver interesse da Administração e do
fornecedor.

2.1 Durante o prazo de validade desta Ata de Regisko de Preços, a Prefeitura Municipal
de Jaciara não será obrigado a utilizar-se dos produtos referido na Cláusula l,
exclusivamente, pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazêlo através de outra
licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de quaisquer
espécies às sociedades empreúrias detentoras, podendo inclusive, cancelar esta Ata, na
oconênda de alguma das hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos às
detêntoras, neste caso, o contraditório e a ampla defesa.

cúusuLA ilr - DA urrLrzAçÃo ol ere oE REGlsrRo DE pREços

A presente Ata, durante sua vigência, podeÉ ser utilizada por qualquer órgáo ou entidade
da Administração que nâo tenha participado do certame licitatório, mediante manifestação
de interesse junto a Prefeitura Municipal de Jaciara, para que este autorize e indique os
possíveis fomecedores e respectivos preços a serem pratkrdos, obedecendo a ordêm de
classificação e os quantiüativos a serem locados, nâo podendo êxceder, por órgão ou
entidade, a 100% (cem por cento) dos quarúitativos registrados.

3.1 O(s) preço(s) ofertado(s) pelo(s) Fomecedo(es) signatário(s) da presente Ata de
Registro de Prêços está especificado no Anexo l, do Edital do Pregão ns 055/2020, de
acordo com a respectiva classificação.

3.2 Para os fornecimentos decorrentes desta Ata, serão observados os aspectos relativos
aos preços e condições constiantes do Edital do Pregão ns 055/2020.

3.3 Em cada fomecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta de
preços apresentada, no Pregão ne 05512020, pela sociedade empresária detentora da
presente Ata.

CúUSULA lV. DO LOCAL

Todas as atividades necessárias à execução do objeto desta Ata de Registro de Preços
deverão ser realizadas em espaços físicos e instalações adequadas.

CLÁUSULA V - DO PAGAMENTO

rrllrAl*eou.tr
(66)3a5r-79ü)
Àr Artônb FsíÍ€h. Sobrinhq lO75
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5.'l A Conhatada deverá apresentar a Nota de Íiscallfatura após a solicitação dos
produtos, devendo o pagamento ocoÍrer no prazo de até 30 (trinta) dias, contado da data
da fatura;

5,2 O pagamento será creditado em nome da licitante vencedora, mediante ordem
bancária, a ser efetivado no banco, agência, e contia-conente, explicitados em sua
Proposta de Preços.

5.3 O Departamento de Compras da PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA reserva-se
o direito de suspender o pagamento se os serviços prestados estiverem em desacordo
com as especificaçôes constantes do Termo de Referência - Anexo V do Edital de
Pregão.

5.4 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, aquela seÉ devolvida ao fomecedor e o pagamento ficará pendente, até que o
mesmo providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o ptazo para pagamento
iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não
acanetando qualquer ônus para a PrêÍeitura Municipal de Jaciara.

cLÁusuLAvr - DAs coNDlÇÓES DE PRESTAçÂO OS SERVIçOS

6.1 A Prestaçáo dos Serviçps será efefuada apás expedição de regular nota de empenho
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA, "requisiÉo de serviço", na qual deverá
(ao) ser indicado (s) local (is) para prestaçâo dos serviços.

6.2 O fomecedor, quando do recebimento da solicitiaçáo da necessidade da prestação do
serviço, emitida peb Órgâo solicitante, deveÉ colocar na cópia' que necessariamente a

acompanhar, a data e hora em que a recebeu, além da identificação de quem a recêbeu.

6.3 A cópia da solicitação, referida no item anterior, deverá ser devolvida ao Órgão

requisitante, a Íim de ser anexada ao respectivo processo.

6.4 O fomecsdor Íicará obrigado a atender todos os pedidos efetuados, durante a vigência

dêsta Atr de Regisho de Preços.

CúUSULAVII - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial das condi@es estabelecidas nesta Ata de Registro de

Preços a Administração podêrá, garantida a prévia e ampla defesa, aplicar às detentoras

desía Ata, segundo á gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades, sem prejuízo

das demais sanções legalmente cabíveis:

a) adveil0ncia, por escrito;

b) multa equivalênte a 10% (dez por cento), pela recusa _da 
entrega dos produtos ou

'por estai em dêsacordo com o ora pactuado, calculada sobre o valor total do

bontrato, recolhida no prazo máximo de '10 (dez) dias corridos, contado do

recebimento da notificação;

rrrlrfur*eq.tr
G6)346l-790(}
Arz Arffi Frrela Sobrlnhc. lO?5
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c) suspensão tempoÉria para participar de licitação ê impedimento de contratar
com a Prefeitura Municipal de Jaciara,por um prazo de até 02 (dois) anos,
conforme filor a Autoridade Competente, em função da natureza e gravidade da
falta cometida;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados,
Distrito Federal ou Municípios e descredenciamento no SICAF, ou nos sistemas
de cadastramentos de fomecedores a que se refere o inciso XlV, do art. 4s, da Lei
ns 10.520, de 17.7.2002, pelo prazo de atê 5 (cinco) anos, sem preju ízo da multa
prevista na alÍnea 'b" desta Cláusula e demais cominações legais, conforme
determina o ad. 7s, da Lei em comento.

7.1 se qualquer um dos motivos ocorrer por comprovado impedimento ou remnhecida
força maior, devidamente, justificado e aceito pela pREFEITURA MUNIC|PAL DE
JACIARA, a licitante detentora desta Ata ficará isento das penalidades supra.

7.2 As multas referidas nesta cláusula seráo recolhidas diretamente a pREFEITURA
MUNICIPAL DE JACIARA, no prazo de 10 (dez) dias corridos, contiados do recebimento
da notificação ou, quando da efetiva contratação, descontiada dos pagamentos,
eventualmente, devidos pela Administração, da garantia, ou, ainda, cobrada judiõialmente,
nos termos dos §§ 2e e 3c, do art 86, da Lei ne 8.666/93, com suas posteriores alterações.

7'3 As penalidades previstas nesta cláusula serão formalmente motivadas nos autos do
processo e serão independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou
cumulativamente, sem preju ízo das demais sanções cabíveis.

GÍtsrnE rlarrvalGÍúE

DO CANCELATEilTO DO REGTSTRO DE PREçOS DECLAUSULA VIII
FORNECEDOR

rlll.drrrrtooüàt
(66) 345r-7900
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O Fomecedor poderá ter o seu registro de preços cancelado:

8.1 Por iniciativa da Profeitura Municipal dê Jaciara, quando:

a) descumprir as condições constantes da Ata de Registro de prêços;

b) não retirar a respec{iva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pêla Administração, sem iustificativa aceitárrel;

c) náo acêitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste sê tomar superior àqueles
praticados no mercado;

d) por razões de interesse público, devidamente moüvadas e justificadas pela
Administração;

e) der causa a rescisão administraüva de contÍato decorÍente da presente Ata de
Registro d6 Preços.
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8.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurâdos o
contraditorio e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade ómpetente
da Prefeitura Municipal de Jaciara.

cÍEtHxxrtfa EvarGr6f,

8.5 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do Fomecedor, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando.se
cancelado(s) o(s) preço(s) registrado(s) no dia subseqüente à publicação.

CLAUSULA rX - DA AUTORTZAçÃO PARA PRESTAçÂO DO SERVTçO

A prestação dos serviços, objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada,
em todo caso, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA ou, na hipótese prevista na
cláusula lll pelo órgão requisitiante.

9.í As emissões de Autoriza@s de seMços, suas retificações ou cancelamentos, totais
ou parciais, serão, igualmente, autorizadas pela Prefeitura Municipal de Jaciara ou pelo
Órgáo requisitante ao qual tenha sido facultado à utilização desta Ata de Registro de
Preços.

CLAUSULA X - DA FISCALIZAçÃO

Serão responsáveis pela fiscalização dos contratos as Sras. LUCIANA PEREIRA DA
SILVA MARTINS, nomeada através da Portaria 14212020 DE 02 DE JUNHO DE 2020, e
LILIANE DELFTNO GUIMARÃES, nomeada através da Portaria No 14212018, de 10 de
Abril de 20'18, e ainda o Sr. ROBSON CASANOVA nomeado através da Portaria No

7312018, de 01 de Fevereiro de 2018 respectivamente nomeados como Fiscal de
Contratos do Hospital Municipal; da Assistência Farmacêutica Municipal e, da Secretaria
Municipal de Saúde, à qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso das
aquisiçôes, quê dê tudo dará ciência à Administração, conforme art. 67, da Lei no

8.666/93, com suas ulteriores alterações.

CLÁUSULAXI - DA DOTAçÂO ORçAMENTÁRh

rrrJrchJitea.b,
(6) 3a5r-79OO
Àv- Arüàrb FeÍÍelã Sôrínho, LO75
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8.3 A pedido do Fornecedor, quando:

a) comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de
casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovados;

b) o seu preço registrado se tomar, comprovadamente, inexeqüível em função da
elevação dos preços de mercado dos insumos que compôem o custo do
material/equipamento. A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços
registrados deverá ser formulada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias,
facultada à Adminiskação a aplicaçao das penalidades previstas na Cláusula Vll,
caso não sejam aceitas as razões do pedido.

8.4 A comunicação do cancelamento dos preços registrados será feita pessoalmente ou
por conespondência, com aviso de recebimento, juntando-so o comprovantê aos autos.
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0í.08.01.10.303.00í2.2101.0000.3.3.90.30.00 - Manutenção com aquisição distribuiÉo
medicamento e insumos farmacêuticos.

01.08.0í.í 0.303.00í2.2,f65.0000.3.3.90.30.00
Estratégico da Assistência Farmacêutica.

Manutenção com Componente

0í.08.0't.í0.302.001í.2íí2.0000.3.3.90.30.00 - Manutenção e Encargos mm o Hospital
Municipal.

0í.08.01.10.«,2.00í í.2092.0000.3.3.90.30.00
Laboratório Municipal.

cúusuLA xil - oAS DlsposlçôEs FrNArs

Manutsnção s encargos com o

12.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei ne í0.520, de 17 dejulho de
2002, Decretos ne 3.555, de 08 de agosto de 2000, 3.693, de 20 de dezembro de 2000,
3.784, de 06 de abril de 2001 , 3.931 , de 19 de setembro de 2001 e 4.342, de 23 de
agosto de 2002 e no que couber com a Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alteraçõês posteriores e ainda a lêi mmplementaÍ e 12312006.

cúusuLA xil - DA PUBLTCAçÃO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE JACIARA pÍoüdenciará a publicâção, do exhato, desta
Ata de Registro de Preços no Jomal Oftcial dos Municípios, no prazo de até vinte dias da
data de sua assinatura.

cúusuLAxv - Do FoRo

Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com o Contrato vinculado a esta
Licitação a Licitante Vencedora deve se subordinar ao Foro da Justiça Comum, da
Comarca de Jaciara - MT, excluindo, por mais privilegiado que for, qualquer outro, desde
que náo possa ser resolvido amigavelmente.

Jaciara-MT, 09 de novembro de 2020.

ub.
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r'Il..hJÍ.0pr.üÍ
(66) 3{6t-79«)
Av. Arüônb Fqrela §oMnho,lO75
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As despesas deconentes da contratação, objeto desta Licitação, conerão à conta das
seguintes Dota@es Oçamentárias:

01.08.01.'t0.303.00í2.2.[66.0000.3.3.90.30.00 - Manutenção e encargos com a Farmácia
Municipal.

lntegram esta Ata o Edital de Pregão para Rêgistro de Preços ne 055/2020, seus Anexos
e a Proposta de Preço da sociedade empiesarial: PRÓ - REmÉuos DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS EIRELI - ME, no mencionado certame.
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ABDUIJABAR GALVIN lrOHAt itAD
PREFEITO MUNICIPAL

PRÓ - REMÉDIoS DISTRIBUIDoRA DE PRoDUTos FARMACÊUTICoS EIRELI - ME
CNPJ/MF no 05.í59.89í/000168

Cleidson Godoy de Oliveira
RG no 2.(X2.173 SSPffT
CPF ne 336.137.37í-91

TESTEMUNHAS:

Nome: ilarcos Mnícloe de J. Abrahão
GPF: 63í.997.001{t
RG: í.&í7.547{ S§P/UT

l{ome: Thlago Rodrigo Zenkner
CPF: 020.095.671-02
RG: 1.670.93ô.5 SSPmT

Rub.
a.

6 {rto

g

iEgi,lIIr,
<§....,Ér

Er$.brÍ.epr.ü7
(66)346r-799)
Av. Arúônb Fsreka Sobrinhq 1O75
^^-,1- - t--t.-- aa? ,, ao'o.,.\J!,lr\



22 dê Dê2êmbro de 2020. JoÍnaloíiclâl El6lrônico dos Municípios do Estedo d6 Mato Gro'so. ANO XV I N'3.631

SECRETARIA MUNICIPAL OE FAZENDA
í768,117) fDITAL OE LANçAMENTO DE AUTO DE INFRAçÁO NO

OO2712020 LIMPEZA DE TERRENOS

VANILDA 346.
MARIA DE 874,souTa 671-72

LATçA ENTO DE AUTO OE INFRAçÃO DE OFICIO

FundamentaÉo Título ll Capitulo ll SêÉo lV dos Íenênos não Edifica-

dos, 4r1.161', e o Pêrágraío único, 162'dâ Lei Complementâr n' 19 dê 2'!/

12l1995- Código de Obres e Posturas Munlcrpa§.

TÍala-se de Auto de lnfraÉo de Ofcio, pois os notificados vie editâl não

cumpríam com a determrnação, taio pouco se manifestaram.

Proceda âo lãnÇâmento dê Multa no vâloí de so(canquenta-UFIC)acrescÉ

do de eventuais vâlores dê limpeza por paíe da Secretária de lnfraestru-

lura e Logísticá.

CNPJ

3,1,90.16.00 OUTRAS OESPISAS VARIÁVEIS. PESSOAL CIVIL F.R,

Grupo: 1.02

29? 10,302.1002.2146.0000 MANUÍ, E ENC. C/ AS ATIVIDADES DO

CENTRO DÊ REAB, ÍIPO Ii 1O-OOO,OO

3.1,90,04.00 CONTRÂTAÇÀO POR TEMPO DETERMINADO F,R. GrUPO:

1.46

02 09 01 SECECREÍARIA MUN,ICIPÂL DE TURISÍiIO E CULTURA

642 23.695.1006.í257.0000 ORGANTZAÇÃO OE EVENTOS 6 000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo 1.00

02 12 01 SECRETARIA IIUXICIPAL DE ASSISÉNCIA SOCIAL

742 0A.122.1007.2173.0000 MÂN C/AS AT|V TERMO COOP TECNTôA

ESTAGIO REMUNERADO SMAS 2,OOO,OO

3.3.90.36.00 OUTROS SERVrÇOS DE IERCETROS - PESSOA FtSTCAF

R. Grupo 1.00

Art. 2'- Para cumpnmenlo do 3rligo ânlenoÍ e de âcoído com o art. 43,

parágraío 1" incso lll da Lei Federal n" 4.320/64 Íc:rm parcialmenle anu-
ladas as seguinies dolaçôes orçamentáriasl

02 06 01 SECRETARIA }IU'{ICIPAL OE SAÚDE

177 10.122.10022024.O000MANUT. E ÊNC. C/ AS ATIVIDADES DA

SEC. DE SAÚDE -35,OOO,OO

3.1,9O.11.00 VENCIMENTOS Ê VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

F.R. Grupo 1.02

02 06 02 FUNOO IíUNICIPAL DE SAÚDE

223 10.301.í002.2030.0000M \NUÍ. E ENC. C/ AS ATTVIDADES DO

PROG ÀGENTES COMUNITÁ.IIOS.1O.OOO.OO

3.1.90.04.00 CoNTRATAÇÃO POR ÍEMPO DETERMTNADO F.R. Grupo:

1.4ô

245 10.302.10022035.O000MANUT. E ENC. C/ AS ATIVIDAoES DO

CENTRO DE ESPEC. ODONT - CEO -100.000.00

3,1,90.11.00 VENCIMENTOS L VANTAGENS FIXAS. PESSOAL CIVIL

F.R. Grupor 1.02

02 09 01 SECECRETARIA MUNICIPAL DE TURISI{O E CULTURA

629 13.392.1002.1255.0000OiGANr2AÇÃO DE EVENTOS CULTUIRATS

-6.000,00

3.3,90,39 OO OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS . PÉSSOA JURiDICA

F.R. Gíupo: 1.00

02 I2 OÍ SECRETARIA ITUNICIPAL DE ASSISÉNC|A SOCIAL

726 08.122.1007 .2092.O000t\rANT E ENC C/AS ATIVIDAOES DA SE-

CRETARIA DE ASSISTÊNCh SOCIAL .2.OOO,OO

3 1 90 11.00 VENCIMENTOS i VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL

F.R. Grupo 1.00

Art. 3'- Esle decreto entíaíá êrr vigor na data de suâ publicaÉo.

Art- 4' - Revogam-se as disposiçôes êm contrário.

PREFEIÍURA MUNICIPAL DF CACERES.MT. 17 DE DEZEMBRO DE

2020.

FRANCIS MARIS CRUZ

Preíerto de Cáceres

50
Ct

i3

[4ÁRrO GON-
CALVES DA
SILVA

204392
79'l-68 900200040311001

SEBASTIÁO 371
ROORIGUES 364.

378-49
900200040326001

DE PALMA

50s/n Lote 07, O
día 03, Bâríro
Jâ14im lJniáo

s/n, Lole 09, Q
dra 03. Baino
Jaídim Uniâo,

[ ,caminho para Coordenação Íributáriâ para âs devidas píovidências

CáceÍes-MT. 21 de dezembro dê 2020

Gustavo Calábía Rondon

SecÍêtáÍio unicipal de Faanda

(768.165) OECRETO Nô697, DE 17 t1212O2O.

Abíe Crêdilo Adicional SuplêmentâÍ e da outres providênciâs.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ÔÁCERES, ESTADO DE ESTÀDO DE MA.

TO GROSSO, no uso e gozo de suas legâis âtíibrriçõês a de acordo com

a Lei N." 2.82712019.

DECRETA

Aí. 1ô - Frcá ab€no o Crédrto Àdicional Suplementer nos l6ímos do it€m

lll, paÍágrafo primeiro do Aí1. 43 da Lei n.'4.320 de 17 dê mârço de 19ô4,

no valoÍ de RS153.000.00 distíibuidos as seguintes dotaçõês:

02 06 OI SECREÍARN UIIICIPAL DÊ SAI,'OE

1st 1012210022167 0000 MAN C/AS AÍtV TERMO COOP TÉCNICA-

ESTÁGIO REMUNERADO-SMS 15.OOO,OO

3 3 90.36.00 OUTROS SERVTÇOS DE TERCEIROS - PESSOA I-iSlCA F.

R Grupor 1.02

02 06 02 FUNOO MUNICIPAL DE SAÚOE

236 '10.30'1 1002 2179.0000 MAN CiAS A]IVTDADES OO PROGRAMA

À4AIS MÉDICOS 20-OOO,OO

3 3.90.48,00 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PÊSSOAS FiSICAS

F.R. Grupo: 1.02

2s8 10.302.1002.2041.0000 MANUT. E ENC. C/ ÂS ATIVIDADES 00
PAM 100.000.00

rilcRrÇÁo lMoBlLl-

s/n, OuadÍa D.
Lote 10.8airÍo

lúanana

END oo

SECRETARIA MUT{ICIPAL DE ADMINISTRAçÃO
(768.167) EXTRÂTO DÀS ATAS OE REGIIJTRO DE PREçO DO PREGÃO ELETRÔNICO N" 6,I.

PREçO UNTTARIO
2020 REGISÍRO DE PREÇO POR MENOR

lntêrêssadâ: sêcíelana Municipâl dê sâúde

b?J

r8

TÔ

Rc

á9.
ub.

d d.iorJrrcipâl.oÍg/muamír. www.amm.oÍg.b

200200330262001
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Para âtendimento do disposto no § 2'do aíigo í5 da Lei FêdêÍal n'8.666/93, a PÍêíoitura dê Cácerês, através dâ Secretâria Municipal de
lnfraesiruturâ ê Logística tomâ públlcos os pÍêços rêgistrados na âte ebairo discriminâdâ, bêm como, as rêspeciivas êmpíesâs detêntoíâs,

Objelor Registro de Preçospara Íuturâ e evenluâl âquisição de material odontolosico visando âtêndeÍ âs eqripes de Saúde Bucal penencentes âo rnu-
nicipro de Cáceres/MT. ATA OE REGISÍRO DE PREçO 24712020

EMPRESA: iTAILAB PRODUTOS PARÁ DIAGNOSTICOS E PESOUISAS - CNPJ: 04.72a.729l000í.6í

REPRESENTANÍE: CLEUBER ACERLY OE OLIVEIRA - CPF: 394.522.80í{2

1 REYMER R§ 9,74 l
RS 31
168.00

R$ 3,90

24

39

R$ 83.79

R$
273.44

PROLINK RS 3,48 R$ 1.
740.00

LE]\,i $ 1.72 RS

R$ 41
895.00

55

7A

lt5

]860.00

INJEX R$ 0.50 00

G,TECH

vaLoR ÍoÍal oE Ri 76.503.60 a E sEls MrL outNHENTos E TRÉs REAIS E sEssÊNÍa cENÍavos)

ITEM
UNIÍARIO

3200

GL

TJNIO,

OR GEr\.{ AUTOCLAVES, APRES
LAO COM 05 LITROS

DE TIS EUT
LENTAÇ

APROPRIADA PARA USO
INODORO E INSIPIDO

DE5LITROS-IN
toutDo LtMProo

500

TE NRGE TE NZr
OSC PROVCOM ADA

EFERENCIALMEALTA CAP
EMBALÂG

IOADE
DE 5L

AC
EÀ,4 AS

D
co R RIA CA

EÀI

70

INK

MASTERFIX

500

500

QUE IMPEDE O DESPRENDI-
CONSIDERADAS ESPECIFICA.o.

DE
ÍE

K
IS

Et!4
VEL SEM AG

PER
X,FREE,

COMPSUPERIORE

RAD
Lrrl

,Jli

UN

HIPOCLORIIO DE SODIO A 2,
MENTE BACTERICIDA, ACÂO
TICO E DE CARACTERISÍICA

SOLU

si ta

DE CLORO AIIVO Ê
NCIA DE DE PODER

PERFICIAL, FRÁSCO

ITURA, VISOR DE TEI\,IPERATURA
COM AVISO SONORO RESISTEN.

Í LE
ORSSDS E

ÊT AL t.'
OE S ENSOR

ET

COM í LITRO. PadÍào de

15

ATA DE REGISTRO DE PRÉçO 24AI2O2O

EMPRESA: DENTAL OPÉN - COITERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGICOS - CNPJ: 08.849.206/0001-00

REPRESET'ITANTE: ANA PAULA SAl,!PAIO PISSETTI - CPF: 061.274.249.09

I-EM oEscRrçÂo

35

HE
VOS
EPIN
COM 10 ML,

DE

NID, NlÍ

200 TECHNEW R$ 30,80 R$ 6.
160.001

42 U
AGEN
ANTE.

INDIVIDUALMENTE EM FRASCO

OD
DE SI

INDIVI
RIORE

MAOU IRA R$ 14.60
COM

CARB
NT
AC

DAI EGR
l-7 R

L,

ADVANTI- CX
EQUIVA.

60 LAMEDID RS 34.40

CX 50 PROTDESC R$ 18,10 Rs
905,00

ut4 1000 CREMER R$ 2.80 R$ 2.
800.00

PC
40 UNIDA.

DE
IJ u\ 30 DENTSPLY RS 99,99

ON
LENTES. CAIXA COM 1OO UNI
PROP SCART L
cAs
EIV T

PE
M

AO AR. PR ENÇA
1OO UNIDADES

NTSPLY

6.49

6

68

71

RoLETE DE ALCoDÂO \. 02 - Ror FTF oENTAT No 02 coNFFccroNADos coM FTBFAS
100'o ATGODAO qlDROFll O FSDFSS(, MACIO F COM OTIMO PODFR OE ABSORCAO. rOR-
MA DE APRESÊNTACAO FMBALAGFIJS COM 1OO UNIOADES CADA, PRODUTO Cdi' REGIS.
TRO NA ANVISA

R§
622 50

83
o II

VINÍE CENTÁvos) j
ATA OE REGTSÍRO DE PRÉçO 24912020

EMPRESA: OENTAL SUL PRODUTOS ODONTOLOGICOS - CNPJ: 10.600.3721OOO142

Assinâdo Dioilâlmênle

á9.

QUÂNÍ

ONIZADA OUE
COM AGULHA LU-
DAS ESPECIFICA.
UNIDAOES, PRO,

AVE, AT
RENCIA

C
SU RE

TE SE CONS
U AC cEUoS o LENTE S EoÍ OM 24

It,1

ISG ANVISA

FIO DE NYLON 4{ P
PERMITE UMA P

FR 30

diâÍiomunicipal.org/mramm . www.amm.org.br

c Rub.

valoR ToÍaL oE Rt 16.989,20

J:'-l'**-[

-fv:le 60

l
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REPRESENTANTE: TEREZA CRISTINÂ BRANOT - CPF: 784.001.39948

oEscRrçÀo

E VÀL

. FLUOREÍO

r.,Í{lo.I
6

2

ÉúoólcE SPRAY SPRAY PARA rEsrE D
SENÍACÀO FRASCO SPRAY COA4 2OOML,
MARCÀCOMERCIAL E PROCEDÊNCIA DE
I]NIDADE.

TE
CO

DENÍES, FORMA DE APRE.
NSTANOO EXTERNAMENTE
IDADE. EI\,IBALAGEM COM O1

CO
rco OU

IA E LÕTE, V

01 MM DÉ LINDRO. PA'

L}t

cx

UN

. FLE. PC

UX

MAOUIRA R$ 24 03

30

MAOUIRA R$376

K LIFE RS

I\,1AOUIRA RS 14,60

RS
33

1,.

PRIEOAOE TI
EM FRASCO DE 20

R$
150.40

I

J*r r
1s20,00

C E UTI

x DE 01
COTE COM 1OO

A2

MILIMETRO
UNIDADES,

SURA, OUE
.60

I
I

úil rovecelros e orettn e tove REAIS E VINTE CENÍAVOS)

UNITÀRIO ÍOTATQUANT,ITEM

R$1
224DFL 83RS

1.
50

2OMG DÊ CLORIORATO
AASE Í18uG/CARPULE)
COM ÊM6OLOS SILICÓ

150CX

ETINJN ESEST oIC HACAI EN

OM TU0EÀ,iICD StoNAoo

ANDRÂDE
GOMES RS RS 5.

720,00UNÊS CRUZADAS

NIDE

A PARA EVI

T

R
CONSU T

5030

CO TAI\IANHOARA ADULÍO '

150

200

3

00

VALOR TOÍAL DE RÍ 1ô.989,20 {DEZESSTS

aTA DE REG|SÍRO OE PREçO 250i2020

EMPRESAT UNIMARCAS OISÍRIBUICAO E COi,IERCIO - CNPJ: 18 812 673'000í4í

REPRESENTANÍE: YURI DoS SANTOS SILVA - cPF: 037 333'í í í -83

oESCRIçÀO

EM LAVÊ,

UNID

AS: UN 150 HOSPFLE RS 40 00

.ROL 350 HOSPFLE RS 59.59

,rN 500

UN 150 NUTRIEX
I

OUANÍ

i,

50 DENfSPLY

FARMOOUII\,,II 14 00

FER RS 16

Assinado Di

.I

,27
MP
IST HOSPF

[úCO
CR
TIV EIS OU IVALENTES.

rúP
D

OFOLI

SE
100M.
CONS

ES DES
ECIFIC

APRE
S

o

CIAR
VEL: EF

COMPAÍiVEIS U EOUIVALENTES

lvl RS6
f,tCOSUPER

L
S 00

2a

L

ÊNr

RS 20.
856.50

IDE

PLE
STOF HOSPFLEX,

PE ÉS SUPER
EM

100t\,4
coN

crAR utt4 VFDAMENÍO
REFERÊNCIASROLO

DERADAS FICAÇ SUPERIORES. COMPA-

Í DE ES IN-
BI

HOSPFLE

l*
T

T

57

E
LOR TOTAL OE Rt 77.576.50 (SEÍÉNÍA E SETE MIL QUIN

ATA DE REGISÍRO DÉ PREçO 25112020

EMPRESA: PERFIL HOSPITALAR LTDA ' CNPJ: í9.430 036/000'l'3

RÊPRESENTANTE: EDUARDO ANTOTíIO ]i'IARTINS - CPF: 858 195 90163

ESCRIÇÀO

BEN-TOS E SETENÍA E SEIS REAIS E CINQUENTA CENÍAVOS)

1,,

o cA-
COM
UGE, 0.09RSUN

UN

85 RES 1X
À,,! AL AUXIL D

NGAS PTC
EC
03 BICOS APLICAOO.

S

ENDO PÍ
L- RES, REF RENCIA BIODINAM

ÍOTAL OE RI MIL SEISCENTO E SESSENTA

ÀrÂ DE REGISÍRO DE ?REçO 2521202O

EMPRESA: HosPBox OISTRIBUIDoRA DE PRODUTOS HOSPIÍALARES - CNPJ: 23'866 426/0001-28

Cr OU
rcA

I

uNto

0000+5+10Uli
TAL INFLAMADA.

SUS-IMG
10 ML- IN

NAB+
OT

ICINA + u

lio3
É

d
O)
{0

diâÍromuniclpal oÍEÍruamm' www'amm'oÍg'br
,18

t

d

28,60

tR$ 1.
20'l 50

iR$
r58.80

IRS 2. I

l'"'l
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ITEM
QUANT

I]NITÁRIO ÍOTAL

300 INDAHEX
0,12%

R5 33,21

R5 26,63 R 7.
,00

REPRESENTANTEI ROGÉRIO MAROBIN . CPF: Oí6.502.440.29

ESCRrçÃO
UNIO,

DEC INA
25 PROD

RET RADA DO D

c OL DE Dt-
ESTERE EI\,4 RAIO

5 HO 01 E CA.D
CIR

DE
RG

K IT 1000
x

802
VALOR TOIAL OE RI41.I QUÂRENIÂ E UM MIL CENTO E NOVENTA E NOVE00

ATA DE REGTSTRO DE PREçO 253i2020

EMPRESA: oENTAL HrGrx PRo0uros oDoNToLocrcos MEDrcos HosprraLARE-cNpJ: 26.240.632/0001-16

REPRESENÍANTE: FRANCISCO FEITOSA DE MATOS - CpF: 248.903.203-91

ITEM ESCRTçÃO

DETERG DE OE
TR

FER-
U.81 RUGEÀ,4

MEN RADAS ESPECIF.
ES O 1 LITRO

VALOR TOTA! OE 5.683,00 CINCO MIL SEISCENTOS E OITENTA E RÊAIS

BEST
FABRIL

R$ 33.
210,00

ATA DE REGTSTRO DE PREçO 254t2O20

EMPRESA: DENÍAL UNIVERSO EIREL| - CNPJ: 26.395.502/000i-52

REPRESENTANTE: REGIANE BoRGES DOS SANTOS - CpF: 034.28i.936-44

oESCRtçÃO

ESTESICO ARTICA tNE 4% 1/100.000 EM
NA COI\,4 EPINEFRINA

UNIO. NT

CX 0 ARTICAINA

OUALYBLESS RS 11.86

ICRODONT R$ 30,08 R$ 6.
016,00

RS 14.48 R$
579.2A

7 BALAGEI\,1COM ETES DE CRISTAL COÀ,4
UBFTF DF V]8ML CADA, ARTICAI

R$ 17
307,00

11 R$ 2.
372,4O

R$ 1.
737,60

r

146

52

R$ 14,38 R
1,44

R$ 14,38 1.40

53

54

VALOR ÍOTAL DE R$ I83.403, lO ICENÍO E OITENTÁ Ê MIL QUÂTROCENTOS EÍR RÊAIS E DEZ CENTAVOS

aTA DE REGTSTRO DE PREçO 255/2020

EMPRESA: MAXIMA DENTAL IMPORTACAO. EXPORÍACAO E COMERCiO - CNPJ: 28.857.335/000't{o

REPRESENTANÍE: LUIDY DE MORAIS LAOEIRA - CPF: 042.999.099-50

oEscRIçÃo NID. Í
UNITARIO TOTAL

R$ 27.732

3

AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL - CALIBRE G 30 CURTA, B
TADO. CONI ÊLLIONADA ElúACO INOXIDAVE- PAREDE l-lNA
LADO \DlVlDL.rAl VFNTE CAIXÁ COM l00UNlDADES. Pâdrão si

ISEL CU
. stLrco NIZADA EI\,{BA.

RTO TRIFACE.

m lar à ln
CASE AL LONGA 27G

G ICAS BISEL TRIFACETADO
. AGULHAS GENG
E CANULA SILICO CX

uNto. QUANT
TOTAL

100 DFL R$ 56,83 R$ s.
683.00

UNIÍARIO

R$
123,81

I
EMBALAGEIV DE
CACAO PROCE.
ANfuISA ACONDI
ICONIZADO. CAI.

s
NA

CIONADA EM
XA COM 50 TUBETES

D NCIA, DATA DE

E

150 MEPIADRE R$
115,38

94BAOOB]MPEBMEAVEL E ABSORVENTE, PARA USO ODO
POLIETILENO E CONFECQIONADO EM PAPEL SUPER ABSO
fORVA DE APRLSTN I AÇAO PACO I L COM 1OO UNIDADLS
VERDE

NTOLÔGICO, LAIVINADO E[,1
RVENTE- DESCARTAVEL,
NA COR AZUL. BRANCO OU PC 200

50

200NU

O ODONTOLO
OS PADROES

ACO
PÔ

IDAVEL, DE
. FLEXIVEL.

DADE
cot!.{p

TA

L [.4 US GI CO l\,44TE XNO oUAL ET N
ED N M EOD oL TSOIS KEDO CI 06 R M N, Xc

25 [,1[4 NOMAN o. râo ida
ANGELUS

51 CX

I IMA USO ODONIOLOGICO. I\.,,|ATFRIAL ACO INOX,DAVLL. i]4ODELO TIPO KtRR, I.LLXí-
VEL_. CAIXA C/ 06. COlllPRlltlÉN I O 31VI\.{ TAIúA,'lHO : r 

J SERIE /15 A 40. oadrão oé quàtrdâde
similar à lrailefer- dentsply ou suoêrioÍ.

120 ANGELUS RS 14,48

I IÀ,A USO ODONIOLOGICO, I\,ATFRIAI ACO INOXIDAVLL, IVODELO TIPO hERR, FLEÃi.
VEL. CAIXA C/ 06 COMPRIVEN'l O 3' VM ÍAlúA\HO i 2' SÉRlF /45 A 80. oadráo oe q.rât,dade
sirnilâr á lúarleÍer denlsplv ou supeíioÍ

124CX

IDADE.
COMP

t,
L

XIDAVE ATEN.
R FLEX

L DE ALTA OUAL
RII\4EN-

ilaí à lúaiiefêÍ -
L]À,44 USO ODONTOLOGICO MATERIAI ACO INOXIDA

CAIXA C, 06. COMPRIMF\TO 31N,{I\,{ ÍAI\4ANHO 1

LO TI
0. PadÍão de qual lcr:

ANGELUS

ANGELUS

-r,r,rliLi,
76

TEsrE rNDtcADoR BtoloGrcô PARA AUTocLAvE DtspoNlvEl EM cAixAS 50 úN|DAoES.
ALTURA DA EMBALAGEM 05 CM LARC!RÂ DA EMBALAGEM 10,5 CI\,i. ARI!'AZENAR EM LO-
CAL IIMPO F SFCO RFFÍ-RTNCIA CLEAN.UP

UN 1000 MAOUIRA
lR$

i,ü,oo llfloo

DFL R$27,74

Pá9.
ilub.§

diaíiomuniciDal.org/mvamm . wr,!w.amm.org.bí 49

PENE

1J0 DFL

R$ 11.
142 9C

40

ANGELUS
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SUAVE E CON
COIt,{ ANGULO

FLEXÍVEL. BIS
Pâdrão slmi,ar

FORTO AO PACIENT EL INTERNO
CURÍO, LONGA: 30 à lnjecta ou I

FRUTTI, A
ESTES tco

PRE
Ptco GEL, CONTENDO 2OOIVG/G OE BENZ

PÔTE COM 12G
NA, SABOR T

CADOS POR

POTE - ,J0

0

UN 50 |[,4PLA

100

UN 150 IMPLA

UN

3tú

3r\4

541.00

R$ 11,98 R$
239,60

-r-

S T

IR
Trc
INE

U CAR

ENTO t\,4tC
DESCALC

ROBI o
MINERAL

T,I
13

18

í9

132

IFlC

]ODONTOSUL R$ 18,83i§18]io

R$
264,20

R$
191,40

R$ 2.
514.00

RS
581

2
50

00598

c
8

T
t\,4 F
cotv 100.

A, PRODUZIDA EI\,1 I\,IADEIRA ESPECIAL
DISPON]VEL EI\,,I 05 TAMANHOS CODIFI

co

ODIAMINOTÊTRA-
S CALCIO OA
CONDUTOS FOR-

R$
243.00

R$
102.60

R$
314,50

R$
207.02

R$ 20.
742,00

R$
298,50

R$
526,50

EDT
CET

CO.EM
ICO TRISSOD

AMOLE
PROI\I

DENTINA,
ÀrlA DE ÀP RESE

ILITAN
CON,1

DO
20 ml

FIO DENTAL - FIO DENTAL CL ICO PARA R

RS 6,29

34

FIT
37 ON

CH

40

63

64

65

CX

36
DO EXÍERNAMENTE O
DADE E REGISTRO NA

S DADOS DE IDENTIF CA.
ANVISA, ROLO COM lOO

coNFECCt-
NAO MA.

150 IODONTOSUL R$ 1,99

UN q00 II,4PLA

UN i50 IMPLA R$ 0,97 R$
145.50

UPERFICIE UNIFO E
L E FACIL REIV [IEDINDO O 05x5lt [4 DE 50 cm

l
BI

INCLU NDO
CERAMICA

DIRETAS EM DEN'tES
SUPERFICIES
SILANIZADA

YLON RESIS TE
BALAGEI\,1CO[,1
EM DESFIA.LO. EI\,48

LFE OLi El\4
xT-

IANA N-ER.
NA.
o
vt-

t-

S

R§392,00

IA _ FITA AANDA IVATRIZ

RESINA A1 . RESINA MIC o-H DA DARA RESTAU

i62
ANTER
OCL

RI

TRA .BENZ OLIL{.M LFENOLi EM
REF Â RESINA FILTEK Z25O XT - 3I\,4

RESINA A2 . RESINA À,4ICRO.H DA PARA RESTAU

FITA DE ACO PARA ORTODONT
ONADA EM ACO INOXIDAVEL. S
CHI]C-AM O PÀCIFNTF FI FXIVF

UPERFICIE UNIFORME, COM B
L E FACrL RE|\4OÇÃO. [.{EDTND

RS 3.s1

59 5000 LAMP R$ 15,55 R$ 77.
750.00

R$ 33.45 R$ 4.
014,00

R$ 33

R$ 33,35 R$ 3.
335,00

RS 31 72 R$ 4.
758,00

R$3RS 32,09 209

d

ág
ub.

t&

ANTERIORES f POSTERIORES Ei\4 CLASSES II I
OCLUSAIS. COMPOS.A COVPOSICAC, IEGDMA
TRATADA,/-BtNTOTRIAZOLIL4-METTLF L\OLi LV
REFERENCIAT RESINA FILTEK 2250 XT - 31\4.

RESINA A3 - RESINA MICRO.H

COM 01 SERINGA DE 4G

I

BI
INCLI] NDO
CERAIVICA

DIRETAS ET,I DENIES
SUPERFICIES
SILANIZADA 25CUN

BALAG COM O1 SERINGA DE 4G

DIR TAS EM DÊNTES
SUPERFiCIES

ICA SILANIZADA UN iOO 3t\,1
COI\,I01 SERINGA DE 4G

UN 150 3M

.,1*,'...

-T-l

ANTERIORES E POSTERIORES EM CLASSES I. II
S DIRETAS EIt]í DENTES
NCLUINDCI SUPERFICIES

DFL R$ 5.41

UN IODONTOSUL

ENOL,
OUAL

PRE.
DAD E

UN

UN

CO

SI

CO

20

7A

2l

60

LONGA ES
UIDO COM

DF
Llo

AS
DE

DEE N[4
DE DO coDE Z

ERA,
mi5

RE
OE TES
38G 01 F co

UC
E EUGEN
cAtxA Ço
REFEREN

DE
Lro

t\4 EN DE D DEo z ENCO E NOLE T PO oC MTO
OX

C
S DE ZDE N OL N ICADADDO co

ES PEN GALOAS S DCO E0
DE cU DO oC N,I 5 ml U

38G:01 FRÁSCO
t-EST

BA.
RI.

BIO D INA I.,4ICA

AIODINA]V CA

R$ 13,21

R$ 13,19

R$ 16,76
o1,,1

IE

c
RVENco DEE APEL

SEPRE TNDÊ
i,4RTE FO OE

PR i.IENTO, FORI\,IA DE APRESE
ED 28 D cE

UN ES

cAt
CONE DE PAPEL RVENTE CALI

28 mm DE CO[,4PRltlENTO. FOR-
CIAL E FABRICAN.

RS 17 21

30 RO , DE 28 mm DE COM
PRIMENTO

NEDEP CALIAPEL ABSORVENTE
FORI..IA DE APRESE R$ 17,28 R§ 2-

592,00

1 PRIMENTO. FORIVIA DE APRESE

PRII\,4ENTO FORI\IA DE APRESE

28 ED ot\,,1-CDE
UN ES

28 D coM-EDE
UN ES

CONE DE PAPEL ABSORVENTE CAL]

CONE DE PAPEL A

35-R
CAIXA

5,

CX i 150

T50

T50

IIPLA

IIüPLA

I[IPLA

II\4PLA

R$ 17,32

R$ 11 .27 RS 2,
590,50

CX
1.,

I|llPLA R$ 4.86

BIODINA]VICA R$342

SCOVA COI\4 CABO DE P
ODONTOLOGICAS, FOR
CONSTANDO A MARCAESE

EFA

CES OV DE L NIPEZA DE B OCAS E oC ETI
EC DASR M TE cAs L PEZA[4 ED RB OCAS D E

NTR E AALADAt,1 N DDIVI U Elvl NT DROCE ÊN,
Rc NU EDAD

22X351v,11\r. AL
DE RAIOS-X

ÍIL. PERIAPICAL,
CONI TODOS OS

NSOES
ELHOSOUAL]DADE

I\,4ERCADO,

n4L RADIE OG rco INFNÍRAORAL t[,4ED
Et\4l!.,lAG cot\rP ,/ÉTI LED

Do EM BALAGE CM [,4o 00 DAUNI ESD

R$ 0,98

38

120

o
T

UN

PROGRAD
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7A

10

:IEGDMA BISGi]14. C
FENÔL: EII,lBALAGEM
- 314.

ICA
coM 01 s IN 4G

67 70 BIODINA]VICA

ANGELUS R$ 84,S5 R$ 4.
247,50

NTIAOU IRA 3 83 766

09 R$ 4.
8T3,50

ÍoÍat

RS 7,CO
R$
000

R$ 32

aTA DE REGTSTRO DE PREÇO 256/2020

EMPRESAT PETBONE COMERCIO E INDUSTRIA DE ARTIGOS PARÂ ANIMAIS - CNPJ: 35.687.208/000í{5

REPRESENTANÍE: TEOLINDA CAROLINA LEMOS FERRETÍl - CPF: 027.426.849-30

DESCRTçÁO

VENTAL DESCART L EIV POLIPROPILENO NA COR
[,IENIO EM ABERTURA FRONTAL E COM

LASTICO DE ALTA RESISTENCIA
COMPRll\,4ENTO

LONGA E PUNHO COI\,I E
DECOTE COIV VIES COM FECHAI\,IENTO EM VELCRO E N

ÂLOR TOÍAL DE R3 r4.000.00 TORZE i/lIL REAIS

]N 4
00

CONTRATANTE

JEFFERSON t{Ut{ES FLORES

Secretário l\,íunicipal de AdministÍação

RG: 12973955

cPF 874.506.071-15

R$ 13,24 R$
926,80

ICRESOL FORMAL EMAALAGEM COI\,,I 1O MI
ELD DENTSPLY

UN

UN 0

KIT 50

RESINA OA3 - RESINA ]\,4ICRO-H
ANTERIORES E POSIERIORES

SI

IBRI
Et,1

UN 150 3M

E CINOUENTA E

86

S MIL QUINHENTOS E CINQUENTA REAIS E SESSENTÂ CENTALOR ÍOTAL OE R$ í53.550

ITEM UNIO
UNITARIO

PETBONE2000

(768.í60) PORTARTA N".86í DE í7 DE DEZEMBRO DE 2020

o SEcRETÁRto MUNtctPAL DE ADÍútNtsTRÂçÀo, no uso de suas ari-
burçóes legâ s que lhe cônfere a Lei n'. 2,218, de 22 de dezembío de

2009, alterada pêla Lêin" 2.258, dê 16 dê dêzembro de 2010, o Oecrelo

n" 098. de 24 de levereiro de 20T1 e o Decreto n" 153 de 01 de abril de

2013

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
(768.159) EDTTAL DE NOT|FTCAÇÀO N" 0042/2020 - LTMPEZA DE

T=RRENOS

CONSIDERÂNDO â emenda constitucional no. 103 de 13/11/2019. em seu

art.9, § 30, no qual estabelece que afastamentos por,ncapacidade tem-
poÍária para o trabalho e o salário-maternidade seíâo pagos diÍelamente
pelo ente federâtivo e não correrão à conta do íegime própÍo de previdên-

cia social ao quâlo servidor se vinculâi

CONSIDERÁNDO o que constã no pÍocesso sob Memorando n" 17.014

EDITAL DE NOTIFICAçÃO - PRAZO DE íO DIAS - A PREFEITURA I\,I U,

NICIPAL DE CÀCERES, na ÍoÍma da lei, faz saber a todos quantos o pre-

sente eCitalvirem ou dele conhecimento tverem, que por ele NOTIFICA o

sujeito (s) passivo (s), sê encontrâ êm lugâÍ incerto e não sâbrdo, para íea

lizarem a limpeza dos terrenos âbaixo Íelacionados ou seu cornpârecianen-

to a PREFEITURA lúUNICIPAL DE CÁCERES para comprovação de lim-

peza, silo Av. Brasil, 119, Bâ',.o Jd. Celesl€, em d â ú11 no Íuncronamento

normal da unidade. O prazo -?.., regulaÍizaçáo dâ limpêzâ do lotê que se

enconlrâ sujo inlcia-se dêsdc . publicação desde êd lal dos terÍenos que

estão relaconados abaixo. A:,a! reallzaÇáo da limpeza do lerreno de pos-

se do suje lo passivo ou seu ÍepÍesentanie legal no prazo estipulado ense-
jará a apllcaçào de mulla e a devida liínpezâ pelo lúunicipio, nos lermos do

Código Tribulário Municipâl (Lei n'. 148/2019)e concomitânlemenle o Có-

digo de Obras e Postura lüunicipais (Lein'. 19/1995)com a consequente

inscriÇão do conlribuinte na DIVIDA ATIVA da PREFEITURA I\TUNICIPAL

DE CÁCERES, paÍa fins dê propositura da Açáo de ExecuÇão Fiscâl

de 26 de maio de 2020

RESOLVE:

AÍt.í'Pronogâr o benefício de afastamenlo Ínédico a servidora ANA
PAULA RODRIGUES DA SILVA, po(adoía do CPF n" 910.896.381-91,

eÍelivâ no cargo de Técnico em Enfermage:n, iotada na Secretaía Muni-

cipal de Saúde. com a ntegralidade dâ remuneraÇao conlributiva pelo pe-

Íioda de 01hAl2O2O a3O111l2O2O.

AÉ.2 Esta Portaria entÍará ern vigor na data da sua publicâçâo, revogâ

das as disposiçôes em contrár1o, com seus eíeilos a panir de 01 de outu-

b@ de 2020.

Prefeitura Àlunicipa de Cácêrês, 17 de dezembro de 2020

JEFFERSON NUNES FLORES

S€cÍetário Municipal dê Administração

MARTINS
DE BAR
ROS

214.393
431-68 1200200770050001

Rua do Membecê, lole 42,
quâdÍâ G Baríío Sanla lsabel

scRtca.o lMoBl-

SILVIA MA
RA SILVA
DE LIMA

100514100075001

ENOERECO OO TERRENO

rtinâ. s/n, Bair- lRua Dona Albe
ro Cavalhadâ ll

nado Lote 06. OuadÍa
Ba ío Cavalhada lll

(s)
(s)

SUJEITO
CNPJ

531.512
831-87

N,IARCELO ^-^ ^^,N,roRAÉS !'.': "^4"MTRANDA 04 -uq

c?

R
á9.
ub.

ourlomuricioal.oíg/írUanm''t,!t,\ /.amm.org.b

r00500370249001

51



ArÍêmeta ao DRH/SEMÂD pa.a os onquadramentos nocosúÍios.

Promova a publicaÉo dêsb ab em @nsonânda com a normâ pÍovbtâ no
Aí. 95 da Lêi Orgânica do Municlpio.

Gabinêtê do Pr6bito, 29 ds Julho 2020

Agnaldo Rodrigues dê CaNalho

PrêÍeito Múnicipal

avrso oE LtcÍTAçÃo - lomaoa oE pREço xo 7tl2020

TIPO DESÍA UCTTAçÀO: "ÍrlE}{OR PREçO".

P6lo prosonto instÍumênto o lúUNlClPlO DE ROSÂR|O OESTE T, nêst6 âto rêprês6ntadâ p6lo PÍefêito Municipal Sr. JoÃo ANTÔNP DA SILVA
BALBIIO, bràsiloiro, câsâdo, podador da Cartêíra dê ldontidade no. 1.068.015-2 SSP/MT, ê do CPF n. 823.357.531-34, RESOLVE registrar os preços

da empresâ lNDusTRl,À OUll,lcA ctíT LÍDA CNPJ: 10.717.170/000'Í-45vlP aKEuPcos ÉnCO CNPJ: 35.273.301-00004-16, Rtital.Dt E co.
GO LTDA CNPJ 07.269.677-0001-79,NKF CONFECçOES LTDA CNPJ 07.960.882/0001€6,UN|VERSO DAS BOLSAS TNDUSÍR|A E CO]úERCTO

ÉIREU CNPJ 27.934.334/00001-99, i{AC|ONAL SAFETY EQUTPAf,ENTOS OE SEGURANçA CNPJ 24.4O2.903t001-67,OBJEnVA PRODUÍOS E

SERV|çOS PARA LABORATORTOS LTDA Ci{PJ 05.895.525/0001-56 CrC PRODUTOS HOSPTTALARES LTOA rE CNPJ 13.470.384/0001-58,

M|LLEN|UII§ERMçOS,COUERCIO E OtSTRtBUtçÁO LTOA{|E CNPJ 04.258.235/OOOI-39, TOP }TORTE COt ERC|O DÊ ATERTAL aTEDTCO

HOSPÍÍALAR EIRELI CNPJ 22.862.531/0001-26,ír! quanlidadês eslimadas nesta Ata de Registro de Preços, de acordo com a classifcação por ela

alcançada, atendondo as condiçôos prgüstas ho lnslruhgnto Cohvocâtório e as cohstahlos n€ata Ata de Registro do Prgço9, M'18/2020 sujeitando-se
as paí6s às normas constantos da Lei n. 10.024, n. 10.520/02 s L€i E666/§Xl e suas a(€iaçô€s, no quo coubor, ao Dscrsto Eshdual n. 7.21712006, e

em conícÍmidade com âs disposçóês a sogurr:

REGISTRO OE PREçO PARA FUTURA AQUIS IÇÃO EOUIPAMENTOS DE PROTEçÁO INDIVIOUAL_ EPI, PARA O COMBATE A COVIO_ 19, ATEN-
DENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDÊ OO MUNrcÍPIO DE ROSÁRIO OESTE - MT,

ffiffi
2.1. Para rogistrar os pr6ço8 do obj€to d€3ta Alâ tol rElizsdo pÍocodimeiio licitatóíio na modalidade Progáo El€tr6nico n. 03/2020, com fundarnento nas

Lêis n. 10.024/19, n. 10.5mm2, n. 6.666/93 € aÍêraçõls po6tortorBs, no que coubr, corfoíns âuto.izaçáo da Auto.idads Compotênte Sr. João Antônio
da Silva Bâlbino.

3.1. A €mprêsa dotêntorâ do regisho dêvêrá ênkêgãr os produtos, êm êstrita obsoNância ao Edital 6 o ToÍmo dê Rêfêrância do Prêgáo Eletí6nico n. 03/
2020 e seus ânexos.

c\ de

t
Ê

Assinado D

Pág.
Rub.

diariomúnicipal.org/mvamm . ww\í.amm.org.br
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pREF€tTuRA üua€clpaL oE Ro Dotlôpou§

avtso DE uctTAçÀo oESERTA

TOmADA OE PREçO N..37/2020

O Município do Rondonópolis, Estado de Mato G.osso, com sede situada à
Avenida Duque de Caxia6, n.o'l.000, Baino Vila AuroE, toma público para

conhêcimento dos intersssados, que a licitaÉo 6m êpigrafe foi dedarada
OESERTA, p€lâ ausência d6 intoressados no prêsente certame licitatório,

o qual s€ dosünava a "CoNTRATAçÀO DE EÍ{PRESA ESPECTALTZA-
DA PARA ExEcUÇÃo oE CoBERTURA E sIsTEfA SITNPLIFIGADo
oE ABAsrEc[rEa{To oE ÁcuA t{A FAR|NHE|RÂ, LocALtzaDA NA
ALDEta ÍaDARI ANA, coitFoR E pRoJETo BÁsrco A[Exo a Es.
TE EI'IÍAL"

Publiquê-s6, no áhio desta Prefuitura, 6 no Oiáío Oficial do MunicÍpio, pa-

- ra ciência dos interessados, obs€dadas as prsscÍi@s l6g6is p6ítingnt€§.

RoMoúpoli8-MT, 1 2 de ago.b do 2020.

AltÍldo Vlníclu! ADoro.o

PrÊsidêntê da Comissáb Permanênt6 de Licitâção

a pREFElruR xuNtctpAl oE RoNDot{ópous, Estado de Mâto
Gíosso, looalizada à Avênida Duque de Cêxiás, nô 1.000, Baino Vila Au-
roÍ4, tomâ público e oficial para conhecimento dos interessados que por
ordêm do Exmo. Sr. PreÍeito Municipâl de Rondonópolis-Mr, que atrâvés

dg sua Comissâo Permânente de LicitaÉo, realizârá a tomada dê preço

em êpígratu às 14:00 horâs do dia 01 (pnmeiro) de setembro de 2020,
na sala de licitaçóes da Seúelada Municipal de AdminislraÉo, a abedula
dos envelopês n.o 01 e 02, contondo os DOCUMENTOS DE HABILITA-

ÇÃO 6 PROPOSTA COMERCIAL, rospacüvamente, para aquisiçáo do se-
guinto objoto: coNTRATAçÃo DE EÍTTPRESA ESPECTALTZÂDA, PARA
A ExEcuçÃo Do SEGU|NTE sERvtÇo: REFoRIIA oA EscoLA r{u.
iIIGIPAL DE ENsII{o FUNDA ENTAL ÁRIo oE ANDRADE, LocALI.
zADo NA NA Rua DA pÁTRlA, N.9í5, BAtRRo vtLA VERDE, NEs-
ÍE f,uMclâo, coNFoRME pRoJEro BAsrco E JusÍFtcaflva DE

auAuFtcaçÀo rÊcNEA Et{vtaDo PELA sEcREÍaRtA MUNtctpAL
DE EDUcAçÃo, ANExo Ao EDrAL

Os inlêressados podorão retkara pasta contendo o editâlcômplêto, na se-

dê de Profêifura Municipal, no êndere@ acima citâdo, mêdianto apresen-

taÇáo de CD-ROM ou PEN-oRIVE, no horário das 13:00 às 17:00 horas

em dias úteis, ou solicitar através do licitacaorondonopolis@hotrnail.com,

ou r€tirar no site wv/w.rondonopolis.mt.gov.br.

RondonópoliE-MÍ, 1 2 do agosto do 2020.

Alfuo Vlnlclu. Amorclo

PrêsidontB da Comissáo dê LicitaÉo

DEPARTA ENTo DE UCITAçÔES
COVII»19: ATA DE REGISTRO DE PREçO 1812020

4,í. Emprêsa Vencodora:

295

3
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cEP:78140400

1

exPJ:10.717.1

RGtr.052tt
o

vtu
L.lnlt.Unid. WItêrÍr OrÉlú.

R$ 37,79
ffi,*..
IhIn-: Ácool .rn Gal 

^lcoo{ 
Ettbo A 7üL.m O.l, Em Frúcc h TÍü.p.trna. . T.mP. FllP Íôp'

ütraDa|. ôa llo. dn EiàaL!ün Ha.üca Coaúün o HLttnt*., 
^lio 

Po.r.. Ga.Ínlcld..
í.ll. V.d.Éo.

PH t{.'rto, Com Par-01 500 UNIOAOE

INOUSTRIA cxT
clox)EA,F: VARZEÂ GRÂNDE-f,I CIOADE DÊ DEUS

REpREsEtlT llTE LEGAL: PAULO ROBERTO ANDERSON

, OUA}{TIDADE E REGISTRAOOS

clo^DeruF: SORRISO +úÍ

REPRESEITTANÍE LEGAT: NATHALIA EDUAROA B CASTRO

OESCR OUAI{TIDADÊ E OS REGISTRAOOS

I Otât

2

35-273-3tX {Ooôtl-',|6

031

Vâlot
Totâ,

R$ 17.
350.00

R5 20.
820.00

R$g.70 RS
880

vdoÍ. l

Total l

LuvAS DÊ PROCEDIXEIIT(§ P - E p.cílc.çõ.t
ócnlcar llnlnrat: Luvaa para Procadlm.nto

].& Chúrllco. ün vln{ Tttigiüa., lrro
ã;|: it;iü1.,'iliã-<;Ji.'lhrua.*rq e-urar" .ltl c.tx.' coít l0o unld'd6' 

^ 
Emb'Le'm DltP'n' 3.

00

Evib . Erpo.
Erl.ínamanta

lÍ Um SlÍt m. d. 
^b.Êun 

qu.

r Oadot da Rotu
qú €.tlo í. Câ lr., lr..mô Í,.poL d. 

^b.rt 
. Emb.bg.m. Em

RIrc its d.22fl0f2001. Trí.nho: P. c.lu. co
b.Loam CoÍÍ.do
m 100 P.r...

NdE RII{ATDI L
CIDADEruF: ÍOLEOO PR

07l69.6n{0fi.7l

RÉPRESEXÍAT{TE LEGAL: EDESôN JosE RINALDI
.72g.

IG:
DES Ão, aUAI{NOADE E P 03 RÉGISTRADOS

Luv S DE PROCEDIXETíTO PP - EtP.clffc.ç{5 Íacnkr. Xlnlm..: LUY.. fr. pr"..ainrom" Uo AÍÚÍgbo, em Vlnil

ÉiriffóIJãiiãr, s..l.trlc.t!.., 
^mbld..ú.., 

E ià.Là ÍD cjr' com too Urüd'd"' 
^ 

Embd"Úr oLg'É'do- RS
39.50

D.v.ra Poúulr Um sl.t m. .L ab«tur. qt|.
Evltô . ErDo.lglo dú Luvat ql|. E tlo na Calra, X..mo D.Pola d. Âà.ír . Ernb.l.g.m. Emt .hg.m Conbndo Eí.Í'
namanta ordoa d. Roti m Codoím. ROC 185 d. 22,i1(y2001 Tarnanhô: PP. C.lxa con í00 PâÍ.3

l.ofr: LÍDA
r: LONDRINA-PR

REPRESENTATíÍE LEGAL GUILHERM HARME

oEscRl AUATTIDÀ)E E S REGISÍRADOS

U

05

R$ 7.
900,00

R$2
000

l
0

I
,0

otal
R$
42,

RS4
00 200 00

al doo
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Assinado Digi

PáS. Llí.r

t{oxE: vlP IA,(Ê t P cosrl(
CEP:78400{00

Unit.

RO:

Itôm Ouant U.ld.

UNIDADE$0

Ll,vAS OI tiOGEDfClÍÍO G - C.Ddc.çô-
T&olcaa IínLllaa: Luvta Dara Procadliranto
xaô Clílrúô..m Vldl TaarÉDa,ríE. nlo
Êiúi. óüãr;, a;iali,oi, 

^rntíd..ü.., 
Emb.l.d...m c.htt corrr í00 unld.d... 

^ 
Emb'lâe'm Dl'P'í

D.y..a P6.rd. tlrn 5ld.m. d. Ab.Ítur. qq.
Êvlb. Erp€klo ó.t Luv.. qll. E h n C.lx..
Eí.Ín manL D.do. d. Rotd.o.m Coríôíln
RDC í!5 d. ZUí0ÍIOo!. Ím.nho: O. C.lxú corn

rr..mo D.pol. d. ab.rtr . Emb.l.grm. Eôh.Lgom cont ndo

R§
34,70

R$
34,70UNIDÀDE

t cffi.do. rf, vldl lrr.!a.!rü+ nfo
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cEP: 9974G000

RÊPRESEiITAITE LEGAL:  ORIÀT{A FAÍIXA GURAI]8KI

E REGISTRADOS

FO}{ADAsÀN

VALOR TOTAL DA ATA DE REGTSTRO OE PREçO: R$: 35a.665,00

d2. Este termo nâo obiga o Municlpio â firmâr a âquisiçõos, podêndo oconer licitaçõ€s esp€cÍficas para o objeto, sondo assêgurada ao dstêntor do
rogistrc a pr6Í6rgncia do fo.n6Çimento, em igualdade de conóiçõgs.

5.1. As dgsp€sas docor6nl6s conorão à contados rêclrsos píóprios provistos no orçamonto anuâl do Município do êxêrcício dê 2020, b6m cômo
2021,n4 s€guintê rubdca orçÉriontáia:

Soc]lt rlâ XunlclDd da slÚd.

Elêmonto do do.pê..: 0249.06.00í.í0.30í.0022.20/í3.31.90.30000000-irat.rl.l Consumo

Foôt 0í 
'l607l{l0fl100

Secí.trÍlr llunlclpal d. Srúda

v Elem.nto d. dctp.x: üZre.0c00í.í0.302.00í1.2r2433.00.1t000000GkrÍld Collurm
Foni. 0í|a0ra0ü1000

6.í. O regisrro do prcços constanto doEb Ata têÉ validaó pol'c prszo de l2 (doao) m6€6, coíÍâdo6 da data do ôua assimtrra.

6.2. A padir da vigência da Ata d€ ReglstÍo de Preços, o bmecedor sê obíga I cumpriÍ, na lntegra, todas as condiçõ€s estabelecidas, fcando sujeilo,
indusive, às penalidados polo d6cumpÍimênto dê qualqu6r dê auaa norma§,

7,'1. A COI{ÍRATAI{IE ó obrlg.d. a acompanhar, fiscalizar, confoílr o íomocimento dd3 píodutos do objoto do pros6ntê c€rtame, akavé3 d6 um Geslo./

Fiscâl â s6í dosignado, por inLínódio da Portaíla, o qual d€v€aá anotar gm Íagisbo pópÍio, aB íalhas dotoctadas o comunicar por oacÍito a auloridade

suporior lodas as oconônciês d6 quaisquor Íato8 qu€, a 8gu cÍitéÍio, o46m Ít dk â6 co.Í.tiva6 por pârlo da COrÍRATADA;

7.í.1. A fi6calizeção sêé ôxô.cide no inbr€ss€ do XUI{lCÍPrc DE ROSÁRIO OESTE IT s nâo exclui nom roduz a responsabilidadê da licitantê CON-

TRATADA, inclusivg peranto têrcêiros, por quaisquor irregularidadês, o na sua ocongncia, não implics coÍresponsabilidadê da CONTRATANTE ou de

s€us agentês 6 pr€po§tos;

?.'l,2. Cab6Íá à fiscalizâCo êr6rcêr ígoro.o contÍolo no o.mprimcnio do Coôbeto;

7.1.3. Caberá âlnda ao Gêstor do Contato 8s sêguintes atlbuições:

7.í,3,í Conferênda dos prcdutos 6ntEguê8;

_ 7.í.3,2.Rêgbhar no ato do rêcêbimento dos paodutos, êvêr{uais oconência3 êxi§tentes:

7. t.3.3.Atestar tanto a qualidedê do6 produtos ontregues, sondo r63gonsávêl por essas dedarações;

7.í.3.4 Aplicar as p€nalidados provistas nêst6 gditâlê no prês€nte insfumenb, nâ hipótosê da CONTRÁTADA, não cumprir o contrato ou ãta de rêgistro

de proço, arcando a Í6forüs cmgE6€ com quaisquor projuízos quo tal ato scarÍolar à CONTRATAa'{TE;

7.1.3.5. D€verá cedifca., para fins do quitaçáo das Notias Fiscais,/Fatura§, os documontos do rsgul€ddade fscal da omprrsa.

8.t. Acatar as docisóos o ob.6rvaçóo3 fgitâ6 p6la fiscalizâção da Prot€itura Municipal, poÍ 6§cÍito, 6m duas vias ê êntrêgu6s mêdiante rÊcibô;

E.2. Exêcuter a €nulgr do oblôto doslr coriemo nos tgrmoô 6stab6bddo§ rÉ Editel d3 Licitâçáo ê §ôus anoxog, âspôciâlnr€|lb 06 preüstos no Termo

de Rofurôncia;

8.3. Não rêalizar subconúataÉo totál o! paroial dos píoduto3, s,em snuàlcà da PÍgÍêitur. Municipal. No caso de subcontrahçáo aulorizâda pela Con-

tratanta, a Conbatada cohtinuârá a r6!pondê1. dksta 6 êxdusivamontê p€los pÍodutos € p€las rêspon§abilidados lêgsi3 s contratuais assumidas;

8.,1. Rosponsabilizar-sê p€1o3 deno3 caugsdos dirstamênte à Contratant6 ou â lêrcêiÍos, de@nêntes de ctllpa ou dolo, Elaüvos à êxedrÉo do Contrato

ou em con€xâo com el6, não exduindo ou reduzindo essá rêsponsabllidade o ÍEto d€ havêr frscalização ou acompanhamento por pado da Contrâtante;

8.5. Rêsponsâbilizar-s€ por todas as providências ê obrigâçõês, 6m câso do acidont6 d6 Í"ábâlho com sous ompregados, êm viÀudo da exêcuÉo (k)

presêntê contráto ou em conêxão com ele, ainda que oconidos êm dêpendências da Prefeitura Municipal:

,§

tÃÉl
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8.ô. Ac€itâr nas m6§ma3 condiçõ€s corúãtJais, os acÍÉscimos ou suÍrsssõos, a cdtório da Adminisfaçáo, refuísntG ao Íornêcimsnto dos ptpdutos, nos
torÍnos da Lei vigant6;

8.7' Sorá de iôteira rêsponsabilidâde ds empress Contratada quaisquor dams que venham a ocoFer a Prêhifura Municipal ou a tsícêiros, decorÍentês
do tcmecjmento dos oquipamenbs;

E.6. A êmpÍesa conhatâdâ dovetá mantor aE mosmâs condiÉês de habilitaçáo e qusllficaçáo duranb todo o ÍomeciÍn€nto.

8.9. Cumprir 06 prázcr dc ont!0a, lob pam d€ aplicaÉo dô sançõ€§ administrativ$;

9.í. Oferecêt todas a8 infurÍnâÉos n6cossádas psta quo a llcitanb !,/oÍrcêdoi6 possa execulsr o obiob adiudicado dêntro das espocificaçôes:

9.2. Efotuar os pagamentos nas condiçõos e pÍazos egüpulados;

9.3. Dosignar um sgrvidor pâra a@mpanhar a €x€cuÉo ê fiscalização do obiob dsstg Instrumonto;

g.'1. Notifcsr, por êscÍito, à licitanb vgnc€d6a, a ocorênch de êvontuais impsrhiçóês no oJrso do íomecimenlo dos produtos, objeto da Atá, fxando
prazo parâ sua corÍsçâo;

0.5. Fiscalizar livrEmontô o ÍoÍnecim.nto dos píodubr, não oxiÍnindo a licitanb vênc€dora dê totâl Bsponssbilidadê;

9.8. Acompanhar â ontrêge, podondo intolvla duranto a 6uâ ôxo(trçáo, pâÉ fins d6 aiustê oú susponsão da entrêga; inclusivê rciêitândo, no todo ou em
parte, o Íomêcjmento dos prcdutos Íorâ dâs ospocilicaçõ€s d6st6 Edifal.

í0.1. Observados os cÍitérios e condições eslabel.cidos no êdital do Prêgão Eletónico n.003/2020 o MUNICIPIO e/ou órgãos participantes, visando
alcânç€r 8 quantidado do bôn6 pteisndida, podgrá oont'atâr ooncoÍniLnbmqnb @m um ou mais pr€stador que tênlEm sôug preço6 registrados,v Íe§peilaodo-s€ a capsddado do Íomecimonto dss detontoras, 6 obodocids a oídom d6 da$ificaçáo das pIopostâs ê os p.êços registrâdos.

10.2. O R6gistso do Pr6ços sí9tu8do nâo obriga o Municlpio a firmar as contrateçõqs nas quantidados estimadas, podondo ocorÍêÍ licitâçôês específicas
pâra o obioto, s6ndo essogurada ao dotontor do rogistro a paaÍêíáncis dê íomeciÍionto, em igualdadê d6 condktsês.

t0.3, A contrataÉo iunto I câda píüte&a r.gúrbrdo É6É bmd&ád. pab3 óEaoe htaer8ntôa & AúninirFâçâo Diro{a ou lndirsb do Pod€Í Ex6cuüvo,
modiant6 â aEginat ra dê oonfeto:

mffi
ll.l. O pâgamento se.á teito ap& a aprosentâção da nota fscal deüdamênte üsta da e atêstada pelo Fiscal do Contralo.

íí.2. Rsalizâdo o íoín cimenb a l&ilaÍ o vencedora devsrá apr$gntar, a(s) nola(s) fscal(is)íaturâ(s), gmitida(s) paÍB fins de liquidaÉo ê pagamento,

acompanhada(s) dos soguinbs docum€ntos;

í1.2.1. OÍlcb eolidtândo o p6oarnônto;

íí.2r. CoÍtidáo Negaüva do txbitos - CNO, r€Íorsnts àB conlribuiçõo6 previlênciéúias ô à6 ds tgÍloiro8;

í 1.2.3. Cortificado do Rêgule.ílado dr SitJeÉo do FGTS - CRF:

íí.2.5. Certidão Nôg.tiva dô üíbitoa Trabalhistâ - TRT.

í1.3. O pagamsr o !êÉ 6hl.do p.b Municlpio do Ro6ário O€.!dMT no prôzo do até $ (uinta) dias consocutivog, contado d8 data d€ protocolizaÉo

da nota fiscâUÍaürra 6 dos Espcctivo6 doqrmontos co.npÍobató.io§, mcdhntr ordom bancária, omiüdâ at'avós do Banco do Brasil, crêditada 6m conta
conênte da licitanto vehcedora.

íl.il. Nenhum pagâm€nto !€ú obtuâdo à licitante wnc€dora, m pendôncia de qudquor uma das situaçó€s abaixo êsp€cificadas, s€m qu€ isso geÍe

- diíêito a altoaaçào d6 pí€çor ou componlaçáo finanooira:

lí.,a.1. AlostaÉo polo Fiscal do Coolrâto, com r6laçáo ao cumprimonto do oõIrto d€sla liqtaÉo, das nobÉ f6cais 6mltidas p€la licitrEnte vêncedoÍa.

íí.5. A confatadâ d6verá indbar no coípo da Nota Flscâl/Íatura, a dsscÍição complêta do objeto €xocutrado â osta Prefêltura Municipal, âlém do númêro

da conta, agânda a noínâ do bcnco oí|de d€lErá tor hito o pagEÍngnlo:

1í.5.í. Caso constatado alguma lnogularidado nas nobs fi8cals/Íaturas, esbs sgrão dôvolüdas a contratada, para as nocêsúrias cofiêçÉês. com as

iniorÍnaçõ€s qus motivaram suâ rqoiÉo, sêndo o pagamênto Í€âllzado após a reapÍes€ntação das notas fiscâisíafuràs.

11.5.2. Nenhum pâgamonto is€ntsrá o contratado daB suas Íssponsabllidados e obriga@€s, nem implicará aceitaÉo definitiva dos prcdúos entsegues.

tí.6. O Município d6 Roúrio Oosie/lúT náo 6Íetuará pagam€nto dê tltulo dsscsúado, ou por môao dê cobrança êm banco, bem como, os quo forêm

negociados com têrcôiÍoE por lntermédio da opêaaÉo de fâctoring.

I í .7. As desp€sâs bsncá.iáâ docoíÍ6nt6s alô lranshÉncire dê vâloaê9 paía outEs paaças 6eráo dê râaponaadidade do Coíltâtado.

12.1. Os prêços rêglstrados mantêr-sê-ão inaltoradoa pdo pêííodo do ügâncis doste lnstÍuínênto, admitida a r€visâo no ca§o de dêsêquilíbrio da equa-

çáo êcônômico fnânceirg inicial dêstê inslÍumênto a pâílir de d€têrminaçáo 6atatal, cab€ndo{he no máxiíno o rêpâssê do pêÍcenllral determinado.

í2.2. Os prêços reglstrâdos quo sorrorom rêüsâo não podorão ulÍÍâpâsser os prêçÀs prâticados no mercâdo, manlondGs€ â diforênçâ porcêntuâl âpu-

râdâ 6nhê o vâlor originâlm6nto con6tanlâ da propostâ ê âquoiê vipntê no m6rcâdo à época do regislro.

Ê
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í2.3' Câso o pr6ço rogist .do sôja supoÍior à mádla dos pr6ços do meÍcado, o Municípb solicitaá ao bmec€dor/consignaÉria, rn€diante conespondên-
cia, Í€duçâo do prlço r69ffi, d. tbítra â adlqu+lo ao púEttc.do no mcícado.

í2.,4' Fracâssad. e nogociaçao com o pítnsiro coloc.do o irtunicítio pod€rá Íascindir êgb .b . convocar, nos teínos da l€gislaÉo üg6nte, ê pelo
preço do 1'(primoiro) coloc€do,88 demais smprssas com preçp6 Í€gisradog, cab€ndo rêscisão dêsta atá de regisbo d€ proços e nova licitaÉo em
câso de fracasso na nêgociaÉo.

12.5. Sgrá considêrado compstívols com os de morrádo os pa€çoa rêgi*âdos quô íoíom iguais ou inÍêriorês à médiâ daquolês apurados pôlo sêtor
demandantê, na pêsquisâ de catimaüva dg proços.

í3,í. O proponênt€ teÉ o sêu rsgistro d6 proços cancolado, por intsrmádio dê procêsso administÍâtivo êspocific., a psdido, s6m projuízo da aplicãÉo
das ponãlidad€s logais pÍovistas, caso as raz6ês do podldo náo sêjaln saneadâs, após prctocolado 6m até 05 (cinco) dias út6is, contados a paítiÍ da
constataçáo das hipótos€s a soguir oxplicitada6:

l3'1.í. Colhprovar, por mêio do docurnonlo§, tBic como ligts dg pIBço d6 tabricantos, notas fscais d€ aquisiÉo do malérias-primas, de transporte de
mercadori€s, alusivos à época dE olaborsção da propostâ € do p€dklo d6 do§onêraÉo do comproÍnisso, ostar impossibilitado de cumprir as êxigênciâs
da Ata, por ocônênda de dêsêquilíbrio âconômico-fmncêiro quê toms s€u píeço insxoquívêl êm tunÉo da êlovaÉo dos pr6ços ds mercado dos insu-
mos quê compô€m o custo das aqui6içõ€{y'contrâtaçõê§;

13.í.2. Oconea fato 8up6Nênientê quê vonhâ a comprometer a pêríeitâ exoctJÉo contralual decoÍrentes de caso forhlho ou de força maior, dsvidamente
comprovado.

í3.2. Por inicialiva ds ProíoitrE Munhipeld6 ROSÁR|O OESTE/MT, o rêgisto será c€ncolado:

í 3.2.1 . Quando o proponento:

v í3.2.1.í. Não âcoitaÍ r€duzir o prcço rrgislrado, na hipôtesô dg esto 89 bner suporior àquelês prâlicâdos no morcádoi

í 3.2,í .Z P€Ídsr quehuor condição de hâbilitr.Éo ou quâlificaÉo iácírica origide no procasso licitató.io;

í3.2,í.3. tlão cumprir as obrilaçô.§ dôcoÍÍsntos da Ata do Regislro de PÍsço8;

í 3.2.í .{ tláo co.npa€Í or,r ia Íacmr a ÍÍilrÍ, m prrao actràcLcdo, de l,lota (b EÍTarüo, dacoírob da AL d. Rêgisko d6 Proços;

í3.2.2. A Proí€lhÍa Munü:iíÉ & ROSÁRP OESTSMT podoÍá crlloda. o ÍrgúD d. pí!ços, ainda, por nzôGs dê intdrssê público, dovidamente mG
tivado ê Ju8tificado.

í4í. A lidtanto v€ncâdora que d.sd.rmprir quaisquor das condiçõ€3 d6ío instumonio ficaé sujêita às ponalidades prêvistas na Lgi no 10.520/2002,

bêm como nos art. 86 e 87 da Lei 8.686/93. quais sojam:

í41.1. PoÍ akaso injuEüficado na oxecrÉo do objelo:

í4.í.1.í Alraso d€ até r0 (d6z) di8s, multa diáriâ dê 0,25% (üntê e cinco centésimos po. cento), sobre o valor da nota d€ omp€nho;

lil,í.í.2 Atraso sup€rior a 10 (dêz) dias, multa diária d6 0,í)% (cinquonta c6nÉ8iÍros por coÍrto) sobrg o total do6 diás om atÉso, aplicado sobre o valor

da nota ds gmp€nho, ssm projuízo dâs dêmais cominâÉês lsgais;

14,í.1.3, No caso d6 ataso no rccolhimonto da multa adicada, incjdirá noya multâ sobre o valor dêüdo, êquivalêntê a 0,20% (vintê contésimos por

cênto) até 10 (dêz) dias d€ atÍaso o 0,40% (quar6nta cênté5imos por csnto)âcimâ dêssê prazo, câlculado sobr6 o total dos dias em âtreso.

í4.12. Pela inexecuÉo pârcialou tol,aldas condiÉgs êstebsl6ddas nastâ ato convocató.io, a PrBÍeitura Munidpaldo Roúrio Osst€/MT poderá, ga-

rantida â právia def€6a, aplicar, tambám, as sêguintês sançóos:

í,t í.2,'1. Advêrtênda,

í,(1.2.2. Multa de âtó 20% (vinte poí conto) sobro o valor hoÍnologado, aturllzado, recolhida no prazo dê 15 (quinze)dias co.Íiros, contados da comu-

nicaÉo oficial, s€m €mbargo d6 indonizaçâo dos prôjuÍzos porvêntura c€usados a Prefêitura Municipal de Rosário O€st6/MÍ;

14.1.2.3. Susp€nsáo temporária dê pârticipaÉo €m licitaÉo e impodimento do licitaí ê cont'ataÍ com a adminisbaÉo públlcâ, bêm como o cânc€lamên-

to d6 s6u cêdificâdo de Íêgbfo cedastral no câdasfo dc íomêcadoro§ da ProiôitJrâ Mrrnicipal d6 Roúrio O€staÀíT por prao não §upêrior a 02 (dois)

anosl

14.2. As multâs s6rão dascontrd.. dos crúdltc da crílplr . drt lorâ ds 8ta ou cobrld3ô admiÍtirtstiva ori iudiciaknôr ô;

íi(3, As p6oalki.&ô pltrí.!. n .16lhír tain caálôr da ...lçao sdnftia!ürr., con ôClr6t|tô,IÉrto, s.ü. eplk.çôo não oximo s êmprssa dotêntora da

ata, da Epereçáo dâ8 srontutb pÊrdes € deoos que sêu ato v6nh€ acamlrr â PEÍEiurra Muniipal d€ Ro.ádo O€sdMT;

14.4. As p€nalidad€s sâo lnd6pôndsntes a a adicaÉo dE uma náo êxdui a das dsmais, quando cabívsis;

í45. Nas hiÉt€5ês dê apros€ntaçáo d6 documsntaÉo invêrossÍmil, coíneümento dê fÍaudê ou @mpoÍtamonto d€ modo inidônoo, a licitantê poderá

sofreÍ, âlém dos proc6dimentos câbÍvêis de atibuiÉo dssta insütuiçào 6 do pÉvislo no ârt. 7o da Loi 10.520/02, quâisquêr das sançó6s adiânte prsvis_

tas, quo podgráo ssr aplicadas cumulativâmonte:

í4.5.í. D€sclassmcâçáo ou inabilitâçáo caso o procodimsnlo s6 on@ntÍ6 om ta§€ do iulgam€nto;

14.5.2. Cancelâmênto da ata da reglstÍo de prêços, so esta já êslivor asslnadâ, procedendo-se â psrâlisaçáo do íomêcimênto dos pEduto§;

.l di

Rub.
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m
í5.t' Sg, a quslqu.r t€mpo, o Munlcípb ücr e oàoorvlr quahu* tipo do dam Írlsbrlal. olJ d€6con brmldads com âs ê6p6cificaçõgs conshntss deste
instrumênto, esie dgvoÍá sôr 8uàsb'luído, s€ndo ds iotoirs Iaspons€blldade d9 emprêsa cqlffiEda_

lC.í. AB oml88õ6 óc8tc lÍLlumqlb o ls dúidas oaiund.s d6 tua lnLíplüção raÍ& 6en das dc acodo com o qu6 dilpuglnsn o Edltâl do prôgáo

Eorúico nl 03/2Om a.r pÍofoü tgataífrdla paha.CONIR TAqA§, Írüralsmdo, cm caD ô connib, !s dbpodçõ.s do Edttât sobrD as das
propo8tas.

íô2. Cab.Íá ao ll{nicÍplo d. Ro.átb Oaía/Mf o Éítnctrmírb d. Flaünr Al. ô R.Éo ô Prrço. 
'|6 

blrnos & hok{aÉo vtFnr..

E
l7.l.Pars oficád.t óo pís..nta h!üuÍncnb, o MunlcÍpio Fovk ar|d!.a a pubtlcaçáo do s.u .rdrab no Jomd Oficid do6 Municípbs - AMM, conblmo Loi
n. í 0.520/02.

E
íE.t. Fica €leib o foío dâ Coín6rra do Rooário OssbrMT, pârô dlrimir qulilquor dúvidas doconsrltre dâ 6x6oJçâo dêste iNhumônto, com Enúncia das
paÍtrs a qualqugr outÍo, por mair prMlrgiado qu! !6jâ.

E, por oatârom just a ê scoÍd€d88, a3 partos a8imm a prssônta sta êm 03 (b&) vias ds igual toor o forma.

Ro8árb Oô8b/MT, ü, dc Agolb (lc 2020.

JOAO ANTOT{|o DA S|LVA AALE'XO
v PÍsbib Municipel, de Ro€áÍlo OoltdMT

COiITRAÍAiÍTE

I DUSIRI.A QUreA CIT LTDA

CNPJ: í 0,7í 7.170/0001{ll

PAULO RO3ERIO AXDEN'OT

CPF:100.54i,.2r&28

VIP AIG UPOOGTÊflCO

ctrPJ: 35.273.30í{DoO{.16

I{AT}IAIIA ET'UARDA BACcl CAAIRO

CPF: 031 .623.30í-30

Et{ r-Dl E cooo L?o^

cxPJ 07.26e.47{00t-?t

EDESOI{ JOsE RIXALDI

CPFt8Á6,6n.7*72

]{KF COflFECçOCS LTDA

cXPJ07.960.EEiI/!00í {0
v : GULHERIE ]ltRIE

CPF: 070.00:1.C5&211

,UI{IVERSO OAS 8OL§AS I]IDUSTRIA E COIEROO AREU

ct{PJ 27.934.334/00001 -99,

ÍARA ADRIAIIA ALT'ES DE CAIII'AIJ'IO

CPF: 03í.0E0.3?&0:l

NACtOta LS FETY EAUraIEllÍO3 O€ 3AOURAXç

clrPJ 24.402.903t00í 67,

FERIIAI{DO PIZAIII

cPF 99.0s5.53993

oBrETrva pRoDUToa Ê Ect!,lç!c P RA LAAOnATmOS LTDA

cl{PJ G5.895.5251000r-56

CI.EUBER ACERLY DC OI-IYENA

CPFt 394.52..AO142

o

Digital

0
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CXC PRODUTOS IIOSP|ÍAIIRES LTDA fÊ
C|PJ I 3.470.38/ím0fi -5E,

CAMILE PRADO DE AZEVEOO VIEIRÂ

CPF: E63.011.87í-72

xrlLEillur€ERvlços,corcRcl(, Ê lrasyREuç^o LIDA{C
CNPJ 0,r.258.235/0001 -3S,

IVO GONçALVES REZENOE JÚMOR

CPF: 452.696.96H9

TOP NORÍE CO ERCIO DE TAIERTAL EDICO HOSP]TALAR EIREU

ct{PJ zI.EG2.5:tí1000í.2G,

ADRIANA FATIMA GURÂLSKI

CPF: 021.847.33G32

TESTEMUNHAS

NOME: NOME:

CPF : CPF :

PORTARIÀ N.. r/ú12020 DE 03 DE AGOSTO DE 2020.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SALTO oO cÉU, Estado de Msto Gío§so,
no uso de suas atdbuiçôês lêg€l§, oxaradas no eÍi. 49 inciso lV, da Loi OÍ-
gànica do MunicÍpio.

COI{SIOERÂNDO: O. vanclmantos do. r..p.ctlvor pcÍíodoa .qul.ld-
voa á o! rlquaflmantot doa taMdorra abaho Íllaclonadoa;

RESOLVE:

Art. 1'- Conceder féria3 rsgulamêntâl€! no ÍÉs do Ago6to/2020 aos sôÍvl-
doresr Dlvaldo Plnh.irq da Souzr, Dulcllona trigu.l P.irlrr Rodrlguaa,
Elizabot. CorÍ.i. Amrldo, Jrdlr F.lncitco d. Olly.l.., Irrso, L?,
mot, eÍlluch Llm. Roddgs.a Vlha, XalrtL,l. Tl.ngo Clm.rr, l{al-
lon Elllr, Ron.ldo L..l d. Ofvrlrl' SyMo Plrrdro d. Slly., V.ld.lt
Francl$o doa Santor.

Arl. 29 - Câbêé ao. óígáos o uôidadG compêtênt€s do PodsÍ Executivo
proc6d6r às anotâçõ€íregl8fo3 porlin6nt6 o, a6 prcvidências na substi-
tuiÉo dos SeMdorcs ecima dtados, s6 br6m impÍoscindÍvsis ê ihâdiávoi8

bem como ôfstJar o pâgamonto d6üdo, na to.ma dâ LegislaÉo qus disci-
plina a matéria êm vigor, obs€rvando o disposto no an. 83 da L6i Municipâl

v n.o 069, dg 28 d€ rnaio ds 1993, coíÍlo sous parágr.bs no qu€ coub€r.

Art. 30 - As desp€8as dooonsntos da €x€oJçáo d€sb Porbria consáo à
conla da8 rgcpedvâ! dobçõ6 oíçarnaí{áúr no corsnle oxercÍcio, arr
pleÍn€ntadas, s6 n6c€§ário, nâ Íoamâ da Logislagâo ospocífica qu6 rog€

â matória em vigor.

Art. 4o - Está portaria ontrará em vigor na data d6 sua PublicaÉo, r6voga-

dâs as disposiçóês em crntrário.

Gabinotê do PÍ6Íeito, Êdifício Sâdô do Podêr Exocutivo, êm Salto do Céu
- MT, 03 dê Agosto dê 2020.

REGISTRE§E, PUBLIQUE§E, CUTPM§E
WEHERSO AÍ'ÃO PRAÍA
.PREFEITO.

PORÍARIA N.ô í38, OE í6 DE JULHO DE 2O2O

PORTARTÀ N. 14712020 0E 03 0E AGOSTO DE 2020

O PREFÉÍIO XUIICIPAL OE SALTO lro CÉU, Estado dê Mato Grosso,

no uso d€ suâs atribuiçéês lggais êxaradaa no arL 49 da Lei Orgânica do

Município,

RESOLVE:

AÍt 1o. Fica Íevogâdâ â Poídna n 12Om2O de 01 do Julho do 2020, que

disÉe sobre a Remoção do sêMdor Ednaldo FerÍeirà Trengo.

dt

nado
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o PREFE|To xui ctpAl DE s LTo Do cÉu, Esrado de Mato crosso,
no uso d€ suas afibuiÉês l€gais;

COiISIDERANDOT O Oficio nô 0252020 d€ 1 6 do Julho do 2O2O expêdido
p.la Socrotaú Munk pâl (,Ô EducaÇão;

RESOLVE:

AÊ 1', Altorar os MombÍos do Consêlho do Fundo de Manutençáo e De-
!áivolürnanto da Educaçáo 8ásica 6 VatoÍizaÉo dos Profissioílais da
Educaç5o - FUNDEB das sêguintos ropí€§êntações:

REPRESEiIÍAXTES IX) POT'ER EXECUTÍVO T'UIICIPAL:

ÍTTULAR: EDINEI DALBEM CLÂRINDO

SUPLEXTE: KENYA KARLA CANDIOA DE OLIVEIRA

REPRESENÍANTES oos SERVIDoRES TÉcNIcos AomNISTRATI.
vos DAs EscoLAs BÁ$cas PúBLrcAs:

TMJI.Aft JOSINO LOPES FILHO

ST PLEITE: ROMILOA DE OLIVEIRA DORNELA

Paégrâfo Púmeiro: Os Memb.os do Cons€lho do Fundo de MânutonÉo e
Dê6ênvolvimeito da ÊducaÉo Básica e Valorizaçâo dos Pmfissionais da
Éduceção - FUNDEB, b.ão mânde{o de o2(dois) anos, considêÉndo os
sbitos o 8 data da PoÍtaria no 137/2020 de 13 de Julho de 2020.

Art ?. Esta Poíária ontrará êm vigor nâ dâts dê sue publicaÉo, ou afxa-

çáo no local de costurn€.

Gabinetê do PrÊfeito, Edifício Sêdê do Podor Éxecutivo, om Salto do Céu
- Mt, 1 6 do Julho d€ m20.

REGISÍRE - SE, PUBLIOUE- SE E CUMPRA_ SE,

WETERSoI{ ADAo PRATA

. PREFEITO .



PnoDatos ffcxffirÍAtAnÉ
Nonr dr Proponcnle: HR MEDSIN PRODIITOS HOSPITAI.ARES EIRIiLÍ
(INPJ:N": 19.963.49210001-19 Inscriçâo Dstâdusl - CCE 110.596.052-7
Endereqor AV.\'EREDAS DOS BURiTIS N%14 QUADRA 20 LOTE 15 SALA0I E 02 -RESIDENCIAL CANADí-
GOIANIA.GO
('EP:74.37G6{l2TelefonelFax': 62.12894/rói I 62.99196,1681 E-mail: hrmedsin@pmail.com/lucclia.nasc @ hotmail.coúl

PROPOSTÀ COt!ÍllRCtAt,

(;oiânia íi,O). 0-1 dr I'clrrrir{,d(:021.

PREFEITURA MUNICIPAL DD NO!A BRÂSII,ANDIA
N{)VA RRÀSII,ANDIÂ-MT

ATT:DEPT" DE CONIPRAS

E com satisfação quc âprcscrlâmos nosss proposlâ âbâixo

t** condi§õ€s Grrais i.t*
Validade da Propostâ : 02 dias (Enquânto durâr o estoque)

Condição dc pagamento: A Visla
Prâzo de Entrega : ImediâÍs (Enquanto durar o estoque)

10,ú--olt^9.'
l-te.toa.rsaoocr-49 '

HR §ÍEI)SIN PRODU'TO§ HOSPI'TALARES EIRELI
tirnrr62-.1289-4.160
Lucélia Àlves -ó2-9196-lótl

Porque, assim como o relâmpago sai do oriente e se moslra até no.,cidente, assim há de
ser a vinda do Filho do Honrem. Maleus 24.27

HB MEDSIN PRODUTOS HOSPITAiARES EIRELI
AV. VEBEDAS DOS BURIT|S NE6Í4 OUAORA 20 LOTE 15 SALA 01 E 02 -RESIOENCIÀ CANADA- GOIÂNI

CEP: 74.370.602Têleíone/Fax: 62-328$.4460 i 62-9919Ê1681 E-Ínail: hrmedsin@gmail,coÍt, Iuceliâ.nâscGrhot

RS lt6.0lt0 PCT
AVENTAUCAPOTE BCO TNT GR4O C/IO MÂNGA
I ONGÂ

TOLICA ARANCA C/ ELASTICO C/IOO

r\Í!Dtc^

ANAtOt_tS RS 2 r.ó7PCT

R5.r9.90CX

RS r r,20

RS ei.90ri TJND

IO ] UNDI

CX RS t56.00

RS 15b.0(r

RS r jtE.50

R5- , .í)r)

RS l. i10.00

RS .rr.70

RS r :l.tx)

RS 1160.10

l0 CX

I\IASCARÀ DESC CIRURGICA ']'RIPI-A CÀIXA C/5IJ

AI,CooI- 70% EM GEI, GAI,ÀO 5 I,ITROS

\ll t-\t( )

\IEI)IX

1!IEDIX

PI ASCO\Y

START

LUVA P,PROCEDIMENTO TÀ]\4 M C/IOO

PROTF]TOR I]ÀCIAL INCOI-OR

L(]VA P/PR(TEDMENTO TAM PC/I(x]

RS I t20.00NlEI)IX R§ 156.00:o lcx
R$ 2.!.522,50

LI ]VA P/PROCEDMENTO TAM G C/ I OO

loL\1,

Rub.
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ITf,\{ QTJA§T ] UND DES{PIÇÁ(} TC.{,\IT, RIO vr,.l or\;

l t0

\



/

GOTDEN PLUS

Barão de Cotegipe/RS, 18 de fevereiro de 2021

Goldenplus- com. De Med. E Prod' Hosp' Ltda'

Rua Gotardo Mazzarolo, n 16- centro

CEP: 99740-0O0

CNP}: L7.47 2.27 8/ 0OO1 -64

Inscrição Estadual: 170/0O09O50
Fone/Fax: 54- 3523 2202

licita cao@ooldenPlus. net br

PÍefeitura Mun I de NoYa Brasilandia -MT

Onze mil, vinte e quatro reais

validade da Proposta: 30 (tÍintâ) dias

Prazo dê entrega: imediato

n istriail la all

ntro - Baráo de Coteg rpe - RS - CEP: 997
(s4l 3s23-22O2 -

Rua Golardo Llazzarolo 16 - Ce

a

ORçAMENTO
v. Totalv. UnitMarcaDESCRIçÃOQTDEUNITEM

280 002 80

VENÍÂL DESCARTAVEL ]À.E@

IRURGICO, TAI'1ANHO UNICO, EI\4

CNPO ]AI.fCO) NÂ COR BRANCÂ, MÂNGA

ONGA, 1OO% POLIPROPILENO, EIúBALAGEM

ROPR IADA PARA O PRODUTO

AVENTA

FALSO

100U NID

150 00l5 00

FECCIONADA A AASÉ DE CONFECC]ONADA

FIBRA SINTENCA, OESCARTAVEL, FORMATO

NATOMICO, COM ÍOTAL CAPACIOÂDE DE

TACÁO, COM RESISTENTT, APRESENTACÁO

NFORME DECREIO LEI 79094177' PÀCOÍE

M IOO UNIDADES.

IOUCA CIRURGIC} DESCqRÍAVEL

10

PACOTE COM

IOO UNlDADES
2

6.210 0030 00Desca

MASCJRA CIRURGTCÁ DESCIRÍAVEL EM NAO

IECIDO, 1OO% POUPROPILENO, GRAMATURA 20'

PREGAS TIORIZONTAIS, COM ÍRES CAMADAS,

HIPOÂLERGICAS, F]LTRO QUE GARANTA AOA

VENTITACAO . CAIXÂ COM 50 UNIDADES,
209

CAIXA COM 50

UNIDADES

80 008 00Krd

PROTEÍOR FACIAL DE SEGURANCA - EM CO

E CARNÉIRA DE PLASÍICO, REGULAGEM D

ÍAMÂNHO COM A]USTE SIMPLES, IAMANH

PADRÂO, VISOR DE PLASTICO (PET) INCOTOR

COM CERCA DE 2OOMM (LARGURÂ) E 25OM

(ALTURÂ), PARA PROTECÂO DA FACE CO

IMPACTOS DE PARNCULAR'l0UNID

324 0036 00Cíclofarmê

HIDRATADO, EM FORMA DE GEL - EMBALA

EI.l BOMSONAS DE 5 UÍROS'

TEOR ALCOOLICO 7OÚlOAI C.OOL ETIUCO . cor,1

9

GALAO 5

LIÍROS
5

3.920 00R 80 00Làtex Br

LUVAS EM TATEX TOO%, PÂRÂ PR.OCEDIMENÍOS

uo clRúRclcos, DESCÂR'IAVEIS, NÃo

ESIÉREIS, AMBIDESIRO, HIPOALERGENTCA,

MEG_CAIXACOT1PARESTAí'IANHOS P

CAIXA COM

1OO PARES
6 R$ 11.024,00

valor Total

] Rub.
á9.

nsc st.: 170 0905 I cN 17.4 2781 01 -64



GOLDEN PIUS
obs: No preço cotado iá estao lncluida3 êventuais vantagên5 e/oü abetimêntos,
impostos, telas ê êncâígos socials, obritações trabâlhittas, prêvidenciariâs, íisceis e

comercias , asslm como de§pesâs com traspoÉe3 ê deilocamento§ e outros qualsquêr.

Eanco do Brasil
Conta corÍente: 142G)-3 Agencia: 81m6

Marcelo
CPF:820.347.29G RG: 1076G,9215

lharuztalooo1-64
GOLDENPTUS CO[,l. DE

MEDICAMENTOS E PRODUTOS

HOSPITÂI.ÂRES LTDA

Rua Gohrdo t'lazarolo, í6, CEP9974G000L affiÃi1dõtiEôíÉE-ns J

154t 3523'220.2' email: goldenplusdistribuidora@gmail.com
Rua Gotardo Mazzarolo, 16 - Centro Baráo de Cotegipe' RS - CEP: 99740-000
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,leteíiais Odontologicos ê ltêns om Gêíal, para aterdea a SecreÍar,,
dê Saúdê do ,nunicipio ds ,íoôrss.flf. Sagrou-se vencedora a empre-
sa CIRURGICÀ GONçALVES LÍDA, CNPJ n' 15.371.62€i/0001-70. tota-
lzando o valoÍ global dê R$ 200 748.00 (dúzêntos mil, sêtêcentos ê quâ-

Nobres, 13 dê jâneiro de 2021

Ouézie de Rosa Feffeirc

RÊSOLVE:

A.t 'ro. NOXEAR â Senhoda FRÂ CISLENE OE FRÂNçA ALUEIOA.
RG. No 1964365-9 SSP/MT. inscila no Ministério da Fazenda CPF No 051.

872.371-28. resadenle e domiciliada á Rua Malo Grosso. S/N - BaiÍro São

José - Cidaclê dê Nobres - MT, a quel exercerá o Cargo em Comissâo de
Chêre dê Copa, Corlnha ê Lirnpêzâ, com referência salarial CC05, con-

forme PCCS - Plâno de Cargos, CarÍeiras e Salários, deste Poder Legis-

lâtivo Municipal.

AÍt 2'. Esta PortaÍia entrará em vigor na data de sua publicáÉo revoga-

dâs as disposiçóes em contrári ..

Gabinete da Presidéncia. eÍn 1 1 de Janeiro de 2021 .

Jo3á Dles Fllho

Prcsidente = Biênio 202112022

cÂMARA MUNIcIPAL DE I{oBREs/DPTo INFoRMÁÍIcA
PORTARTA N'. 009/202í

"Dispõe sobre a exono6çào da Sra. lrârla Eduarda llloreira gosco,ê c!á

oulrês providências",

O PreÍeito Municipâldê Nob.es. Esládo de l\rato Grosso, Sr. LêocirHanel.
no uso das atribuiçóes legais lhê conferidas pelâ Lei. RESOLVE:

AÍl 1'. - Exonerar a SÂ. a,-;a Ectuercta Norcíra 8osco, portadoÍ do
RG no. 3160721-7 SSP/MT. devdamenle câdâstrâdo no CPF no- 0ô8.951.

871-46, do cargo em Comissão de Assêssor Técnico.

Art. 2'. Esta Porlaria ênlrará em vigor na dâlê de sua publrcação. su(indo
seus efêitos a pâíir do die 31h21 2020, tevogadas as disposrÇõês conlíá-
nas.

Gabinete do Preíeito, êm Nobres/MT, 15 de dezembro de 2020.

LêociÍ Hanel Prcl'rto nunicipal de Nobre3

ADMTNTSTRAÇÃO
PORTARIA Nô- 394/2020

ADMINISTRAÇÃO
DECRETO N." 004/2021

Art 11 Fica fixâdo pâra o exercícro de 2021 em 3,93o/o (Trés vÍrgula no-
vênlâ ê três porcento), o INPC para a atualizâção monetária pâra base de
cálculo dos tribulos e penalidâdâs municipáis.

Art ?- Este Dêcíeto êntrârá en, vigor na data de sua publicaÇão. revogâ-

dâs as disposiçóes em conlr'r,..

Gabinete do Preíêito Muniop.r ae NobrerMÍ, em 05 dejaneiro dê 2021.

LEOCIR HANEL

PREFE]TO IIUI{ICIPAL

CÀMARA MUNIcIPAL oE NoBRES/DPTo INFoRMÁTIcA
PORÍAR|A No. 010/2021

OVeÍeador, Joaé Dies Filho, Presdente da Cámara Municipalde NobÍes,

Estado de Mâlo Grosso, no uso dê sues etribuiÇôês legais.

RESOLVE:

Air. í'. NOMEAR a Senhora Hoiriane d. Almêide Boemoíê. Cédulâ de
ldentidâdê RG No 23'15033-5 SSP/MÍ. inscíta no [,{ nistério dê Fazenda

CPF No 042.940.541-31, Íesadente e domiciliâdâ à Rue Cinco N.07 - Qua-
dra 06 - Bãhro Jardim Pelropolis - nesta cidade dê NobÍes - MT para

e)(ercer o Caígo em Comissâo de A!3ê3sora PaÍlãm.ntar, com reíerên-
cia salaíral CC02. conÍorme PCCS - Plano d€ Cargos. CâíêlÉs e Salári-

os. deste Poder Lêgislalivo Municipal de Nobres / MT.

Art. 2ô. Eslâ Poíaria enlÍaÍá em vigor na dala de sua publicação, revoga-
dâs âs disposiçôes em mnlrário.

Gabinete da Píesrdênciâ. em 11 de Janeiro de 202'1.

José Oias Fllho

"Fixa parc o exercício de 2021 a atuâlização moneláia para base de cál-
culo dos tibulos e penalidades runicipais e dá outras píovidências .

O Preíeito Municipâlde Nobres, Estado de Àralo Grosso, Sr. L€ocir Hânê|,

no uso dâs âtribuiçõês legais q.re lhe sáo confendas por Lêi. CONSIDE,
RÁNDO o lêor do ãrtigo 424 da disposiÉo Legal Municipâl no 785/2001.

concementê aos valores de ba r de calculo de Tributos Municipais

DECRETA:

P@siderte = üén$ 202112022

CÀMARA MUNIcIPAL DE NoBRES/oPTo INFoRMÁTIcA
PORTARTA N'.011/2021

O VeÍeador, Josá Dias Filho, Presdente da Cóniara Municipelde Nobres,
F§tado de Mâto Grosso. no uso de suas atribuiçóês legas.

ÂTA DE REGTSTRO OE PREçO N.01/ã21

Pelo p.esenle rnstrumento. o Municiplo de Nooíês, E§tâdo de Mato Grosso, dêvidâmentê câdâstrâdo com o CNPJ: 03.424.2720001{7 nesle ato rcprc-
sentado pêlo Excelentíssimo Píêfeilo Municipal, Sr- LEOCIR HANEL, bíasilêiro. casâdo. portador da Cédula de ldentidade nô 740.239 SSP/UF e CPF/

sETOR DE LtCtrACÃO
ATA DE REGISIRO DE PREçO

J)õr38

E

Pág
Rub.
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O Vereador, Jorô Dia3 Filho, Presidente da Cámaía Municipalde Nobres, I

Estado de Mato Grosso, no uso dê suas atribuiçôes legais. 
I

RESOLVE: i

I

Art.'l'. NomeâÍ o Senhor HEBERT BENEOÍTO Oe XOU:S SlmClO. I
RG No- 1873018-3 SSP/MT, inscíta no Ministério da Fazênde CPF N. m3. I
305.601-93, Íesidente e domiciliado á Avenidâ Mário Àbraào Nassarden, I
S/N - nesla C.c,ade de Nobrês / MT, oâÍa erercer o Caígo eí'l Comtssão dê 

I
ChêÍe de Gablnêtê da Presldênclâ, com referênciâ sâlariâl CCOI. con- i
íoÍme PCCS - Plano de CaÍgos. CaÍerras e Salános. dêsle PodeÍ I egis- i
ldl vo Munrcrpal de Nobres / MT. 

- 
I

Art. ?. Esla Ponaria enlrârá em úgoí nâ dele de sua Oublcaçáo, revoga' 
I

das as disposiçõês êm contrário. I

Gabinete da Presidência. em M de Janeno dê 202'1. I
I

José Diâs Filho 
I

Prcsiderie = Biénio 2021 12022 I
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MF no 159.026.50$25, residenle e domiciliado nesta cidade de Nobres - MT, considêíendo o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL SPR N.86i2020,
rendo por objeto REGISTRo DE PREÇOS, para tuiura e eventualÁOUrSrçÃO DE AtERrAts oDoNÍOLóe/cOS E fiENS E GERÁI. coníoíme
especiícâçóes conlidâs no Termo de ReÍeÍência - anexo l, do edilal, RESOLVE registrar os prêços da Emprêsa CIRURGICA GONçALVES LTOA,
inscritâ no CNPJ n' 15.37'l .628/0001-70, locâlizada na Av. General lúello, n' 1527, 8âirro: Pico do AmoÍ, c;dade: Cuiabá-lvÍ, telefones {65) 3634-5142
e (65) 3634-6951, Email: cgltdal@hotmail.com, CEP 78.065-290, representada p€lâ SÍa. Ana Paula Soares de Souza, portadoí do RG: 09921516 SSP/
MT e o cPF; 630.605.151-15, nas quantidâdes esrmadas na cúUSULA PRtMEtRA oESTA ATA DE REG|STRo DE PREÇoS, de acordo com â ctâs-

srÍcação por ela alcánçada, conforme esp€crÍicâçóês conslântes no Anexo I do edital, alendendo as condiçôes prev stas no lnslrumento ConvocalóÍio
e a constante da presente Ata de Regislro de Preços, suiêitando-se as parle§ às normas constantes das Leis n'8.666/1993 ê 10.520/2002 e o Dêcreto
Munrcipal 1212010, alteraÇões e demais nomâs âplcáveis, em conformidade com as disposiÇões a seErú:

I. CLÁUSULÂ PRIIIEIRÀ . OO OBJETO

1 1 Conslrlurobjeto desta Lcitaçáo o Registro de Preços pelo prazo de 12 (doze) meses, parâ eventuâl Rêgist o Dê PÍpços, Para FuluÍa E Eventual
ÀQUISIÇÁO DE NArIERIATS ODOI'IOTóG'CO§ E IÍENS EII GERÀL, PÀRÀ AÍENDER A SECRETARIA DE SAÚDE DO NUMCíPA DE NOBRES.
/lrÍ. conÍoíme especmcados no Têímo de Reíerência do rêspectivo Editalde Lrcitaçào - Pregão Presenciâl SPR no 86/2020, onde â vencedora obriga-se

a fornecer os produlos, sujertando-se a âtender rigorosámênte os termos do Edilal desta lcitação e seus anexos que lazem pârte destâ Ata, inclusive o

I rnrre de quanlitativos:

OUANTIDÂDE
UNITÁRIO ÍOTAL

116607 ALICATE DE ORTODONTIA 139. AICO CONICO PARA REALIZAR DOARAS EIV
FIOS REDONDOS COM DIAMETRO ATE O,7MM ICE lurroeoe 10 R$ 9s.00 R$

950,00

1261S6
AUTOCLAVE INOX BIVOLT 21 LTS EOUIPAMENTO ANALOGICO MANUAL:
EOUIVALENTE OU SUPERIOR ÂOS PROOUÍOS CRISÍOFOLI, STEMAX,
SCHUSTER

STERMAX UNIDADE 03 RS 4.
515,00

R$
13.
545.00

AUTOCLAVE lNOx BIVOLT 21 LIS EQúIPAMENTO DIGITAL: EQUIVALENTE
OU SUPERIOR AOS PRODUTOS CRISTOFOLI. STEI\íAX. SCHUSTER. SÍERMAX UNIDADE 06 R$ 4.

500,00

R§
27.
000.00

AVENÍAL FECHA.
VEL.oo coM ER

CRO,FRENTE
ANADONA UNIDADE 3.500 RS 8,s0

BANDEIJA ODONTOLOGICA 12x20 INOX

UE
GNA

ÍUS,

UNIDADE 70 R$ 35.00 R$ 2.
450,00

SCHUSTER UNIDADE 30 R$
765,00

R$
22.
950,00

COLETOR DE NIATERIAL PERFUROCORTANTE 20LT DESCARBOX UNIDADE 500 R$ 14,00 R$ 7.
000.00

CURETA GRACEY N, 1/2

CURETA GRACEY N, 3/4

ESPATULA DE INCERCAO DE FIO RETRATOR DUPLAN N 3079

ESPATULA LECRON

CASSIFLEX IUNIDAOE

lurroroeCASSIFLEX

CÂSSIFLEX ,UNIOADE

cAsstFLEx iUN|DADE

50 RS 15.00 R$
750,00

50 RS 15.00 R§
750.00

15 RS 45 00 R$
675.00

40 RS 12,00

126198
ESPATULA PARA RESINA DE ÍITÀNIo SUPRoFFIL FLEXIVEL NÚMERo 2
EOUIVALENTE OU SUPERIOR AOS PRODUTOS OUINELATO, MILLENNIUM
GOLGRAN

CASSIFLEX UNIDADE

IODONTOSUL iUNIDADE

150 R$ 65 00 R$ 9.
750,00

À$ 7.
500,00

121805 FIXADOR PARA FILME RADIOGRÂFICO, FRASCO 500 R$ 15,00

14222 FORCEPS ADULTO N, 222 UNIDADE

GSAu CI&USqIqQ pE PAPEL AUTo SELANTE PARA ESTERELIZAÇÃo TAM
lOX1OO METROS ROLO HOSPFLEX t]NIDADE

LIIíA SELDIN PARA OSSO NUMERO 1 AçO INOX E UNIDADE

80 R$ 94 00 R$ 7.
520,00

12',t840 150 RS 88.00

'121910 70 R$ 50,00 RS 3.
500.00

121673 MACACAO ]MPERMEAVEL INTERFILTROS UNIDADE 80 RS 40.00 RS 3.
200,00

31052 PORTA AGULHA 18CM. EM ACO INCXIDAVEL, ABC UNIDADÊ 70 R$ 65,00 RS 4.
550.00

PORTA AGULHA MAYO-HEGAR 16 CM

PORTA AI GODAO DE METAI

ABC ]UNIDADE 70 RS 45.00 150
3.
,00

121854 UNIDADE 16 RS 63,00 R$ 1.
008,00

.26037 PROPE DfSCARTÀVEL EM TNT PCT C/ lOO nrunooln 
I
PACOTE

NI'ÂRTINS IUNIDADE

t-
IODONTOSUL IUNIDADE

250 R$ 25,00 R$ 6.
250.00

PROTETOR DE TIREOIDE ADULTO

REVELADOR ODONTOLOGTCO (RArO-X)

08 R§
240.O4

RS 1.
920 00

121863

500 R$ 7.
500,00

I

,PACOTE

,PACOTEsAco LEtToso 40LTs PcT c/100

4.000 RS
800

10.
,00

400 R$ 35,00 R$
000

'14.

,00
SONDA MILIMETRADA -OOONTOLOGIA 40 RS 15,00 RS

600,00

DESCRTçÃO UNO. MÉ.

126195

2593

'19278

9927

R§ 29.
750,00

R$
13

124437

15309

19301

121095

36339

RS
480

0

FLEX rI\I IDÀDE

á9.

d d,ronJn'.iodl.orghL/dmr.l . www.amr org.b- 368

ç Rub.

134565

t,--
135718

li26re7

1

llIll
ltq

O valor total dêsta ata de RP é dê Rl 200.748,00 (duzentos mil, sêiêcêntos ê quarenta e oito reais).

2. cLÁusuLA SEGUNDA - DA vtGÊNcta DA ara DE REGtsÍRo DE pREços

R$ 15,00

R$270
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2 1. A presênlê Ala de Regastro de Prcços teá a validâdê de 12 (dozê) meses, se não íor outra â decisáo dâ âutoíidâde competente, não ubapassando
â vigêncra dâ ARP, contados a perlirde sua assinâturâ.

2.1.1. Publcâde nâ imprensa oÍicial a Ata d6 Rêgistro dê pÍ€ço têrá eÍeito de compromisso de tomecimenlo.

2 2. Ouranle o prâzo de validâde desla Àta dê RegistÍo de Prêços, o Município de Nobres não será obrigado a fiÍmaras contraiaçõês que deles poderáo
3dvir. íacultando_se a rêâlizaÉo de licileção especiÍicã pârâ a aquisiÇão prêtendida, sendo âssegurado áo bÍneítciáíio do rêgistro píeferânciâ de íoíne-
cimenlo êm igualdade de condiÉês.

3. cúusulA TERCE|RA - oos pREços REGtsrRÂDos E DorAçôEs
3 1. Os pÍeços í€gistÍados, as quanlidades máximas e a descrição dos produlos. sáo os constantês do Anexo I do Ec,ilat. que é parte integÍanle dã
pÍesente ata.

3 2. Duranle a vigência desta Ata, os pÍeços registrados seÍáo Ílxos e ifieajusláveis, êxceto nas hipólêses, devidamente comprovadas de ocoÍréncia de
situâqão previsla na alínea "d" do incjso ll do art. 65 da Lei n.o 8.666/93.

3.3. As despesas serão efôtuâdas nas dotaçóes:

sec. Municipatde saúde .. ._ ._ --.---_--_.._..271,06.002.10.301.0029.20s6.339030000000
Sec.MunicipâldeSaúde................................._..27t06.002.j0.301.0029.2096.339030000000

4. CúUSULA QUARTA . DA UnLEAçÂo DA ATA oE REGISTRo DE PREÇos

4 1. Durante a sua vigência, a presenlê Ata poderá ser utrlizada por qualquer órgâo ou êntidade da AdmmistraÉo Municipat. que não tenha participado
do ce(am6 licitatórro, mêdiânle manifestaÉo dê inlêressê lunlo ao Oepânâmento de Ljcilaçôes, para que esle, mediantê âceile da licitânie. auioízê e
indique os possiveis fornecedores e respeclivos preÇos a serem praljc?rdos, obedecendo â oídem de dassificaÉo, e dêsde que comprovâdâ a vanta-
gem.

4.2. Caberá âo íornec6dor beneÍicaário dâ Atrâ de Rôgisho de Preços, obseNâdas as condiçôes nela êstabelecidas, oplâr pela aceltaÇão ou não do ror,
necimento, independentê dos quanlilalivos Íêgislrados em Atâ, desdê que êstê íoÍnecrmento não preludiquê as obrigações ânteriormente âssumrdas.

4.3 4s aquisiçóes adlcionais não poderão exceder por Órgão, ou Enüdade, a 5oô/o Ícrnquenta por cento) dos quântitativos registrâdos nesla Ata de
Registro de Preços.

4.4. os órgáos ou entidades que utilizarem esta Ata de Regislro de Preços, devêrão obseívaí, quanto ao preço unitario, âs quanljdades máximâs, cláu-
sulas e condiçóes conslantes do Edataldo Pregão que â precedeu e inlêgía o pÍesente instrumenlo de comprômisso,

5. cúusuLA ourNTA - oa FtscALtzaçÃo

5.1. A secretaria Municipâl de Saúde e demais Unidades que utilzarem destâ Ata de Regist o de Preços, tndicará servidores, para Ísc:ttizâr quanlo ao
cumprrmenlo de suas respectivas ciáusulas, inclusive observància às quantidades máxiíÍâs a serêm âdquÍ:oas, bem como paÍa rejêitaros prodúos êm
desacordo com as sspeciicáçóes do edital.

6. cúusulA sExra. Do pRAzo, oo LocAL Ê DAs coNotÇôEs DE FoRNEct Et{Ío Do oBJEÍo
6.1 4 licitante vencedora devêíá íomecer os produtos solicilados, em eslrrta conloímidade com disposiçôes ê êspecifcaçôes do êditatda licitaÇão, de
âcordo com o termo de reíerâncie, proposla d€ preços âpresentada, nos termos da presente Âta de Regisfo de prêços.

6.1.1. Paía íornecimenlo dos produtos regisuados na ARP - AIa de Registros de Preços. que deve estâr devjdamenle âssinada e publicâdá, nos termos
legais, será celebrado o Conlralo ou Nota de Empenho ou ainda AulorizaÉo de Fornecimento específico a critéío da Administração. conÍoím€ constan-
te no Termo de Reíerênciâ - Anexo ldo prcsente edatal.

6.2. Os materiais de consumo, Restauração e Anestésicos devêíáo apresântar registro no Minlstéio da Saúcl€ ê ANVISA.

6.2 I Nâ entrega, os píodutos deverào âprêsrrnlar Regrsko no Ministério da Saúde que será coníerido pelo responsável do AlmoxeíiÍado central do

6.2 2. A nota Íiscal deverá conlêt o itêm e a vâlidâde dos produlos_

6,3. A entrega dos medicâmenlos será em êtepas, as solicitâçóes dar-seéo p€riodicamente ou êventualmente nâ medida da necessidadê, quando a
Secíetafla Municlpâl de Saúde atrâvés de sêrvrdores previâínênle autorizeóos solcitará o Íomêcimenro dos pÍôdutos junto à conlÍatâda, mêdiâote de
Oídem de Íornecimento, obÍigatoriamente acompanhada da nota de empênho.

6 3.1. Os PÍoduÍos soricitedos dêvotão ser en&ãgues pele êmpresa vencedoa no Atmoxârthdo .te !,.crctaÍia ,ltu,riêipat de Saúde, tocatizado
à Píaçe Joslno S.Ía, Beino Cenfio, no pre2o máximo.h OA (otto) dies ú.r,ts

6.3.2. A enÍega devêrá ser Íeila. imprêtenvelmente, nâ quantidade totât soticrtâda, descrita no empenho.

6.3.3. A licitante dêverá ler disponíveis. lodos os m€dicamentos adjudicados, para eíetuar a enirega. Caso não sejâ eíêtivada a entrêga dentro do prazo
prevrslo a empíese classiÍcada em segundo lugar podêrá ser convocedâ pâra o fornêcimenlo dos mêsmos,

6 4. os prazos espêciÍicâdos neste ilêíÍ considerarFsê cumpídos, se â empresa vencdora comprovaro enúo dos produtos dentro do lapso temporal

6 5 o pÍazo de validade dos medicemenlos, mâteíais médico-hospitâlares, quando da entregâ pela conlratada unadade contratanle, deverá ser de no
íiinimo,75% de sua valdade, conlâdos da dala de fâbric€çáo- Os casos excepcionais sêáo analisados âpós aviso píévio.

6.5.1. A nola íiscâldeverá contêr o ilem e a validãde dos produlos.

::iPág.
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6 6. Os produlos deverão estar de acordo com as exigências do Códtlo de Deíesâ do Consumidor, êspeciahenle no tocântê âos vícios de qualidâdê
ou quantidâde quê os loínem imprópíios ou inâdequados ao U30 e quê se destinam ou lhes diminL!âm o vâlor, conforme diploma legal.

6.7. Dentro do prazo de vigânciê dô Registro dô Preço, â Conlratada sêrá OBRIGADA âo íomêcimênto do produto, desde que ob€decidâs às condiÇões
dâ prêsente editat.

6 8. o MunicÍpio reserva para si o direito de rêcusâr os produlos fomecidos em desâcordo com a Alâ de RegislÍo de prêços, dêvêndo esles. sêrêm
subsliluidos às êxpensas. da CONTRATAOA. sem que istô lhe agreguo direito ao recêbimento de adicionâis.

7. CúUSULA SÉÍirA- OAS CO D|ÇOES OE REGEBTMENTO DO OBJETO

7 1. Os píodulos solicitados deverâo s€r íorne:idos em íigoíosâ e eslrita ob6diência às prôscíiçôes e exigénoâs contldas no ANEXO I deste Edilal ê à
proposta adiudicadâ. que seÉô paíe integrânte dâ Atâ de Regislro dê pr€ços.

7 2. No recêbiÍnenlo e âceitação dos produlos será obsêrvâda, no que @!ber, as disposiçóes da Lei Federal no 8.666/93 e suâs âlterações.

7,3. Conslatadas inegularidaclês no objelo conüâlual. o contre!ânte poderál

a)se disser respêito à espêcrficaçâo, Íêjeitá-lo no todo ou em parte, determinando suâ substituição ou resaindindo a contratâção, sem prejuízo das
pênâlidades cabívêis;

t ) na hipótese de substiluiç5o, a Contratada dêverá íazê-la em conÍormidade com a indicâÇ5o da AdÍninistraÉo, no prazo máximo de 10 (dêz) dias,
contados de noliícâção por escíito e mantjdo o prêço iniciâlmenle conlíâlâdo.

c)se dissêr respeito à díerenÇ3 de quântidadê ou de paá6s, determinâr suâ complêmentação ou rêscindire contralaÇão, sêm prejuízo c,âs penalidâdes

d) na hipótesê dê complementaÉo, â conlralâde deverá fazàlâ em coníormidacle com a indicaçáo do co,ltrâtanle, no prazo máxrmo de 10 (dez) dias,
contâdos dâ notiÍicaçáo poí oscrilo e mantjdo o píêço inicialmente contrâtâclo.

7 3 1 Após a enlrega do pÍoduto, câso esteia comprovac,o o náo cumprimento dâs especmcaÉes do mesmo, o municÍpio rêserva-se o dirêilo de
srJbslitui-los, complementa-tos ou devofué-los.

7.32 oconendo a rc)eçÁo em algum pÍodulo, â CoNTRAÍADA será notiíicada pêto destinalário, SecÍetâda Municipal de saúdê, para a rctirada dos
mesmos dentro do prazo quô lhe s€rá íixado, cabendG,lhe eÍêluãr as coíÍêÇóes cablvêis_

7'3'3 4 recusa da CoNTRATADA em alender o eslabelecido no rtem ânterior, impticara na apticãção das sanÇões previstas no presente edital.
7.4. A CONTRATADA será a única responsáv€l petâ qualidâde dos píodltos enlregues.

7'5 4 execuÉo do Ôbjeto será acompanhade. Íisaálizadâ e âtestadâ pelo gêstoÍ responsávet de câda unidaíle Rêqui§itanle.
7 6 Oenlro do prázo de vigénc.ia do Registro de Prêço, a contrâtada será oBRIGADA âo Íornecimento dos produtos, dêsde que obedecidas às condi-
ções da ore§ente edilâ|.

7 7' o municipD Íesê'va'so o dir€ito de avalaÍ, a qualquer momento, e qualidâdê do serviço preslado pela llcitanle vencêdoÉ, a lrm c,e evrdencrar ocumpnmenio des exigências do conlrâto, podendo. quando necessáíio, solicitar documentos comprobatódos para íins de veriÍiceçáo.
L cúusulA orrava . DAs oBRtGAçôEs Do coltTRATAiÍTE
8.1. EÍêtuar à CONTRATADA os pagamentos. nas condiÇóes estabelecidas neste tnstrumento.

llJ"i"illltffi""i".lirifeçõer 
assumidas alravés do Edital e Atâ de Registro dê preços, ereruando os pagamenros devidos nas condiçoes estabe,

8.1.2. Apticar âs sânções ac,ÍninrsLelivas, quendo se Íeçám necêssárias;
8.'1.3. MâniÍôstarse íormalmente em todos
repactuaçôes dâ mêsma, 

o" 
"tos 

relalivos à exêcução da presenle Ata, em especial quânto à aplicâçáo de sanções afiêraçõês e
8'1'4' ReâleâÍ o acompanhamênlo e â liscêllzeção dâ exêcuÉo dests Ate, arertando o tomêcedor das íarhas que porvenluÉ ocoÍam, exigindo sua
,mêdiara coíeção. rar íiscârizaçao. em hipórese â,s,r.. 

"*á", "_Ã" 
i" ãlJl,Joío"o" o ror"""oor,8'r.5. Escrarecer âs dúvides ê indagaÇôes do íomecêdor, por meio dâ fscálazação do conlrato;9. CúUSULA }{oxA - oAs oBRIGAÇoEs DA CoI{ÍRATADA

9 1, A Confalada obriga-se a íornecer o obielo, êm rigorosa e eslÍitâ obecliência ás prêscriI 2 Alem dos encargos de oÍdem rêgâr ê os .rêmâ," """,;:^:- :"'Irc,u 
as prêscnçôes e exigéncias conlidâs no Têrmo de RêfeÍéncra.

e"r'p,tacos, obnga-s"e, a,;;": üffi;iãlTâ. 
âssumiclos êm outras cÉusutas e docuÍÍr'nros integranrês desta Ara e sem ânêraçao dos preçosI2 1 DrÍeoonar lodos os rêcursos nêcessái

õnus ad,oonars de quar;;;;;àãü;,;i:-+:à obtenÇâo do pêrreilo romeciÍnenro do obielo conrrâruâr. de íorúa plenâ ê sârisÍarória, sêm9.2.2. Manter estoquê reguter de produtos, dÉ
e23 Fom6ç6r 65 p766,;;;,"#:;::jffi:ofl11i:trdiatoas sor,râçôes da con,ràtede.

Edital6 sêus Ânexos. e de acordo com a proposta epresen_

::*:l,i"trt*'['§"1*Hff;:.:flH""..T]r#l,"""];[,i:,[:,xffi:l,:*1,Tl,trr#"Jii;ff*,lill'i,rTiffilã"i
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9.2.5. As eÍnpÍesâs vencedorâs deverá disponibilizaÍ para os trabalhadores dos serviços de saúde, capacitação sobre a correta utilização do dispositivo
dê sêguíança (NR 32 ltem 32.2-4-16-1)

9.2.6. Cumprir as posturas municipâis ê âs d sposiçoês legâis esteduais e íederâis que inteífiram na execuÇão do presente fornecimenlo;

9.2.7. PÍovidenciar a imediata correção dos defeitos apontados pela contratante quanto aos pÍodutos fornecidos, o objeto da contratação, em que se

veÍiÍiquem vÍcios, defeitos ou incoíÍeÇões, resullanles da Prestação dos Serviços, no pÍazo assinalãdo pelo Municípioi

9.2.7.1. Na hipótese de descumpíimento da obrigação no prazo assinalado, fica facultado ao requerer que elâ seja executâdâ à custa do detenloÍ da

ata, desconlando-se o valoí coííespondenle dos pagamentos devidos ao delentor da atai

9.2.8. Não transÍerira oulreÍr, no todo ou eír parle, o objelo do conkatoi

9.2.9. Responsabilizar-se por lodas as despesas da execuÉo do contratoi

9.2 10. Acêilar, nas mêsmâs condições do contrato, os acréscimos que se íaçam necessáros nâs compras, de alé 25% (vrnte e cinco por cento), de

acordo com o art. 65, §1" da Lei Fêderal n" 8.666/93, náo sendo necessária à comunrcação pÍévia da Conl.-1tãntê:

9.2.11. Cumprir todas âs obíigações de nâlureza ílscal, tÍabalhista e previdênciária, incluindo seguro contra risaos de acidentes do tÍâbâlho, corn relaÇão

âô pessoal designado paÍa a realizaÉo do Íornecimento, que não terão com o CONTRATANÍE qualquer vinculo emprêgalicioi

9.2.T 2. lüanteÍ, duÍanlê todâ a exêcução desla Ata e do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçóes de hâbilitação

e qualiícação exigidas na Licitâçâo;

9.2.13. Apresentâr durante a exêcução da ata, caso seja solicitado, documentos que compÍovem estar cumpnndo a legislação em vigor, com relaçáo às

obrigações assumidas em especial, côm ênGrgos sociais, trabalh stas, previdenciários, tÍibutários, íscais e comerciais

9.2-14. Responder, independenlemente de culpa, por quâlquer dano pessoal ou patrimonial ao CONTRATANTE, ou aindâ a terceiros, na execuÇão do

fomecimenlo objeto da licitação, não sendo exclúida, ou Ínesmo reduzida, a rêsponsâbilidade pelo fato de haver ÍscalizaÇáo ou acompanhamento pelo

CONTRATANTE.

9.2.15. lndenizar ierceiros e/ou o Contralânte, mesmo em caso de ausêncrâ ou omissáo de fiscâlização poÍ parte deste, pelos danos ou prêluizos a

que deí causâ. por dolo ou culpa, assêgulâdos ár âmpla defesa e o contradilóÍio, devêndo o fornecedoí âdolâÍ todas as medrdas preventivâs, com Íiel

obseÍváncia às e)(lgências das autoridades mmpetentes e ás disposições legais vigênles;

9.2.16. Submêtêr-se á ílscálizaÉo por parle da Côntrâtânte, bem como às disposições legâis êm vigori

9.3. A presente ata deveÍá ser executada fielmenle pelas parles, de âcoído com as Cláusulas Conlrâtuâis e as normas enumeradas na Lei n" 8-666/93.

9.4. Designar formalmente um prêposto para representá-lâ âdminisÍalivamente]unto à contrâtânle, durante o periodo de execução do objeto, para exeÍ-

cer a supervisão e controle quanto ao cumprimento do§ mesmos;

I 5. Ficam Íazendo pârte do pÍesente ATA, independentemênte de sua tÍanscÍição, o EDITAL DA LICITAÇÀO PREGÀO PRESENCIAL SPR n" 86/2020

e seus Anexos, bem como a PROPOSTA DA CONTRATADA.

10. cúUSULA DÉCIMA. DO PAGAMENTO

10.1. Pelo cumpÍ menlo do objeto contratado, o Contratante pagará ao beneÍcário da ala, a quãntia relativa ao efetivo fornecimento dos produtos. cal

culado de acoÍdo com os prêços constantes da proposta, já incluidas todas as despesas necessárias, sem quâlquerônus adicional parâ o Contralantê.

10.2. Nos preços ofertados nas propostâs dâs licitantes, devêrão estar inclusas, alérn do lucío, todas as despesas e custos, como por exemplo: impostos,

encargos sociars, trattâlhistas, previdenciáíios, fiscâis e comerciais, gastos com transpo.tes, embalagens, prêmios de seguÍos, frêtes e oLrlras despesas,

dê qualqueí naturêza, direlâs ou indiretas, relacionâdâs com o íoÍnêcimento do objeto da pÍesenle licitâção, ou que venham a implicâr no Íiei cumpri-

Írento do ContÍalo, não câbendo à Municlpalidade, nenhum custo adicionâ|.

10.3. Os pagamentos seráo efetuados, mediante Termo de Recebímento dos produtos, emitido pela Secrêtaria Municipal de SaÚde, em até 30 (tÍnta)

dras, após a aceitação e atêsto das Notas Fiscâis/Faturas.

10.3 1. Os pagamentos seÉo creditados em Íavor da beneÍiciária poÍ meio de depósito Banúrio em conta coÍrente indicada na proposla, contendo o

nome do banco, agência, localidade e númeÍo dâ conta coírente em que deverá seÍ eíelivado o cÍédito

T0.4. As nolas fiscals que âprêsentarem incorreÇôes seÍão devolvidas à contrâlâda e seu vencrmento ocúÍeíá em 3o(tÍnta) diâs âpós a data de sua

apresentaçao válda.

10.5. Do monlânte devido, serão dêduzidos os vâlores reíerentes à retenÉo de TÍibulos e Contribuições nos termos e gradação da legislaçáo nscal

pertinenle.

't0.6. A ticitânte vencedora deve.á, obrigâloriamenie. emitiÍ Nota Fiscál/Fatura com CNPJ idêntico ao apresentado para íns de habililação no .êrtâmê e

consequentemenle lanÇado no inslÍumentocont€tual.

10.7. Nenhum pagamento será efetuado à Conlratâda enquanto pendenle de liqu daÉo em qualquer obrigaÉo que lhe tenha sado imposta, em decor

rénc1a de penalidade ou inad mplemento sem que isso gere diÍeilo â qualquer conpensaçáo

1í. CúUSULA DÉCIMA PRIiIEIRA - DO REAJUSTAMENTO DE PREçOS

1j,1. Durântê â vigência da Atâ, os preÇos registrâdos seÍáo lixos ê iÍeâjusláveis, exceto nâs hipóteses decorrenles e devidamênte comprovâdas das

srtuâÇõ€s previstas na atÍnêa ,d" do inciso ll do arl. 65 da Le n" 8.666/93 ou dê redução dos preços prâticado! no mercado.

11.2. Mesmo compÍovada a ocorrência de situ?!ão pÍevista na alínea "d" do inciso ll do arl.65 da Lei no 8.666/93, a Administrâçáo, se lulgar conveniente,

pôdêrá oplaÍ por câncelar a Ata e iniciar outrô processo licilalório.

Pá9.
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11.3. Compíovadâ a redução dos preÇos prâticâdos no meícâdo nas mesílas condiÉes do regrstro, e. definiro o novo preço máxrmo a ser pago pela

Adminislíeçáo, o Proponenle regislrado será convocado pelâ CONTRATANTE para a devida alteraÉo do veloí rêgistrâdo em Atá.

11.4. Duranle o prazo de validade dssta Atâ de Regislro de Preço, a CONTRATANTE não será obngâda a nrmar âs conlralaÇões que dela podeá edvir,
facullando-se a realização de licilação especíÍicâ pârâ a aquisiçao prelendidâ, sendo assegurado ao beneÍai.irio do registro preferência de fornecimenlo
em igualdade de cond çôes.

11.5. Para â coôcessão da revisáo dos prêços, â êmpresa dêverá comunicâr a Conlralanle, a variação dos pí6ços, poí escíto e rmêdiatamente. com
pedido Justúcâdo de revisáo do preço registrado, anexando documenlos comprobalórios dâ mapraçáo e/ou planilha de cuslos.

11.5.1- Alé â decisáo Íinal da Adminislraçáo Munícipal, a qual deveÉ seí píotocolâdâ em âlé '15 {quinze) dias a contar da enlrega completa dâ docu-
menlaÇâo comprobalória. o Íornecimenlo do objelo solicitâdo pêla Administrâção âo Conlralâdo, deverá ocorÍer normalmenle, pelo preço regislrado em
vigor.

12. CúUSULA DÉCIMA SEGUNOA . DAS ALTÊRÂçÔES }lA ATA OE REGISTRO DE PREçOS

12.1. A Ale óe Registro de Prefps podeÉ sofrer alteraçóes, obedecidas as disposiçôes conlidâs no art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993, quando:

12,1.1. Houver reduçao nos prêços prâticSdos no mercâdo, em relaçào aos preços regislrados, ou de íâlo que €lêve o custo dos pÍodulos regislrados,
cabendo a Contratantê promover es nêcessáriâs negociâçõês junlo aos fomecedores.

12.1.2. Quanclo o preço inicialmêntê registÍâdo, por molivo superveniente, tornar-se supanor ao preço praticâdo no meacâdo;

12.1.2.1- Convocar o Íomecedor vrsando a negociaÉo para reduÉo de preços e sua âdequaÉo Ero prâticâdo pelo mercâdo.

'12.1.2.2. Fruslrada a negociaçáo, o fornecedoí será labêrado do compromisso âssumido- ê

12.1.2.3, Convocaí os demais fomecêdoíês visendo igual oponunidade de negociâçáo.

12.1.3. Quando o paeço dê mercâdo loíner-sê supeíioí aos prêços regislíâdos ê o loÍnecedor, mediante ÍequeÍimento devidamente comprovado não

puder cumpft o compÍomisso, â Contrâtante podêrá:

12.1.3.1. Lib€rar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade. conlirmando a veracidade dos molavos e comprovantes apre-

sentâdos e se â comunicaçáo ocoreí antes do pêdido de íomecimenlo, ê:

12.1.3.2. Convocar os demais fomec€dores visando igual oporlunidado de negociaÉo.

12.1.4. Náo hâvêndô êxito nas negociaçôes, â Contratante Íá prcceder à revogaçáo da Ata de Registro de Preçôs, adotândo âs medidâs cábíveis pârâ

oblençâo da contrataçâo mais vantaiosa à aquisiÉo pretendida.

13. GúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DO CANCELAXIENTO DA ÂTA DE REGISTRO OE PREçOS

13.1. A presenle Ata ou o Regislro de Fomecedor especííico poderáo ser cancelados de pleno direilo nas seguintês situaÉes:

T3.1.'1. Pelâ autoridade adminislÉlivâ competente, mediante comunacâçáo da UNID. requisitánte, quando:

13.1.1.1, a empresa detenlora não cumpÍiÍ as obrgações dela constanlêsi

13.1.1-2 a empíesa delêntoía nâo retirar a nola de empenho no prazo estabêlêcjdo e a autoridâdê compêlentê, consultadâ a UNID. Requisitanle. não

aceitaÍ sua jusliícátivái

13.1.1.3. A emprese cletentorâ deí câusa à íescisáo adminisfatava da contratação decoírenle deste instrumenlo de Íêgistro de pÍeÇos. em algumâ das

hipótesês previstas no art. 78. inciso I a Xll, ou XVll, da Lei Federal n.'8.666/93, com as respêctivas alterâ!ões posteíiores;

13.1.1.4. Em qualquer das hipólesês de inexecuÉo tolâl ou parciâl da contrataÉo decorÍente deste instrumcnto dê registro;

13,1.1.5- Os preçps regist€dos sê aprêsentarem superiores aos praticados no merü o e â dêlentorâ náo aceitar reduzia o preÇo Íegistradoi

1 3 1 1 .6 Por razôes de inleÍesse público, devidemênt€ demonstradas e justificadas pela Âdmin islraçâo.

13.1.2. Pela c,etenlora, quando, mediante soliuilaÉo por escrilo, comprovar eslar impossibilitãda de cumprií âs exigênciâs nêla conlrdas ou quandô

ocorrer alguma das hipótesês contídas no arl. 78. incisos XIV e XVI da Lei Federal n,'8,666/93, com as respectivas alleraçóes posleriores,

13.1.2.1. A solicilaÉo da(s) delentora(s) para cáncelâmênto dos preços Íegiskados deverá ser dirigida à Asssssoíia Juíidicá do municipio. íacultada â

esla a aplicaçáo das penalidâdês previstas cáso não aceitas as râzô€s do pêdido.

13.2. Ocoírendo o cancelamenlo do íegistro de píêços pela AdministÉÉo, â emprêsâ detentoE será comunicâde por coÍrespondência com aviso de

Íecebimento, devendo esle seÍ anexado ao píoces§o que tiver dado origem ao registro de prêços.

13.2,1, No câso de ser ignoraclo. lncerto ou inâcessÍvêlo endereço da detêntora, a comunicâção será feita por publicação oo Diáíro OÍicial do Estado,

consrderando-sê câncelâdo o preço registrado a partir dâ publiceção.

13.3. Ocon6ndo rescisão conlraluâlnâ foíme do inciso !, do art. 79, da LeinÔ 8.666/93. o Municipro de Nobres-MT,, adotará as medidas ordenadâs pêlo

art.80, do mesmo diploma legal.

14. CúUSULA OÉCr A OUARTA- DAS SANçÔES AD II{ISTRÂTIVAS

14.1. A lcitante que, sem justa causa, não cumpÍir as exigências constantes desta licitaÉo ê compaomissls cm suas proposlâs, rêssalvados os cásos

íortuitos ou de forçâ maiôr, dêvidam€ntê, justificâdos ê comp.ovados â juizo da admin,sl.ação, aplicáGse-;í. âs pênâlidadês, êm íunÉo dâ nâturêzâ ê

grâvidade da falta cometidâ, considerândo ainda, as circunstàncias e o interessê da AdministÍaçâo.

14.1.1. Pelo descumprimento tolalou parcial do contralo e/ou pelo relardâmênlo na sua execuÉo, bem como sua execuÉo íora das condições e es_

peciíicaÇóos óefindas neste instrumonto ou om outrôs que o compl€monlem, ga:anldâ â préviâ deÍesâ. â CONTRATÂDA suieúâí-sêá, as seguinles

penalidades enunciadas no Art- 8ô a 88 da Lei 8.666/93
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